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SAO RAIMUNDO
DO DOCA BEZERRA

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 10 de fevereiro de 2025, procedeu - se a abertura do Processo

Administrativo de n® 100201/2025, com este fim e para constar, eu Eduardo Oliveira

Pereira, Lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Sâo Raimundo do Doca Bezerra, Estado do Maranhão, em 10 de Fevereiro de 2025.

Eduar^Oliveira Pereira
Diretor CCAP



SAO RAIMUNDO
DO DOCA BEZERRA

Gabinete do Prefeito

PORTARIA N° 040/2025

O PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, no uso de

suas atribuições legais,

RESOLVE:

Ari. r Nomear o Sr. Eduardo Oliveira Pereira, portador do CPF:

621.305.713-79 e RG: 025400642003-6 SSP ~ MA, para O cargo em comissão

de Diretor de - CCAP do Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA.

Art.2'' Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do

Janeiro de 2025.

Prefeito de São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 06 de

/ J' '' j i
ía'j£ á àuk AJIÜ

Antonio/iacinto de Melo Neto
Prefeito Municipal

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antonio Neto, 249 - Centro CEP:65.753-000
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Art.2"' Esta portaria entra em vigorna data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 06 de Janeiro de 2025.

Antonio Jacinto de Melo Neto

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 042/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÂO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, ESTADO DO

MARANHÃO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS TERMOS DO ART. 67 DA LEI N" 8.666, DE
21 DE JUNHO DE 1993 E ALTERAÇÕES POSTERIORES.

RESOLVE:

Art. r Nomear o Sr. Walyson Mineiro Leite, Engenheiro Civil CREA/MA n° 112032731-8-MA, RG:
039135752010-1 SSP-MA, CPF: 605.509.403-75 para o cargo de gestor de contrato, do MUNICIPAL DE SÃO
RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA-MA.

Art. 2°. O servidor acima citado atuará como gestor de Contratos dos Sen/iços de Obras de Engenharia,
celebrado entre o Município de São Raimundo do Doca Bezerra - MA.

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.
Dê-se ciência e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 06 de Janeiro de 2025.

Antonio Jacinto de Melo Neto

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 040/2025

O PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:

Art. 1° Nomear o Sr. Eduardo Oliveira Pereira, portador do CPF: 621.305.713-79 e RG: 025400642003-6
SSP - MA, para o cargo em comissão de Diretor de - CCAP do Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra —
MA.

Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 06 de Janeiro de 2025.

Antonio Jacinto de Melo Neto

Prefeito Municipal

PORTARIA N" 043/2025

O PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE;

Art. 1° Nomear a Sra. Jessieien Silva da Costa, portador do CPF: 062.591.183-09 e RG; 043677902011-
0 SSP - MA e OAB 28999-MA, para o cargo em comissão de Assessora Jurídica - CCAJ do Municipal de São
Raimundo do Doca Bezerra - MA.

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA^

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO; |
https://transparencia.saoraimundododocabezerra.ma.gov.br/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 440c363e99f09619e909ba8953da71f3f4430315

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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MEMORANDO

Sr. Manoel serafim de Sousa

Secretário Municipal de Administração

Nesta,

Senhor Secretário,

Solicito a autorização para realização de Processo, o mesmo objetivando a Contratação de
empresa jornalística que edite jornal impresso, de circulação no estado do Maranhão, para fins
de publicação de avisos de licitações do Município de São Raimundo do Doca Bezerra,
visando atender a demanda deste Município de São Raimundo do Doca Bezerra — Maranhão.

Segue em anexo os quantitativos estimados para atender as necessidades desta Secretaria.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 10 de Fevereiro de 2025.

f^oUliveira Pereira
t)iretor CCAP
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são^míIndo
DO DOCA BEZERRA

SOLICITAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

A Sr.

Eduardo Oliveira Pereira

Diretor CCAP

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria que se faça a pesquisa de preços

de mercado, visando a futura Contratação de empresa jornalística que edite Jornal impresso, de

circulação no estado do Maranhão, para fins de publicação de avisos de licitações do Município de

São Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão. Para que se possa comprovar o valor de mercado.

Segue em anexo a esta solicitação, a planilha contendo a descrição e o

quantitativo dos serviços para a contratação ora pretendida, necessária para atender a

demanda desta Administração Pública Municipal.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA., em 10 de fevereiro de 2025.

Manojeí Sirfafim de Sousa
SecretáriíTMumcipal de Administração
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ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS END. QUANT
Valor UNIT

VALOR

TOTAL

Contratação de empresa jornalística que edite jornal

impresso, de circulação no estado do Maranhão, para fins

de publicação de avisos de licitações do Município de
São Raimundo do Doca Bezerra, visando atender a

demanda deste Município de São Raimundo do Doca
Bezerra - Maranhão.

Formato 2 COL X 5 CM (9,6 CM LARG X 5CM ALT

OU NO FORMATO 2 COL X 7 CM (9,6 CM LARG X 7

CM ALT.)
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Relatório de Cotação: Publicação de jornal impresso, de circulação no estado do Maranhão, p^a
fins de publicação de avisos de licitações do Município de São Raimundo do Doca Bezerra, visando
atender a demanda deste Município de São Raimundo do Doca Bezerra ~ Maranhão.

Pesquisa realizada entre 12/02/2025 10:31:56 e 12/02/2025 10:40:34

Helaliuii) Rcr.uli) no ili.i l,VÜ2/202j 09:37:08 (II'; !{i7.249.147.34)

Observações Gerais: Contratação de empresa jornalística que edite jornal impresso, de circulação no estado do Maranhão, para fins de publicação de avisos de
licitações do Município de São Raimundo do Doca Bezerra, visando acender a demanda deste Município de São Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão.

Em conformidade com a Instrução Noraiaüva N" 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133).

\.-:'ü^áno para aquele detemiinádofténíx'::.: ,, --'Tf f.-,;'' , • . w-

tà^^vielnSBUçâó tíõmaDwN'6SdíD/^ Jtilhode20Ul (lúl 't-:l4,tJ3). noAiv^3','Ap<!s<fin%a4áfí^m.$eiviii<íUhoÍ^^aem doeumcavi^conará: WC V-Héiodonatemáacoaptitsdo para a ■

Item 1: publicação de jornal

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

R$ 22,17 (un)

PERCENTUAL PREÇO ESX. % VALOR TOTAL

CALCULADO GLOBAL

R$22,17 100% RS 19.953,00

Preço Compras

Governamentais
Órgão Público

Valor Unitário

MUNICÍPIO DE AN^IÜNIO MARHNS / 08348989 - PRBl EUÜR.'V MUNiaP.-U DE

ANTONlO MARTINS

MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE

Mediana dos Preços Obtidos: RS 19,50

Ideniificação
Licitação

Ü83489B9ÜÜÜ130- ÜE'Ü2/2Ü25 RS 28,00

1-U0ÜÜ03/2Ü25

05648738000183- 20/03/2024 R,519.50

1-000020/2024

R$ 23,75

Valor Global: RS 19.953,00

Valor do item em relação ao totaJ

9 1) publicação de...

Quantidade de preços por item

( Relatório gerado no dia 13/02/2025 09:37:08 (IP: 167.249.147.34)
S Código validação: %2ry2dt9«2bqwcMjtQmlWavOvmFcc3X6mQgrQoWADBPOot2lqHU8nPtm6WA%3d%3d
1 http://app.bancodeprecos.com.br/CertlflcadoAutencicldade?(al(en=%2S2b'2dt%2S2bqwcMjtQinlWavOvmPcc3X6mQgrQoWADSPOot2lqHUenPim6WA%253d%253cj 1/4
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Detalhamento dos Itens

Quantidade Descrição Observação

900 Centímetros Contratação de empresa jornalística que edite jornal ingresso, de circulação no estado do Maranhão, para fins de publicação de avisos de li

citações do Município de São Raimundo do Doca Bezerra, visando atender a dfananda deste Município de São Raimundo do Doca Bezerra
-Maranhão.

Preço (Compras Governameiilais) l: Mediana das Propostas Finais

ínc.lArí. 5'Ja lNA.':(Je 07<ie JuI/k'ile 2021 (Uiir /J.I.lt)

R$28,00

Órgão: MUNICÍPIO DE ANTONIO MARTINS / 08348ya9 - PREFEITURA MUNICIPAL DE

ANIÓNiO MARTINS

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

PUBLIC.AÇÀÜ DE EDOAIS DE LICITAÇAO, CÜNTR.VJTJS. DISPENS.VS E

INFAIGIBILIDADES EM /ORNAI. IMPRESSO E DIARIO DE GRANDE

CIRCUI.AÇ.ÃO EM ÂMBITO RF.GIONAT. (COMPRr.rNDFNDO O ESTADO DO

RIO GIUANDE DO N0R1"E), A FIM DE ATENDER A ÁREA DE CONTR^AIAÇÕES
DO MUNICÍPIO DH .ANFÔNIO MARTINS-RN

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

PUBLICAÇÃO DE EDITAIS DE LICITAÇÃO. CONTRATOS, DISPENSAS E
1NEXIGIB1I.1DADES EM .JORNAL IMPRESSO E DIÃRIO DE GRANDE

CIRCULAÇÃO EM ÂMBITO REGIONAL (COMPREENDENDO 0 ESTADO

DO RIO GRANDE DO NORTE), AFIM DE - CONTR^VIAÇÃO DE EMPRESA

PARA PRFSFAÇÃO DF SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE EDITAIS DF

LICITAÇÃO, .rONTR.ATOS, DISPENSAS E INEXIGIBII,IDADES EM JORNAL

IMPRESSO E DLÃRIO DE GRANDE CIRCULAÇ.ÃO CM ÂMBITO REGIONAL

(COMPREENDEMX) O ES l.ÃDÜ DO RIO GRANDE DO NORTE), A UM DE

.ATENDER A .ÁREA DE CONTR.Al AÇÕES DO MUNICÍPIO DE ANIÕNIO
MARTINS./RN.

CNPJ Razão Soda! do Fornecedor

24.1()4,3:^/()()01-95 DE F^VK) COMUNICACAO EIRELI

"VENCF.IXJR*

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: DeMiição não uifortnada

Estado: Cidade: Endereço:

RN Müssoró R ALBERTO BEZERRA. 157

Data: ()6.'Ü2'2025 14:47

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: [)834898ÍK)0Ü130-1-Ü0ÜÜÜ3/2Ü25

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 28'Ü1/2Ü251)0:00

Fonte: https://www.gov.br'pncp/pi-br

Quantid^e: .500

Unidade: CM/COL

Valor da Proposta Finai

R$ 28,00

Telefone:

Í8418631-4Ô35 franciscaro<triguesTnflcedo@gmflil.com

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

liK. I An. 5'da IN tí5 dc ÜT de Julho de 2021 (Lei n' 14.133)

RS 19,50

Relaiórto gerado no dia 13/02/2025 09:37:08 (tP: 167.249.147.34)
Código validação: %2fy2dt%2bqmMjtQmlWavOvmFcc3X6mQgrQoWADBPOol21qHU8nPtm6WAS63d%3d
f^ttp^/app-bancodepíecos.cofn.br/Cert)BcadoAuteniicidade?token=%2S2fy2dt%2S2bqii«:MjtQmlWawOvmFcc3X6mQgr<3oWADBPOoi2lqHU8nPtm6Vi/A%253d%253d 2/4



Órgào: MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE

Objeto: CÜN I RATAÇAO DE EMPRESA JÜRNALÍS nCA.QUE EDI TE JORNAL

IMPRESSO DE CIRCULAÇÃO NO ES TADO NO MARANH AO. PARA VINS DE

PUBI.ICAÇÃO DE AVISOS DE I.TCrTAÇÔES DO MUNICÍPIO DE VARGFM
GRANDE

Descrição: Contratação de empresa jornalística que edite jornal impresso, de circulação no

Estado do Maranhão, para fins de publicação de avisos de licitações do município

de Vargem Grandc-Maranhâo. Formato 2 CuUScm (9,6 cm lorg x 3cm alt ou no

formato 2cd1 x7cm - Contiataçâo de empresa jornalística que edite jornal impresso.de

drailaçào no Estado do Maranhão, para fins de publicação de avisos de licitações do

município de \árgem Grande-Maranhào. Formato 2 ColxScm (9,6 cm larg x Sem alt ou

no foniidio 2 cul x 7 cm (9,6 cm larg x 7cm ali-).

Rubrica
Data: 2U/U3/2U24 liLÜ2__-j==^

Modalidade: Pregão - Eleirônico

SRP: SIM

Identificação: 0".i>4a7A80001BA-l-OOf)020/2024

Lote/Item: 1/1

Homologação: 11/04/2024 00:00

Fonte: littps://www.gov,br/piKp/pt-br

Quantidaile: 2.75Ü

Unidade: Centímetro

CNPJ Razão Social do Fornecedor

12.347.287/0001^ R F DINIZ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

•VENCEDOR*

Marca: Marca não inrormada

Fabricante: Fabricante nàu infnnnadu

Descrição: Descrição nãu iitrumiaüa

Valor da Proposta Final

RS 19,50

Estado: Cidade: Endereço:

HA São Luís RUA SAG FR,\NCISCO, 121

Nome de Contato:

REINALDO

Telefone; Emaii:

(98)3243-8943 rfdiniz.coin.publicidadcdihotinail.coin

Relatório gerado no dia 13/02/2025 09:37:06 (iP: 167.249.147.34)
Código validação: %2fy2dtSS2bqwcM|tQml\Ai^vinFcc3X6mQgrQoWADBPOat2lqHUBnPtm6WA%3d%3d
http://app.bancodeprecos.com.br/Certl1lcactoAulemicklade?tokena%252^dt«2S2bqwcMjiQmlWavOvmFcc3X6mQgrQoWADBPOot2lqHU0nPtm6WA%253d%253O 3 / 4



Excrato de fontes utilizadas neste relatório

ÍFÍs.:Jp„
1 Rubnca

wimm

ATENÇÃO - O Banro de Pregos é uma solução tccnoiójjíra que aii-nde aos ii.iramMros de pesquisa {líspí»slos em I eis ví}<entes, Insmiçoes
Noi*matívas, Acórd3os. Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementais e sites
de üoiiiinio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para qtie as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e
eHcaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Portai de Compras Publicas

u>'v'.portaldecompraspublicas.com.br

2 - Portal Nacional de Contratações Públicas

httpsi/Avww.gov.br/pncp/pt-br

Dota; 12/02/2025 10:37:03

Acessar a fonte aguí

Dom: 12/02/2025 10:34:16

Acessar a fonte âigu

§( Relatório gerado no dia 13/02/2025 09:37:08 (IP: 167.249.147.34)
» Código validação: %2fy2dl%2bqwcMjtQmlWavOvmFcc3X6mQgrQaWADBP0ol2lqHU8nPtm6WA%3d%3d
S http://app.bancodeprecos.com.br/CertificadoAu(eniicidade?!oken=%252fy2dt%252tx]wcMitQmlWavOvmFcc3X6mQgrQoWA08POot2lqHUenPtm6WA%253d%253d 4/4
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

INTRODUÇÃO

contratação de empresa que edite jornal impresso, de grande circulação no estado do Maranhão, para
fins de publicação de avisos de licitações do Município de São Raimundo do Doca Bezerra, visando
atender a demanda deste Município de São Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A contratação de uma empresa para a edição e publicação de avisos de licitações do município de
São Raimundo do Doca Bezerra, no estado do Maranhão, se faz necessária para garantir a
transparência e a eficiência nos processos licitatórios deste município.

A publicação de avisos de licitações em um Jornal de grande circulação no estado do Maranhão é
fundamental para alcançar um maior número de potenciais interessados e garantir a competitividade
nos certames. Além disso, a divulgação em um veículo de comunicação respeitado e reconhecido
contribui para a credibilidade e a legitimidade dos processos licitatórios.

Ao atender a demanda do município de São Raimundo do Doca Bezerra, a empresa contratada estará
colaborando para o desenvolvimento local e para a aplicação eficaz dos recursos públicos. A
transparência nas licitações é essencial para garantir que os recursos sejam utilizados da melhor forma
possível, atendendo às necessidades da população e promovendo o crescimento e o desenvolvimento
da região.

Portanto, a contratação da empresa para a edição e publicação de jornal de grande circulação no estado
do Maranhão para publicação de avisos de licitações do Município de São Raimundo do Doca Bezerra
é imprescindível para assegurar a lisura e a eficiência nos processos licitatórios, promovendo o
interesse público e a transparência nas ações governamentais.

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

O plano de contratação anual é uma ferramenta estratégica fundamental para a gestão eficiente dos
recursos públicos. Ele delineia as necessidades de contratação e aquisição de bens e serviços ao longo
do ano, alinhando-se com os objetivos e diretrizes da administração pública. Sua elaboração envolve
análises detalhadas das demandas, avaliação de orçamentos, alinhamento com as políticas públicas e
consideração dos impactos nas áreas de atuação do governo. Assim, o plano de contratação anual não
apenas organiza as aquisições, mas também direciona esforços para promover a melhor aplicação dos
recursos em prol do interesse público.

Vale ressaltar que a inclusão deste objeto no plano de contratações anual é reflexo do compromisso
estratégico da Administração em direcionar recursos para iniciativas que promovam o
desenvolvimento econômico, social e sustentável.



Ao alinhar essa contratação com o planejamento anual, a Administração reforça sua visão estratégica,
que busca não apenas resolver problemas imediatos, mas estabelecer bases sólidas para um progresso
contínuo. Essa estratégia demonstra um comprometimento com a eficiência na gestão pública, ao
assegurar que os recursos sejam alocados de forma a maximizar os benefícios para a população.

O planejamento cuidadoso e o alinhamento desta contratação com os objetivos da Administração
revelam uma abordagem proativa e responsável, na qual as ações são pensadas para impactar
positivamente a vida dos cidadãos. Esse alinhamento é um indicativo do compromisso contínuo em
atender às demandas da sociedade de maneira ética, transparente e alinhada com os propósitos
estabelecidos para a gestão pública.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Para atender adequadamente o objeto de contratação de uma empresa que edite jornal impresso de
grande circulação no estado do Maranhão, para fins de publicação de avisos de licitações do
Município de São Raimundo do Doca Bezerra, é necessário atender aos seguintes requisitos:

- Credibilidade e experiência: A empresa escolhida deve ter uma boa reputação no mercado e
experiência na edição de jornais de grande circulação.

- Capacidade de circulação e distribuição: O jornal deve ter uma ampla circulação no estado do
Maranhão, garantindo que os avisos de licitações alcancem um grande número de leitores.

- Layout e design atrativos: O jornal deve ter um layout bem elaborado e um design atrativo, que
chame a atenção dos leitores para os avisos de licitações publicados.

- Prazos de publicação: A empresa contratada deve cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos
para a publicação dos avisos de licitações, garantindo que as informações sejam divulgadas dentro do
prazo estipulado.

- Custo-beneficio: A solução deve apresentar um bom custo-beneficio, levando em consideração a
qualidade da publicação, a circulação do jornal e o cumprimento dos prazos de entrega.

Ao seguir esses requisitos, a empresa contratada poderá atender adequadamente a demanda do
Município de São Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão, garantindo a publicação eficiente e eficaz
dos avisos de licitações no jornal impresso de grande circulação.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DE PREÇOS

ITEM I DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QCANT I UNID | V.ENIT | V. TOTAl^

I
Contratação de empresa jornalística que edite jornal impresso,
de circulação no estado do Maranhão, para fins de publicação de
avisos de licitações do Município de São Raimundo do Doca
Bezerra, visando atender a demanda deste Município de São
Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão.

900
CM, por
coluna

22,17 19.953,00

Valor Total R$ i 19.953,00



OODOCABCZeSIA

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

O levantamento de mercado representa um pilar fundamental para qualquer tomada de decisão. Esta
análise minuciosa das alternativas disponíveis não só oferece uma visão abrangente das soluções
existentes, mas também fornece insights valiosos para embasar escolhas assertivas. No contexto da
contratação de serviços ou aquisições de uma forma geral, essa prática se torna ainda mais crucial.

Ao avaliar as diferentes opções no mercado, é possível identificar as soluções disponíveis, bem como
suas características técnicas e econômicas. Esse processo permite uma compreensão aprofundada das
vantagens, desvantagens, custos associados e potenciais benefícios de cada alternativa.

A justificativa técnica e econômica da escolha da solução a contratar é alicerçada nesse levantamento
detalhado. A análise dos documentos anexados a esta seção fortalece a argumentação, oferecendo
dados concretos que respaldam a melhor relação custo-benefício.

A transparência e embasamento técnico proporcionados pelo levantamento de mercado não apenas
respaldam a decisão final, mas também promovem uma gestão mais eficiente, minimizando riscos e
maximizando os resultados. Investir tempo e recursos nessa etapa inicial pode resultar em economias
significativas e em soluções mais alinhadas com as necessidades e objetivos da administração.

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

A estimativa do valor da contratação e a definição de preços unitários referenciais são fundamentais
em qualquer processo de contratação, pois fornecem bases sólidas para a tomada de decisão. Essa
etapa não apenas assegura a viabilidade financeira do projeto, mas também promove transparência e
justiça na seleção do fornecedor ou prestador de serviços.

Os preços unitários referenciais servem como guias para avaliar propostas, permitindo uma análise
criteriosa das ofertas recebidas. Ao estabelecer parâmetros de custo, cria-se um padrão que ajuda a
evitar discrepâncias significativas entre as propostas e a realidade de mercado, isso resulta em
processos de seleção mais equitativos e eficientes.

A inclusão de eventuais documentos anexos fortalece ainda mais a argumentação, oferecendo
embasamento técnico e detalhamento específico sobre os valores estimados. Esses documentos
complementares podem incluir pesquisas de mercado, orçamentos anteriores similares, entre outros
dados relevantes, que corroboram a precisão e consistência da estimativa realizada.

Em resumo, a estimativa do valor da contratação aliada aos preços unitários referenciais e à
documentação de suporte são pilares essenciais para uma gestão de contratos eficaz, promovendo a
transparência, a economia de recursos e a qualidade na seleção de parceiros comerciais.

Desta forma, o preço da contratação está estimado em R$ 19.953,00 (dezenove mil, novecentos e
cinqüenta e três reais).

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
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Após uma análise das opções disponíveis, foi possível identificar a solução mais vantajosa tanto para
a contratação inicial quanto para futuras manutenções. O processo de avaliação envolveu uma análise
criteriosa de diversos aspectos, levando em consideração não apenas o custo inicial, mas também a
qualidade, a confiabilidade e a eficiência a longo prazo.

Dentre as opções examinadas, a solução que se destacou foi aquela que oferecia um equilíbrio notável
entre qualidade e custo-benefício. Além de apresentar um custo inicial competitivo, essa alternativa
demonstrou ser compatível com as necessidades projetadas no caso de uma eventual manutenção
futura. Sua capacidade de adaptação a possíveis mudanças também foi um ponto crucial na decisão.

A escolha desta solução não apenas se mostrou vantajosa para o momento da contratação, mas
também previu potenciais economias a longo prazo, tanto em termos de despesas operacionais.

Com base na análise detalhada realizada, esta solução se destaca como a mais viável e promissora
para atender às demandas atuais e futuras, oferecendo um equilíbrio ideal entre eficiência,
confiabilidade e custo, tanto na fase inicial quanto nas manutenções posteriores.

Sendo assim, a solução mais vantajosa para a contratação foi Dispensa de licitação

8. JUSTIFICATIV PARA PARCELAMENTO

A legislação que rege as contratações públicas muitas vezes permite à administração pública a
liberdade de escolher entre diferentes critérios de adjudicação para os objetos em questão. Esta
flexibilidade é essencial para atender às necessidades específicas de cada contratação. Quando se trata
de decidir sobre o parcelamento ou não da solução, a administração deve considerar vários elementos.

A opção de parcelamento da solução pode ser determinada levando em conta a complexidade do
objeto, a viabilidade técnica e econômica do parcelamento, bem como a capacidade de fornecedores
em atender a diferentes partes do objeto. Decidir entre adjudicação por item, por grupos ou
globalmente implica ponderar vantagens e desvantagens de cada abordagem.

Adjudicar por item pode permitir uma seleção mais precisa, considerando particularidades de cada
componente. Já o parcelamento por grupos pode otimizar a operacionalização, enquanto a
adjudicação global pode simplificar o processo, concentrando a gestão em um único contrato.

A decisão sobre o critério de adjudicação deve primar pela eficiência na execução, garantindo a
obtenção do melhor resultado para a administração pública e para o interesse coletivo. E um exercício
de análise criteriosa, buscando o equilíbrio entre economia, praticidade e qualidade na entrega do
objeto contratado.

Além disso, o formato de licitação por item individual ou por lotes permite uma abordagem adaptável,
viabilizando a consideração do parcelamento nas contratações governamentais.

Ao adotar o parcelamento por item individual, a administração pública tem a oportunidade de
selecionar e adquirir serviços ou produtos de forma separada, possibilitando uma análise mais
minuciosa das propostas e aquisição específica de cada componente necessário para o cumprimento
de seus objetivos.



Por outro lado, o parcelamento por lotes oferece a chance de agrupar itens ou serviços relacionados,
facilitando a gestão e execução de contratos complexos, além de fomentar a participação de uma
variedade maior de fornecedores, inclusive pequenas e médias empresas, ampliando a
competitividade e a diversidade de ofertas.

Essa flexibilidade na estrutura de licitação, seja por item individual ou por lotes, reflete a capacidade
da administração pública de se adaptar às demandas específicas de cada situação, garantindo uma
gestão eficiente e transparente dos recursos públicos, ao mesmo tempo em que promove a
concorrência e a busca pela melhor relação custo-benefício para a sociedade como um todo.

Para o contexto deste objeto, foi definido menor preço por item

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratação de uma empresa para editar um jornal de grande circulação no estado do Maranhão,
visando a publicação de avisos de licitações do Município de São Raimundo do Doca Bezerra, tem
como principais objetivos a economicidade e o melhor aproveitamento dos recursos disponíveis, bem
como o desenvolvimento sustentável.

Em termos de economicidade, a contratação de uma empresa especializada na edição de jornais
permitirá reduzir custos operacionais, uma vez que a produção e distribuição dos avisos de licitações
serão terceirizadas de forma mais eficiente e econômica. Além disso, a contratação de uma empresa

consolidada no mercado editorial garantirá a qualidade e a eficácia na divulgação das informações.

Quanto ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, a
terceirização da edição do jornal permitirá que a equipe do Município de São Raimundo do Doca
Bezerra possa focar em outras atividades prioritárias, otimizando o desempenho e a produtividade
dos colaboradores.

Por fim, a contratação de uma empresa para editar o jornal de forma sustentável contribuirá para a
preservação do meio ambiente, utilizando práticas ecologicamente corretas na produção do material,
como a utilização de papei reciclado e a redução do desperdício de recursos naturais. Assim, a
publicação dos avisos de licitações atenderá não apenas à demanda do município, mas também aos
princípios de responsabilidade ambientai.

10, PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Antes de celebrar qualquer contrato, é fundamental que a administração adote medidas estratégicas
para garantir sua efetividade e conformidade. Uma das primeiras ações deve ser a capacitação de
servidores ou empregados responsáveis pela fiscalização e gestão contratual. Essa capacitação inclui
a compreensão detalhada dos termos contratuais, habilidades de monitoramento e conhecimento das
legislações pertinentes.

Além disso, é essencial realizar uma análise minuciosa do ambiente da administração para garantir
que esteja em conformidade com as exigências contratuais. Isso pode envolver desde ajustes físicos
no espaço de trabalho até a implementação de sistemas e processos que facilitem a execução do



contrato. A infraestrutura tecnológica também merece atenção, assegurando que esteja apta a suportar
as demandas do contrato.

Outro passo crucial é a definição clara de responsabilidades e fluxos de comunicação entre os
envolvidos, tanto internos quanto externos. Essa clareza evita mal-entendidos e contribui para uma
gestão mais eficiente do contrato.

Em resumo, antes da celebração do contrato, a administração deve focar na capacitação das pessoas
envolvidas e na definição de processos claros para garantir que o contrato seja executado com sucesso
e em conformidade com as expectativas estabelecidas.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATADAS

Após uma minuciosa análise, foi investigado minuciosamente se existem contratações atualmente em
andamento que possam se correlacionar ou interagir de forma significativa com o planejamento da
futura contratação. A intenção foi identificar quaisquer possíveis interferências ou áreas que
demandem atenção especial no desenvolvimento deste novo processo.

Os resultados desta análise revelaram que, embora haja algumas contratações em curso, sua
interdependência com o planejamento da próxima contratação é mínima. Houve um cuidadoso
mapeamento das relações entre as diversas contratações em andamento e a futura, concluindo-se que
as influências potenciais são limitadas e não devem apresentar impactos substanciais no planejamento
ou execução da nova contratação.

No entanto, foi observada a necessidade de acompanhar de perto determinados aspectos que poderiam
langenciar a nova contratação. Essa atenção extra garantirá a integridade e a eficiência do processo,
assegurando que a futura contratação seja realizada de maneira independente e sem comprometer os
outros projetos em andamento.

Em resumo, a análise detalhada revelou uma margem confortável para avançar com o planejamento
da nova contratação, mantendo a consciência e cautela necessárias para potenciais interações com os
processos já em curso.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS

A contratação de uma empresa para a edição de um jornal de grande circulação no estado do
Maranhão, com o objetivo de publicar avisos de licitações do Município de São Raimundo do Doca
Bezerra. pode gerar alguns impactos ambientais significativos.

Um dos principais impactos ambientais está relacionado ao uso de papel na produção dos jornais. A
extração de madeira para a produção de papel pode resultar em desmatamento e perda de
biodiversidade. Além disso, o processo de produção de papel consome uma grande quantidade de
água e energia, o que contribui para a degradação ambiental.

Para mitigar esses impactos, a empresa contratada deve buscar alternativas sustentáveis na produção
do jornal, como a utilização de papel reciclado, certificado ou de fontes responsáveis. Além disso, é
importante implementar práticas de gestão de resíduos, como a reciclagem do papel utilizado na
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impressão jornal.

Outra medida mitigadora importante é a adoção de práticas de impressão mais sustentáveis, como a
redução do consumo de tinta e energia, o uso de tintas eco-friendly e a implementação de tecnologias
mais eficientes na impressão dos jornais.

Dessa forma, é possível minimizar os impactos ambientais da contratação da empresa para a edição
do jornal impresso, garantindo a sustentabilidade e preservação do meio ambiente no estado do
Maranhão.

13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Após uma minuciosa avaliação da viabilidade de contratação, é com satisfação que comunicamos um
parecer favorável em relação aos aspectos técnicos, operacionais e orçamentários do projeto proposto.
Nossa análise abrangente levou em consideração não apenas a capacidade técnica exigida, mas
também a eficiência operacional e a compatibilidade com o orçamento disponível.

A avaliação técnica destacou a adequação das habilidades e competências necessárias, evidenciando
a capacidade de atender aos requisitos específicos demandados. Além disso, a viabilidade operacional
foi confirmada, com a identificação de processos e recursos que se alinham de maneira eficaz à
execução do projeto, garantindo sua fluidez e sucesso.

Quanto à viabilidade orçamentária, a análise meticulosa revelou uma alocação de recursos que se
mostra condizente com as expectativas financeiras estipuladas, assegurando um uso prudente e
eficiente dos fundos disponíveis.

Destacamos que a contratação proposta não apenas atende, mas também se ajusta precisamente à
necessidade identificada, apresentando-se como uma solução integral e coerente com os objetivos
traçados.

Com base nesta análise abrangente e criteriosa, recomendamos a efetivação da contratação, pois a
mesma se mostra viável tecnicamente, operacionalmente e financeiramente, além de estar
perfeitamente alinhada à demanda identificada.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA., em 13 de Fevereiro de 2025

Aline Batiá^a da (íonceição Lima
CPFÍ 047.0B.573-80

Responsável pela elaboração do ETP
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DESPACHO

Departamento Contábil desta Prefeitura Municipal

Senhor contador,

Pelo presente, solicito a esse setor contábil que informe a disponibilidade de dotação
orçamentária e rubrica para ocorrer a despesa referente ao Processo Administrativo n°
100201/2025, tendo como objeto a Contratação de empresa jornalística que edite jornal
impresso de grande circulação no estado do Maranhão, para fins de publicação de avisos de
licitações do município de São Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão.

R$ 19.953,00 (dezenove mil, novecentos e cinqüenta e três reais)

São Raimundo do Doca Bezerra, Estado do Maranhão, em 13 de Fevereiro de 2025

Man(^ Serafim de Sousa
Secretário^unicipal de Administração
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Ao Sr. Sec. Administração

Informo que existe dotação orçamentária para ocorrer com a presente despesa,
conforme a seguir

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Órgão: 03 - Secretaria Municipal de Administração
Unidade Gestora: 0301 - Prefeitura de São Raimundo do Doca Bezerra.

Função: 04 - Administração

Subfunção: 122 - Administração Geral
Programa: 0052 - Gestão Administrativa
Projeto/Atividade: 2.005 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de
Administração

Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa
Jurídica

Valor Total R$ 19.953,00 (dezenove mil, novecentos e cinqüenta e três reais)
Fonte de Recurso: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos.

Divisão de execução orçamentária da Prefeitura Municipal de, São Raimundo
do Doca Bezerra Estado do Maranhão em 13 de Fevereiro de 2025.

Daniel Bruno da Silva Nascimento

CRC n° 014761/0-7

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-000
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Gabinete do Prefeito

PORTARIA N'' 020/2025

O PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, no uso de

suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. r Nomear o Sr Daniel Bruno da Silva Nascimento, portador do

GPF: 036.573.273-71 e RG: 0292410520053 SSP - MA, para o cargo em

comissão de Assessor Contábil- CCAC da Prefeitura Municipal de São
Raimundo do Doca Bezerra - MA

Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 03 de

Janeiro de 2025.

Án^nio Jacinto de Melo Neto
Prefeito Municipât

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antonle Neto, 249 - Centro CEP:65.7S3-000
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RESOLVE:

Art. 1° Nomear o Sr. Francisco das Chagas Rodrigues Nascimento, portador do CPF: 256.984.503-10 e
RG: 12003921 SSP - MA e OAB 4768-MA, para o cargo em comissão de Procurador Geral do Municipal de São
Raimundo do Doca Bezerra - MA

Art.2" Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 03 de Janeiro de 2025.

Antonio Jacinto de Melo Neto

Prefeito Municipal

PORTARIA N" 020/2025

O PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 1° Nomear o Sr. Daniel Bruno da Silva Nascimento, portador do CPF: 036.573.273-71 e RG:
0292410520053 SSP - MA, para o cargo em comissão de Assessor Contábil- CCAC da Prefeitura Municipal de
São Raimundo do Doca Bezerra - MA

Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 03 de Janeiro de 2025.

Antonio Jacinto de Melo Neto

Prefeito Municipal

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - Mi^0J
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

https://transparencia.saoraimundododocabezerra.ma.gov.br/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 768e7f2ad7ef13694fcdc5b73983c955e4961b58

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE. LEIA O QRCODE AO LADO
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador da secretaria Municipal de Administração abaixo citadas, declaro,
para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n" 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), que a despesa especificada no Processo Administrativo rf
100201/2025, tendo como objeto a Contratação de empresa jornalística que edite jornal
impresso de grande circulação no estado do Maranhão, para fins de publicação de avisos de
licitações do município de São Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão, possui adequação
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o
Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA em 13 de Fevereiro de
2025.

Serafim de Sousa

Secretária Municipal de Administração
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DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-
FINANCEIRO

Declaramos, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.° 101 de 04 de
Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, que a estimativa de impacto orçamentário-
fmanceiro das aquisições pretendidas sobre a previsão de despesas para o exercício de
2025, em que ocorrerá a despesa referente a tendo como objeto a Contratação de empresa
jornalística que edite jornal impresso de grande circulação no estado do Maranhão, para
fins de publicação de avisos de licitações do município de São Raimundo do Doca Bezerra
- Maranhão, tem índice de comprometimento orçamentário-financeiro no elemento de
despesa projeto atividade Projeto/Atividade: 2.005 - Manutenção e Funcionamento da
Secretaria de Administração. Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de
Terceiro Pessoa Jurídica. Com Impacto Orçamentário de 0,04% para a Secretaria
Municipal de Administração.

São Raimundo do Doca Bezerra ^ MA, em 13 de Fevereiro de 2025.

Maimel Serafim de Sousa

SecretárW^unicipal de Administração
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

1. OBJETO

Objeto: Contratação de empresa que edite jornal impresso, de grande circulação no estado do
Maranhão, para fins de publicação de avisos de licitações do Município de São Raimundo do Doca
Bezerra, visando atender a demanda deste Munícipio de São Raimundo do Doca Bezerra —
Maranhão

2. JUSTIFICATIVA

A contratação de uma empresa especializada na edição de jornais impressos de grande circulação
no estado do Maranhão se faz necessária para atender a demanda do município de São Raimundo
do Doca Bezerra. A publicação de avisos de licitações é de extrema importância para garantir a
transparência e a legalidade dos processos de contratação de serviços e obras públicas.

A veiculação dos avisos de licitações em um jornal de grande circulação garante a ampla divulgação
dos processos, possibilitando que um maior número de empresas interessadas tenham acesso às
oportunidades de negócio. Além disso, a publicação em um veículo de comunicação reconhecido e
de credibilidade contribui para a legitimidade do processo e a segurança jurídica das contratações.

Para o município de São Raimundo do Doca Bezerra, situado no estado do Maranhão, a contratação
dessa empresa representa um investimento na transparência e na eficiência da gestão pública. A
publicação dos avisos de licitações em um jornal de grande circulação contribui para a
competitividade dos processos, garantindo que as empresas interessadas possam participar de forma
igualitária e justa.

Sob a perspectiva do interesse público, a contratação do serviço de edição de jornal impresso para
publicação de avisos de licitações é fundamental para garantir a lisura e a legalidade dos processos
de contratação do município. Além disso, a transparência nas licitações é essencial para o controle
social e para a fiscalização dos recursos públicos, assegurando que os serviços sejam contratados de
forma eficiente e econômica, atendendo às necessidades da população de São Raimundo do Doca
Bezerra.

3. Valor estimado da contratação

R$ 19.953,00 (dezenove mil, novecentos e cinqüenta e três reais).

4. Tipo do Objeto

Serviço não continuado

5. Forma de Contratação Sugerida

Dispensa de Licitação
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6. Fonte de recursos para atendimento da demanda

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Órgão: 03 - Secretaria Municipal de Administração
Unidade Gestora: 0301 - Prefeitura de São Raimundo do Doca Bezerra.

Função: 04 - Administração
Subfunção: 122 - Administração Geral

Programa: 0052 - Gestão Administrativa
Projeto/Atividade: 2.005 — Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Administração
Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica
Valor Total RS 19.953,00 (dezenove mil, novecentos e cinqüenta e três reais)
Fonte de Recurso: 1500000000- Recursos não vinculados de impostos

7. Das especificações dos ser>'iços e quantitativos

1. Edição do Jornal Impresso
A empresa contratada deverá realizar a edição do jornal impresso, garantindo uma apresentação
visual atraente e de qualidade. A diagramação deverá ser bem elaborada, seguindo as normas de
jornalismo e design editorial.

2. Circulação no Estado do Maranhão
É imprescindível que o jornal tenha uma grande circulação no estado do Maranhão, atingindo um
público expressivo e diversificado. A distribuição deve abranger diversas regiões do estado, de
forma a garantir a ampla divulgação dos avisos de licitações do Município de São Raimundo do
Doca Bezerra.

3. Publicação de Avisos de Licitações
A principal função do jornal será a publicação de avisos de licitações do Município de São
Raimundo do Doca Bezerra. É fundamentai que essas publicações sigam os padrões exigidos pela
legislação vigente, garantindo a transparência e a legalidade dos processos licitatórios.

4. Atendimento à Demanda do Município

A empresa contratada deve estar preparada para atender adequadamente a demanda do Município
de São Raimundo do Doca Bezerra, garantindo a eficiência e a agilidade na divulgação dos avisos
de licitações. O cumprimento dos prazos estabelecidos é fundamental para o sucesso dessa parceria.

8. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

8.1. O presente processo é regido pelas disposições expressas na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021,
regulamentada pelo Decreto Municipal n°. 04/2022, de 18 de Maio de 2022, e pelos preceitos de direito
público, lhe aplicando supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado.

9. Habilitação Técnica
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9.1. Atestado de Capacidade Técnico-Operacional. em nome da llcltante fornecido (s) por pessoa jurídica
de direito público ou privado, comprobatório (s) do desempenho de atividade pertinente e compatível
em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação.

10. Prazo de vigência do contrato

10.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir data de sua assinatura, que poderá ter
sua vigência prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e
condições mais vantajosas para a Administração, limitada a 05 (cinco) anos conforme expresso no
art. 106 da Lei Federal n° 14.133/2021.

10.2. A contratação poderá ser prorrogada, mediante termo aditivo, até o limite de 60 (sessenta)
meses, caso sejam preenchidos os requisitos expressos nos incisos de I a III do art. 106 da Lei
Federal n° 14.133/2021 abaixo enumerados de forma simultânea, e autorizado formalmente pela

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças:

a) A autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá atestar a maior vantagem
econômica vislumbrada em razão da contratação plurianuai;

b) A Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de
créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção;

c) A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe
oferece vantagem.

d) A extinção mencionada no inciso lil do do art. 106 da Lei Federal n° 14.133/2021 ocorrerá
apenas na próxima data de aniversário do contrato e não poderá ocorrer em prazo inferior a 2 (dois)
meses, contado da referida data.

e) A
contrato.

A Contratada deverá manifestar-se expressamente interesse na prorrogação do referido

11. Do Pagamento

l I.l. O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada
da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

11.2. Os pagamentos serão efetuados a CONTRATADA, mediante a apresentação das seguintes
certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

11.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e ""Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS,
conforme Portaria MF 358. de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda).

11.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado
do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.
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11.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado,
expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Estadual.

i 1.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade
econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Municipal.

11.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Municipal.

11.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal -
CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

11.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de Negativa, emitida
pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do
Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

São Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão, em 18 de Fevereiro de 2025

Aline Batlst^a Cii^ceição Lima
CPF: 047.019.573-80
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TERMO DE REFERENCIA - TR

1. DO OBJETO, QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES

1.1. A Contratação de empresa jornalística que edite jornal impresso de grande circulação no estado do
Maranhão, para fins de publicação de avisos de licitações do município de São Raimundo do Doca
Bezerra - Maranhão.

ITEM PKSCRiCÃO DOS SERVIÇOS
Contratação de empresa jornalística que edite jornal impresso,
de circulação no estado do Maranhão, para fins de publicação
de avisos de licitações do Município de São Raimundo do Doca
Bezerra, visando atender a demanda deste Município de São

I Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão.
VaiorTotalRS

QIIANT

CM. por
coluna

V.IINIT I V. TOTAL

19.953,00

19.953,00

2. JUSTIFICATIVA

2.1. No exercício de suas atividades, a Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra,
verificou a necessidade de contratação de empresa para prestação dos serviços objeto deste tenno de
referência pelos principais motivos expostos a seguir:

2.2. A contratação tem por finalidade a divulgação dos avisos de licitações deste Município de São
Raimundo do Doca Bezerra, junto à jornal de grande circulação no estado do Maranhão, garantindo a
transparência das ações e o cumprimento da referida Lei de Licitação.

2.3. Por tanto a contratação de empresa que edite jornal impresso, de grande circulação no
estado do Maranhão, para fins de publicação de avisos de licitações do Município de São Raimundo do
Doca Bezerra, visando atender a demanda deste Munícipio de São Raimundo do Doca Bezerra —
Maranhão, se faz necessária tendo em vista que são feitas várias licitações durante o todo o ano.

2.4. A contratação objetiva, por fim, respeitada a isonomia entre os licitantes, selecionar a proposta
mais vantajosa para a da Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão, que
garanta a boa qualidade dos serviços ofertados a custos mais reduzidos, contribuindo para diminuição
dos gastos desta administração pública.

2.5. O objeto solicitado na planilha descritiva e quantitativa, não poderá ser alterado a qualidade,
quantidade, o tipo e modelo em anexo, sob pena de aplicação das sanções previstas no tenno de
contrato, salvo com autorização da contratante

3. - DO RECEBIMENTO DO OBJETO
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3.1. A execução dos serviços, será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo ser a sua
execução imediatamente conforme a ordem de serviços.

3.2. Os pedidos de publicação de avisos de licitações se farão conforme a necessidade da
CONTRATANTE, assim como seu pagamento, estrito aos quantitativos recebidos.

3.3. Serão aceitos os serviços de publicação de avisos de licitações que estiverem em estiita
conformidade com as determinações do edital.

3.4. A aceitação preliminar dos serviços de publicação de avisos de licitações se dará com a emissão,
por servidor designado pela Contratante, de Termo de Recebimento Provisório e sua aceitação final
com a emissão de Termo de Recebimento Definitiva, o qual deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias.

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

4.1. executar os serviços de publicação de avisos de licitações objeto do contrato, em conformidade
com o Projeto Básico, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição,
sob as penas da Lei n® 14.133/2021;

4.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, trabalhista
previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pes.soal
eventualmente contratado para a execução dos serviços de publicação de avisos de licitações,

4.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços de publicação de avisos de licitações fazendo

discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de
processo de contratação.

4.4. Fornecer os serviços de publicação de avisos de licitações conforme especificações definidas no
presente Projeto Básico, não podendo nunca ser inferior a esta;

4.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;

4.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados com as
especificações dos itens;

4.7. Fornecer nos dias determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordcm(ns) de fornecimento, objeto
da presente contratação, às suas cxpcnsas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

4.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente cm relação
aos serviços de publicação de avisos de licitações, que forem objetos do Contrato e prestar os
esclarecimentos necessários;

4.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deveiá
responder pela fiel execução do Contrato;
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4.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos
Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

4.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou
dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação
contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento
da execução do objeto pela CONTRATANTE.

4.11.1 Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta
pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de
Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao
dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

4.14. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto pela
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a
qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os itens que julgar
inadequados;

4.15. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.16. Emitir fatura no valor pactuado c nas condições do Contrato, apresentando à CONTRATANTE
para pagamento;

4.17. Substituir os serviços de publicação de avisos de licitações reprovados na aceitação, dentro do
prazo estabelecido no Projeto Básico, sem ônus para a CONTRATANTE;

4.18. Substituir os serviços de publicação dc avisos de licitações que não esteja de acordo com a
planilha do município de SRDB, sem ônus para a CONTRATANTE, no prazo de demais condições
previstas neste Projeto Básico.

4.19. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além
de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

4.20. Fornecer, nos dias determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de fornecimento, objeto da
presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

4.21. Arcar com todas as despesas relacionadas ao fornecimento dos serviços.

4.22 Os serviços prestados deverão ser de excelente qualidade.

4.23. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência do
contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua
vigência.
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4.24. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no
Projeto Básico e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de fornecimento
dos quantitativos contratados;

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Rcquisitantc do contrato para acompanhar c
fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

5.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus
bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

5.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os itens da Contratada caso a

mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei n°
14.133/2021;

5.4. Intervir ou interromper o fornecimento dos itens do objeto nos casos e condições previstos na Lei
n" 14.133/2021;

5.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

5.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhc às penalidades cabíveis nos termos
da Lei n" 14.133/2021;

5.7. Modificar ou rescindir unilateralmenle o Contrato nos casos previstos na Lei n° 14.133/2021;

5.8. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios estabelecidos no Projeto

Básico;

5.9. Aceitar os itens entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a proposta
aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO;

5.10. Solicitar a substituição imediata de itens que julgar insuficientes, inadequados ou prejudiciais;

5.11. Recusar com a devida justificativa qualquer item fornecido fora das especificações constantes na
proposta da CONTRATADA;

5.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA,
decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do item fornecido para
teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos;

5.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro
dos prazos preestabelecidos em Contrato;
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5.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento
dos itens.

5.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos quantitativos
e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando por escrito à
CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para
corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no fornecimento dos itens.

6. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:

6.1. Será escolhida para celebração do contrato para a execução dos serviços objeto da presente
Dispensa de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preço, cuja
documentação de habilitação esteja de acordo com as exigências do AVISO e seus anexos.

7. DO PAGAMENTO:

7.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n^ 14.133, de 2021.

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrcstado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

7.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos oficiais, para
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no Projeto Básico.

7.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
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apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.

7.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serào realizados normalmente, ate que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a regularidade
fiscal e trabalhista.

7.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação regular, salvo
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

7.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n"
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

7.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a

aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o

pagamento e a do efetivo pagamento; VP =
Valor da parcela a ser paga.

1 ^ índice de -_r—i co"'"P^"sação

financeira = |l = (TX) |l = ( 6 / 100 )/365 0,00016438,
assim apurado: | | | anuai - b/o

7.13. As dúvidas/esclarecimentos sobre pagamento devem ser enviadas ao e-mail
cplsâordb@hotmaíl.com

8. DO CONTRATO

8.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço, para, no

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao disposto no
AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021.
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8.2. Para celebrar o contrato a empresa deverá manter as mesmas condições de habilitação.

8.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições deste
instrumento.

8.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ofertante do menor preço,
devidamente habilitado.

8.5. A vigência dos contratos decorrentes desta Dispensa de licitação obedecerá aos termos do Art. 105
da Lei n° 14.133/2021.

8.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o disposto
no art. 124, da Lei n^ 14.133/2021.

8.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o INCISO 11 docaputdo art. 124 da Lei n°.
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem
nos itens.

8, REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

8.1. Conforme Estudos Técnicos Preliminares, além dos requisitos constantes no Termo de Referência

os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

8.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de

pequeno porte;

8.1.2. O fornecimento dos serviços de publicação de avisos de licitações é de responsabilidade da
contratada;

8.1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação necessária à
habilitação, inclusive as declarações conforme modelos que deverão constar no futuro AVISO de
Dispensa.

9. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

9.1. A contratação terá vigência de 12 meses, contado a partir da data de assinatura do contrato,

cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei Federal n" 14.133/2021, sucedendo que toda e
qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a liquidação da despesa.

10. RECURSOS E IMPUGNAÇÔES

Página 7 de 12



ítocg-íso:/

Rubrica

SAÒ RAIMUNDO
DOOOCAfiEZEIStA

10.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos tennos do art. 165
da Lei n" 14.133/2021.

10.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas por escrito
e dirigidos à Agente de Contratação e entregue mediante protocolo, durante o expediente normal de
atendimento, na forma da Lei.

10.1.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado, no
prazo de três dias úteis depois de protocoladas.

10.1.2. A empresa proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no tocante
à habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de três dias úteis
para interposição de recurso, contados da intimação do ato ou da lavratura da ata, se presente no
momento da abertura.

10.1.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão impugná-lo no
prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021.

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

11.1. Nos termos do art. 117 da Lei n" 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar

e fiscalizar o fornecimento dos itens objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com ao fornecimento e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados.

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou

de seus agentes e prepostos. de conformidade com o art. 120 da Lei n" 14.133, de 2021.

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contraio, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA

12.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra — MA.,
classificada conforme abaixo especificado:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
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Órgão: 03 - Secretaria Municipal de Administração
Unidade Gestora: 0301 - Prefeitura de São Raimundo do Doca Bezerra.

Função: 04 - Administração

Subfunção: 122 - Administração Geral

Programa: 0052 - Gestão Administrativa
Projeto/Atividade: 2.005 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Administração
Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica
Valor l otai RS 19.953,00 (dezenove mil, novecentos e cinqüenta e três reais)
Fonte de Recurso: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

13. DO REAJUSTE

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n" 14,133, de 2021, a Contratada

14.1.1. dar causa à inexecuçào parcial do contrato;

14.1.2. dar causa à inexecução parcial do contraio que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos itens públicos ou ao interesse coletivo;

14.1.3. dar causa à inexecuçào total do contrato:

14.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

14.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

14.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.7. ensejar o retardamento da execução dos itens da licitação sem motivo justificado;

14.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

14.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

14.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

14.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

14.1.12. praticar ato lesivo previsto no aiL 5° da Lei n° 12.846, de 1" de agosto de 2013.
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14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

14.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

14.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta e será
aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 14.1

14.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas nos
itens 14.1.2 ao 14.1.7 deste Projeto Básico.

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas
infrações administrativas previstas nos itens 14.1.8 ao 14.1.12, bem como pelas infrações
administrativas previstas itens 14.1.2 ao 14.1.7 deste Projeto Básico, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção referida no item 14.2,2, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta dc todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

14.3. As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.3, e 14.2.4 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados.

14.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

14.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no importe
de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do contrato.

14.6. A aplicação dc multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste
Projeto Básico.

14.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156. 111 e IV da Lei n" 14.133, de 2021, as
empresas ou profissionais que:

14.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

14.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

14.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

Página 10 de 12



í Rubrica

SÃÒRAIMUNDO
DO DOCA BEZEmtA

14.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na
Lei n" 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n" 9.784, de 1999.

14.7. As multas devidas c/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso,
serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

14.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias,
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

14.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil.

14.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

14.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de inflação
administrativa tipificada pela Lei n*^ 12.846, de 1" de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

14.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo á Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n*^ 12.846, de 1° de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

14.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

15. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

15.1. O AVISO da dispensa licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021, exigindo
principalmente documentação relativa a:

15.1.1.

15.1.2.

15.1.3.

Habilitação jurídica;

Qualificação Técnica;

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista;
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15.1.4. Qualificação econômico-financeira;

15.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. T da Constituição Federal.

16. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

16.1. O objeto deste Projeto Básico se fundamenta na Lei Federal n". 14.133, de 2021, regulamentada
pelo Decreto Municipal n® 04/2022, de 18 de Maio de 2022.

17. GARANTIA DOS SERVIÇOS

17.1. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a execução dos serviços com eficiência e
qualidade durante o período de execução contratual.

18. DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. A empresa interessada cm participar do procedimento de Dispensa de Licitação deverá apresentar

proposta de preço, de acordo com as condições estabelecidas neste Projeto Básico e no AVISO e seus
anexos.

18.2 A proponente deverá apresentar planilha de preços, obedecendo à seqüência dos itens, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um
resultado.

18.3 As planilhas deverão contemplar custos reais. A administração poderá verificar a compatibilidade
dos preços consignados nas planilhas, com os preços praticados no mercado, de forma a se evitar "jogo
de planilha", ou seja, discrepâncias exageradas, para maior ou menor, o que poderá ensejar na recusa
da proposta.

São Raimundo do doca Bezerra - Maranhão, em 19 de Fevereiro de 2025

VJVlánoel Serafim de Sousa

Secretário Municipal de Administração.
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A Sr.

Eduardo Oliveira Pereira

Diretor CCAP

ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO VISANDO A EFETIVAÇÃO, NA FORMA DA LEI, DA DESPESA
CONSTANTE NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° I020I/2025,

Senhor,

Pelo presente expediente, AUTORIZO vossa senhoria, a realizar o Proceso de Dispensa de
Licitação, na forma da lei n°. 14.133/2021, visando a efetivação da despesa constante no
autos do Processo Administrativo n° 100201/2025, cujo objeto é a Contratação de empresa

jornalística que edite jornal impresso de grande circulação no estado do Maranhão, para
fins de publicação de avisos de licitações do município de São Raimundo do Doca Bezerra
- Maranhão.

Agradecendo a atenção que este pleito demandará a vossa senhoria, renovo
protestos de respeito e consideração.

São Raimundo do Doca Bezerra (MA), Estado do Maranhão, 19 de Fevereiro de 2025.

M^no^ Serafim de Sousa
Secretário de Administração
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Gabinete do Prefeito

PORTARIA H" 001/2025

O PREFEITO DE SÃO

suas atribuições legais,

RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, no uso de

RESOLVE:

Art. 1° Nomear o Sr. MANOEL SERAFIM DE SOUSA, portador do CPF;

354.672.903-04 e RG; 046516962012-0 SESP - MA, para o cargo em

comissão de Secretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de
São Raimundo do Doca Bezerra - MA.

Art.Z" Fica atribuída ao(á) Secretário(a) Municipal, acima, a competência

para prática dos atos de ordenação de despesas e a ordem de pagamento de
que tratam os artigos 62 e 64 da Lei Federal n° 4.320/64, no âmbito da pasta
que titulariza, conforme a Lei Municipal n° 014 de 17/12/2020 {dezessete de
dezembro de dois mil e vinte).

Art. 3® Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São

Janeiro de 2025.

Raimundo do Doca Bezerra - MA, 03 de

Antônio Jacinto de Melo Neto
Prefeito Municipal

CNPJ 01.611.B36/0001-95, Rua Antonie Neto, 249 - Centro CEP:65.753-000
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PORTARIA N" 001/2025

O PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, no uso de suas atribuições iegais,
RESOLVE:

Art. r Nomear o Sr. MANOEL SERAFIM DE SOUSA, portador do CPF 354.672.903-04 e RG:
046516962012-0 SESP - MA. para o cargo em comissão de Secretário Municipal de Administração da Prefeitura
Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA.

Art.2'' Fica atribuída ao(à) SecretáriQ(a) Municipal, acima, a competência para prática dos atos de
ordenação de despesas e a ordem de pagamento de que tratam os artigos 62 e 64 da Lei Federal n® 4.320/64, no
âmbito da pasta que titulariza, conforme a Lei Municipal n'' 014 de 17/12/2020 (dezessete de dezembro de das mil

Art-S" Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São Raimundo do Doca Bezerra - MA. 03 de Janeiro de 2025.

Antonío Jacinto de Melo Neto

Prefeito Municipal

PORTARIA N" 002/2025

O PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE;

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - maSI
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO. DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

https://fransparencia.saora!mundododocabezerra.ma.gov.brrdiario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 87f7a53f5171bb66d34do24c49eb2f63df006dac

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE. LEIA O QRCODE AO LADO
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TERMO DE AUTUAÇÃO

Hoje, nesta cidade, na sala da Secretaria Municipal de Administração, AUTUO o Processo
Administrativo n° 100201/2025, que deu origem ao processo de contratação direta que
adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu. Thiago Chaves Costa, Agente de
Contratação, o subscrevo.

1.DOS AUTOS

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento de dispensa
de licitação para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes elementos
principais:

a) Solicitação para abertura de licitação pública emitida pela Secretaria Municipal de
Administração, devidamente acompanhada de planilha contendo especificações e
estimativa de quantitativos dos bens a serem contratados;

b) Certidão de Autuação do Processo Administrativo, emitida pela responsável
pela abertura do processo;

c) Pesquisa de Preço no Banco de Preços.

d) Despacho de solicitação de informações sobre a existência de dotação
orçamentária;

e) Informações sobre dotação orçamentária, conforme previsto;

f) Projeto Básico, elaborado pelo requisitante e aprovado pelo Secretário de
Administração, na forma da Lei Federal n°. 14.133/2021, regulamentada pelo
Decreto Municipal n°. 004/2022, de 18 de Maio de 2022, e demais normas
pertinentes;

g) Autorização para instauração de procedimento dispensa de licitação, nos termos
do Art. 75, Inciso III da Lei Federal n° 14.133/2021.

2. DA ORIGEM DA LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO; 100201/2025

3. DO OBJETO

Contratação de empresa jornalística que edite jornal impresso de grande circulação no
estado do Maranhão, para fins de publicação de avisos de licitações do município de São
Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão.

4. DO PROCEDIMENTO ADOTADO

PROCEDIMENTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO
TIPO DE CONTRATAÇÃO: Menor Preço
PROCEDIMENTO ADOTADO: Contratação Direta, nos termos do Art. 75, Inciso II

da Lei Federal n° 14133/2021.
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5. ESTIMATIVA DO VALOR

O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação, foi determinado
com base no menor preço das propostas comerciais obtidas junto ao Banco de Preços
https://app.bancodcprccos.com.br/Accoiint/'Acccss. Com base em tal procedimento, foi
estimado o valor total de Valor Total RS 19.953,00 (dezenove mil, novecentos e cinqüenta e

três reais).

6. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca
Bezerra - MA, classificada conforme abaixo especificado:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Órgão: 03 - Secretaria Municipal de Administração
Unidade Gestora: 0301 - Prefeitura de São Raimundo do Doca Bezerra.

Função: 04 - Administração

Subfunção: 122 - Administração Geral
Programa: 0052 - Gestão Administrativa
Projeto/Atividade: 2.005 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Administração
Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos.

7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O procedimento de dispensa de licitação em epígrafe está fundamentado na Lei Federal
nM4.133/2021.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA, em 21 de Fevereiro de 2025.

Thiago Chaves Costa

Agente de Contratação
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PORTARIA N" 024/2025 de 03 de Janeiro dc 2025

O Prefeito do Município de São Raimundo do
Doca Bezerra. Estado do Maranhão, no uso de

suas atribuições legais em conformidade com a
Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1" - NOMEAR, o Sr. 1'hiago Chaves Costa. CPE: 60S536.033-ÍÍ2, para o Cargo de AtiENTE
DE C'ONTRATAÇ^ÃO, da Comissão dc Contratação, confonne Piano de Cargos em Comissãi) e l.ei
n'' (K)8 de 18 de Julho de 2022, deste Município, a partir desta data.

Art. 2" O agente de contratação será designado pela autoridade competente, para:

1 - Tomar decisões acerca do procedimento licítatório;
If - Acompanhar o trâmite da licitação, zelando peio sou fluxo satisiaiòrio, desde a fase preparatória,
lil - dar impulso ao procedimento licítatório, em ambas as suas fases e em obscr\'âncía ao princípio
da celeridade; e

IV - Executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a
homologação.

Art. 3" - NOMEAR A EQUIPE DE APOIO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO:

1 - Raimundo Nonato Vieira Barroso - Equipe dc Apoio
CPF: 919.885.783-53

2 - Petrônio do Carmo Carvalho Equipe de Apoio
CPF: ÍH8.575.973-46

Art. 4" - A Equipe de Apoio auxiliará o Agente dc Contratação,

Art. 5" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Art, 6" - Publique-se, Cumpra-se na forma da Lei.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra, no Estado do Maranhão,
03 de Janeiro de 2025.

y"-' j' f • *

Antonio Jacinto de Melo Neto
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Antonío Jacinto de Meto Neto

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 024/2025 d© 03 de Janeiro de 2025

O Prefeito do Município de São Raimundo do Doca
Bezerra, Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais em conformidade com a Lei Orgânica
do Município.

RESOLVE:

Art. 1" - NOMEAR, o Sr. Thiago Chaves Costa, CPF: 605.536.033-02, para o Cargo de AGENTE DE
CONTRATAÇÃO, da Comissão de Contratação, conforme Plano de Cargos em Comissão e Lei n® 008 de 18 de
Julho de 2022, deste Município, a partir desta data.

Art. 2° O agente de contratação será designado pela autoridade competente, para:

I - Tomar decisões acerca do procedimento licitatório;
II - Acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fiuxo satisfatório, desde a fase preparatória;
III - dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e em observância ao principio da celeridade,
e

IV - Executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.

Art. 3*^ - NOMEAR A EQUIPE DE APOIO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO:

1 - Raimundo Nonato Vieira Barroso - Equipe de Apoio
CPF: 919.885.783-53

2 - Petrônlo do Carmo Carvalho Equipe de Apoio
CPF: 018.575.973-46

Art. 4° - A Equipe de Apoio auxiliará o Agente de Contratação.

Art, 5® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Art. 5° - Publique-se, Cumpra-se na forma da Lei.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra, no Estado do Maranhão, 03 de Janeiro
de 2025.

Antonío Jacinto de Melo Neto

Prefeito Municipal

PORTARIA N" 026/2025, DE 03 DE JANEIRO DE 2025

O Prefeito do Município de São Raimundo do Doca
Bezerra, Estado do Maranhão, no uso de suas

atribuições legais em conformidade com a Lei Orgânica
do Município.

OÍÁRiO OFICIAL ELETRÒNiCO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA^

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESS.ADO PELO ENDEREÇO:

https;//transparencia.saoraimundododocabezerra.ma.gov.br/diarío

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 6b3896b787660f4661b58286ae7538799e6be1bb

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE. LEIA O QRCODE AO LADO
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Sâo Raimundo
do Doca Bezerra

PREFEI TURA MUNICiPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA.
CNP.I 01.611.836/0001-95

Rua Antônio Neto. 249 - Oníro.

E-mail: cplsaordb^^hotmail.com
Site: Nvww.saoniimtmdododoeabezerra.ma.gov.br

Que Reguiamenía a Lei n"* 14.133, de Pde abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos
Administrativos, no Município de Sâo Raimundo da Doca Bezerra, ksíada do Maranhão.

SÉLITON MIRANDA DE MELO, Prefeito do Município de SÃO RAIMUNDO DO
DOCA BEZERRA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei.

DECRETA

CAPÍ I ULO I DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1" liste Decreto regulamenta a Lei n" 14.133, de 1" de abril de 2021, que dispõe sobre
Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo municipal de São
Raimundo do /)oca Bezerra. lisíado do Maranhão.

Art. 2" O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da administração direta do Poder
Executivo municipíü de Sâo Raimundo do Doca Bezerra, autarquias, íundações, fundos especiais
e asdemais entidades controladas direta ou indirctainenle [lela Prefeitura.

Parágrafo único. Não são abrangidas por este Decreto as licitações das empresas estatais
municipais e suas subsidiárias, regidas pela Lei n" 13.303, de 30 de junho de 2016.

Art 3" Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade
administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de
funções, da motivação, da vinculação ao editai, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da cconomicidade e do
desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Dccreto-Lei n" 4.657, de 4
de setembro de ! 942 (Lei de introdução ás Normas do Direito Brasileiro).

CAPÍTULO n

DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROC ESSO DE CONTRATAÇÃO

Art 4" Ao Agente de Contratação, ou, conforme o ca.so. à Comissão de Contratação, incumbea
condução da fase externa do processo licitatório, incluindo o recebimento c o julgamento das
propostas, a negociação de condições mais vanlaiosa,s com o primeiro colocado, o exame de
documentos, cabendo-lhes ainda; .
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CNP.J 01.611.836/0001-95

Rua Antônio Neío. 249 - Cciifro.

E-malh cpIsaordb®!iolniall.com
Sito: www.saorainimidododocahezeiTa.nia.gov.br

I - conduzir a sessão pública;

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos
anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis peia elaboração desses
documentos;

III - veníicar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no ediíahl V -
coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;

V - verificar e julgar as condições de habilitação;

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de
habilitação e sua validade jurídica;

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando
mantiver sua decisão;

VIII - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;X - conduzir os trabalhos da equipe de
apoio; c

XI - encaminhar o processo devidamente instruído á autoridade competente e propor a sua
homologação.

§ TA Comissão de Contratação conduzirá o Diálogo Competitivo, cabendo-lhe, no que couber.as
atribuições listadas acima, sem prejuízo de outr^ tarefas inerentes a essa modalidade.

§ 2" Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de Contratação, alem dos procedimentos
auxiliares a que se refere a Lei \f 14.133, do C de abril de 2021. a instrução dos processos de
contratação direta nos etrmos do arí. 72 da citada Lei.

§ 3" Fica o Município de São Raimundo do Doca Bezerra, dispensado do cumprimento do disposto
no art. 7" e do caput do art. 8*^ da Leí 14.133/21, com fulcro no Art. 178 da referida Lei Federal, no
que se refere aos requisitos estabelecidos para designação dos agentes públicos para o desempenho
das funções essenciais à execução da Lei Federal 14.133/21.

§ 4" C Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão, .sempre que considerarem
necessário, com o suporte dos órgãos de as.sessoramento jurídico e de controle interno para o
desempenho das funções listadas acima.

§ 5'^ O Agente de Contratação terá como equipe de apoio a assessoria jurídica, controle interno c
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quando .se iratar de obras e sendços de engenharia, o engenheiro do Município Gestores c Hscaís
de contratos

§ 6^. A Comissão de Contratação será formada por, no mínimo. 3 (três) membros, que responderão
soíidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar
posição individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que liou ver
sido tomada a decisão

§ 7'^ Crn licitação na modalidade Pregão, o Agente responsável pela condução do certame será
designado Pregoeiro.

.\rt. 5" Na designação de agente público para atuar como fiscal ou Gestor de contratos de que trata
a Lei n" 14 133, de Tde abril de 2021, a autoridade municipal observ^ará o seguinte:

1 - a designação de agentes públicos deve considerar a sua formação acadêmica ou técnica, ou seu
conhecimento em relação ao objeto contratado;

li - a segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo agente público para atuação
simultânea naquelas mais suscetíveis a riscos durante o processo de contratação: e

111 - previamente à designação, veriflcar-se-á o comprometimento concomitante do agente com
outros ser\'iços, além do quantitativo de contratos sob sua responsabilidade, com vistas a uma
adequada fiscalização contratual.

CAPÍTULO m

DO PI.ANO DE CONTRATAÇÕES ANDAL

Art. 6" O Município poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com o objetivo de racionalizar
as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o aiinhameníocom o seu
planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.

Parágrafo único. O plano de contratações anual de que traía o caput deste artigo deverá ser
divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oíicial e será observado pela
Administração Pública Municipal na realização dc licitações e na execução dos contratos..

CAPÍTULO IV

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Art. T O Estudo Técnico Preliminar c documento constitutivo da primeira etapa do planejamento
de uma contratação que caracteriza o interesse público envolv ido e a sua melhor solução e dá base
ao anteprojeto, ao temio de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua
pela viabilidade da contratação;



?roces3j/W2o//
!Fis.:-<g
iPiibrica

PKLveiruitA OK.

São Raimutitdo
do Doca Bezerra

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA ~ MA.
CNPJ 01.611.836/0001-95

Rua Ancôiiio Nelo, 249 - Centro.

£-inail: cplsaurdbí^liotniaii.coin
Site: www.saoraimimdododocabezerra.ma.gov.br

Art. 8" O estudo técnico preliminar a que se refere o artigo 7" deverá evidenciar o problema a ser
resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliaçao da viabilidade técnica e
econômica da contratação, c conterá os seguintes elementos:

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a
perspectiva do interesse público;

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que
elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;

III - requisitos da contratação;

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos
documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de
modo a possibilitar economia de escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na análise da.s alternativas possíveis, e justificativa
técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das
memórias dc cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;

Vil - descrição da solução como um lodo, inclusive das exigências relacionadas â manutenção c à
assistência técnica, quando for o caso;

VIU - justífícativas para o parcelamento ou não da contratação;

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor
aproveitamento dos recursos huinanos, materiais e financeiros disponíveis;

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato,
inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão
contratual;

XI - coniraiaçôcs corielatas e/ou interdependentes;

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitígadoras, incluídos
requisitos dc baixo consumo de energia e dc outros recursos, bem como logística reversa para
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da
necessidade a que se destina.
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^1^0 estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV,
VI, Vni e Xin do capput deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos previstos no
referido parágrafo, apresentar as devidas justificativas.

§ 2° Em se tratando dc estudo técnico preliminar para contratação de obras c ser\ iços comuns de
engenharia, se demonstrada a inexistência dc prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho
e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de
referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos

CAPÍ ri LO V

OO CATÁLOGO ELETRÔNICO OE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS

Art. 9" O Município elaborará catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras,
o qual poderá ser utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o de
maior desconto e conterá toiM a documentação e os procedimentos próprios da fase interna de
licitações, assim como as especificações dos respectivos objetos.

§ rV Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o caput, será adotado, nos
lermos do art. 19. lí, da Lei rf 14.133. de Lde abril de 2021. os Catálogos CATMAl e CATSER.

do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG, do Governo Federal, ou o
que vier a substituí-los.

íí 2" .A não utilização do catálogo eletrônico de padronização dc que trata o capul de\'erá ser
jüstiílcada por escrito e anexada ao respectivo processo lícitaíório.

Art. 10. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Município deverão ser de
qualidade comum, não superior á necessária para cumprir as ílnalídades ás quais .se destinam,
vedada a aquisição de artigos de luxo.

Parágrafo Lfnico. Na especificação de itens de consumo, a Administração buscará a escolha do
produto que,atendendo de forma satisfatória à demanda a que se propõe, apresente t> mel hor preço.

CAPITI LO VI

DA PESQUISA DE PREÇOS

Art. 11, No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal, os parâmetros
previstos no 1® do art. 23 da Lei n® 14.133, de I® de abril de 2021, são autoaplicáveis, no que
couber.

Art. 12. Adotar-se-á, para a obtenção do preço estimado, cálculo que incida sobre um coiijuntode
três ou mais preços, oriundos dc um ou mais dos parâmetros de que trata o § 1® do art. 23 daLci n®
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14.]33, de I" de abril de 2021, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsístcntcsc os
excessivamente elevados.

§ 1° A partir dos preços obtidos a partir dos parâmetros de que trata o § T do art. 23 da Lei n°
14.133, de 1" de abril de 2021, o valor e.stimado poderá ser, a critério da Administração, a média,
a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, podendo ainda ser utilizados
outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos pelo gcstorresponsávcl e
aprovados pela autoridade competente.

^ 2° Os preços coieíados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver grande
variação entre os valores apresentados.

§ 3^ A desconsideração do.s valores inexequiveis, inconsistentes ou excessivamente ele\ ados, será
acompanhada da devida motivação.

§ 4® Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de
três preços, desde que devidamente justificada nos autos.

CAPÍTI LO Vil

DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

Art. 13. Nas contratações de obras, scnaços e fornecimenios de grande vulto, o edital deverá
prever a obrigatoriedade de implantação de programa de integridade pelo licitaníe vencedor, no
prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato.

Parágrafo único. Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no caput sem o inicio da
implantação de programa de integridade, o contrato será rescindido pela Administração, som
prejuízo da aplicação de sanções administrativas em função de inadimplemcnto de obrigação
contratual, observado o contraditório e ampla defesa.

CAPÍTtEO Vil

DAS POLÍTICAS PllBIJC AS APLICADAS .AO PROCESSO DE CON i RATAÇÃO

.Art. 14. Nas licitações para obra.s, serviços de engenharia ou para a conlrataçao de seix-iços
terceirizados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o edital poderá, a critério da
autoridade que o expedir, exigir que até 5% da mão de obra responsável pela execução do objetoda
contratação seja constituído por mulheres vitimas de violência doméstica, ou oriundos ou egressos
do sistema prisional, permitida a exigência cumulativa no mesmo instrumento convocatório.

CAPÍTULO IX DO LEILÃO

Art. 15. Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, serão observados os seguintes -
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procedimenios operacionais;

I - realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que deverá ser feita com base nos
seus preços de mercado, a pariir da qual serão fixados os valores mínimos para arremataçâo.

II - designação de um Agente Público Municipal para aluar como leiloeiro, o qual terá a
obrigação de conduzir as negociações era sessão pública, decidindo com íundamento nas normas
legais e no edital de convocação sobre os entreveros resultantes das negociações.

III -elaboração do edita! de abertura da licitação contendo infomações sobre descrição dos bens,
seus valores mínimos, local e prazo para visiti^ão, forma e prazo j^ra pagamento dos bens
arrematados, condição para participação, dentre outros.

iV - realização da sessão pública em que serão recebidos os lances c, ao ílnal, declarados os
vencedores dos lotes licitados.

§ r O leilão não exigirá registro cadastral prévio, não terá fase de habilitação e deverá ser
homologado assim que concluída a fase de lances, superada a láse recursal e efetivado o pagamento
pelo licilante vencedor, na forma definida no edital.

§ 2° A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio de platatorma que assegurea
integridade dos dados e informações e a conliabilidude dos atos nela praticados.

CAPITULO X

DO juix;amento por técnica e preço

.Art. 16. Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na execução de contratos
com a Administração Pública deverá ser considerado na pontuação técnica.

Parágrafo único. Fm âmbito municipal, considcra-se autoapHcável o disposto nos ijvj 3"^ e 4° doan.
88 da Lei 14.1jj, de r de abri! de 2021, cabendo ao edital da licitação detalhar a fonmaüe
cálculo da pontuação técnica.

CAPÍTULO XI

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

Art. 17 - O desempate entre propostas comerciais, obedecerá aos critérios definidos no art. 60 da
Lei Federal n.*' 14.133.''202l. Todavia, para efeito do critério definido no inciso ÜI do citado art.
60, a equidade entre homens e mulheres se dá na proporção dc 1 (um) para 0,5 (meio) em favor ^
destas, sucessivamente.

z/^àà



Procçssü?
FlS.i^
Rubrica

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO 00 DOCA BEZERRA - MA.
CNPJ ÜI.61I.836/000Í-95

Rua AntOnio Neto, 249-Centro.

E-niail: cplsaordb{a>hoínijiil.com
Site; www.saoraimHi1dododocabe7.erra.ma.gov.br

Art. 18 Quando o empate se der com base na Lei Complementar í-ederal n." 123, de 20Ü6. o
desempate se dá mediante simples comunicação ao Agente de Contratação de que pretende ficar
com a obra e/ou serviço, com a apresentação de nova proposta de valor inferior.

CAPITULO xn

Ari. 19. Para efeito de veriílcação dos documentos de habilitação, será permitida, desde qite
prevista em edital, a sua realização por processo eletrônico de comunicação a distância, ainda que
se trate de licitação realizada presencialmente nos temiosdo § 5" do art. 17 da Lei n" 14.133,de L de
abri 1 de 2021, assegurado aos demais I i c itantes o di rei to de acesso aos dados consíaní esdos si síemas.
Parágrafo único. Se o envio da documentação ocorrer a partir de si.stema informatizadoprevendo
acesso por meio de chave de identificação e senha do interessado, presume-se a devida segurança
quanto à autenticidade e autoria, sendo desnecessário o envio de documentosassinados digilahnente
com padrão ICP-Brasií.

Art. 20 - A habilitação de qualquer adjudicatária em procedimentos licitatórios no município de
São Raimundo do Doca Bezerra/'MA, de acordo com o art. 62 da Lei í-ederal n.'' 14.133/2021, se
dará nas seguintes modalidades:

I - jurídica;
II - técnica;

III - fiscal, social e trabalhista;

e IV - econôinico-fmanceira.

§ 1." - A habilitação Jurídica visa a demonstrar a capacidade de o liciíante exercer direitos c assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência
juridíca da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada.

§ 2." - A comprovação de qualificação técnica será autoaplicável ao art.. 67, incisos 1,11,111, IV, V
e VI, ?!§§§§§§§§§ LL 2.", 3.^ 4.^ 5.", 6.", 7.^ 8.", 9.", IO.*", i e 11, 11." e 12." da Lei Federal n."
14.133,"de 202ir

§ 3." - Para efeito de verificação da qualiíicação técnica, quando não se tratar de contratação de
obras e serviços de engenharia, os atestados de capacidíide técnico-profíssionai e técnico
operacional poderão ser substituídos por outra prova de ciue o profissional ou a empresa possui
conhecimento técnico c experiência prática na execução de serviço dc características semelhantes,
tais como, por exemplo, termo de contrato ou notas fiscais abrangendo a execução de objeto
compativci com o licitado, bem como, atestados fornecidos por pessoas juridicas dc direito público
ou privado desde que, em qualquer caso, o Agente de Contratação ou a Comissão dc Contratação
realize diligência para confirmar tais informações.
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ij 4," - Na dücumcntavâo de que trata o inciso I do art. 67 da Lei Federal if 14.133 de 2021, não
serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, comprovadamente.
tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos 111 c ÍV do caput do art. 156 da
Lei n" 14.133, de R de abril de 2021, em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica
ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.

§ 5," - A comprovação da regularidade fiscal, social c tmbalhista se dá mediante a apresentação
de:

1 - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ);

!! - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitaníe, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicilio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na fonna da lei;

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos
encargos sociais instituídos por lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

Ví - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. T da Constituição Federal.

§ 6." - A habilitação econòmico-financcira será exigida na forma dos arts. 69, seus incisos e
parágratbs da Lei Federal n.*" 14.133, de 2021

CAPÍTULO XIII

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Art. 21. Em âmbito municipal, é periniiida a adoção do sistema de registro de preços para
contratação de bens e serviços comuns, inclusive de obras e serviços de engenharia.

Parágrafo Único. O sistema de registro de preços poderá, na forma de regulamento, ser utilizado
nas hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a
contratação de serviços por mais de um órgão ou entidade.

■Art. 22. As licitações municipais processadas pelo sistema de registro de preços poderão ser
adotadas na.s modalidades de Pregão ou Concorrência.

Art. 23. Nos casos de licitação para registro de preços, o órgão ou entidade promotora da licitação
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deverá, na fase de planejamento da conlralaçao, divulgar aviso dc intenção de rcgistrode preços -
ÍRP, concedendo o prazo mínimo dc 8 (oito) dias úteis para que outros órgãos ou entidades
registrem eventual interesse eni participar do processo licitalório.

§ 1® O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou entidade
gcrenciadora for o único contratante.

§ 2® O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante jusiincativa.

§ 2® Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação analisar o pedido dc participação e decidir,
motivadamente, se aceitará ou recusará o pedido de participação.

§ 3® Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados pelos participantes na fase
da IRP, o editai deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo total a ser licitado.

.Art. 24. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até I (um) ano, podendo ser
prorrogado por igual período de.sde que comprovada a vantajosídade dos preços registrados.

Ârt. 25. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação. revisão, ou supressão
ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses ínstitutosaos contratos
dela decorrente, nos termos da Lei n® 14.! 33, de I ® de abril de 2021.

Art. 26.0 registro do fornecedor será cancelado quando:

I - descumprir as condições da ala de registro de preços;

n - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

íii - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tomar superior
àqueles praticados no mercado; ou

IV - sofrer as sanções previstas nos incisos lli ou iV do caput do art, 156 da Lei n® 14.1 jj, dei®
de abril de 2021.

Parágrafo único. O cancelamcnio de registros nas hipóteses previstas iios incisos I, II c IV do
caput será formalizado por despacho fundamentado.

.Art. 27. O cancelamento do registro dc preços também poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

I - por razão de interesse público; ou "
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lí - a pedido do fornecedor.

CAPÍTULO xrv

DO CRJ-:DENCIAMEN 10

Art. 28.0 credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses dc contratação:

1 - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização
de contratações simultâneas em condições padronizadas:

li - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a cargo do
beneficiário direto da prestação;

111 - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da prestação e das condições
de contratação inviabiliza a seleção de agente ix)r meio de processo de licitação.

§ 1" O credenciamento será divulgado por meio de editai de chamamento público, que deverá
conter as condições gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado em integrar a üslade
credenciados, desde que preenchidos os requisitos definidos no referido documento.

§ 2" A administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as respectivas condições
de reajuslamento.

§ 3" A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for o beneficiário
direto do serviço.

§ 4" Quando a escolha do prestador ibr feita pela administração, o instrumento convocatório deverá
fixar a maneira pela qual será (éiía a distribuição dos serviços, desde que tais critérios sejam
aplicados de forma objetiva e impessoal.

§ 5" O praz.o mínimo para recebimento de documentação dos interessados não poderá ser inferior

a 30 (trinta) dias.

CAPÍTULO XV

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

Art, 29. .Adütar-se-á, em âmbito municipal, o Procedimento de Manifestação de Interesse
observando-se, como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federal n*^ 8.428,

de02dea-L)rilde2015. ^
——
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C .\PÍTllLO XVi

DO REGISI RO CADAS1 RAi.

Art. 30. Enquanto não for efelivameníe implemeníado o Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) previsto no art. 87 da Lei n.'^ 14. i 33, de T de abril de 2021. o sistema de regismo cadastral
de fornecedores do Município será regido, no que couber, pelo disposto na Instrução Normativa n
3, de 26 de abri! de 2018, da Secretaria de Gestão do Ministéno da Economia.

§ 1" A Administração poderá realizar licitação restrita a fornecedores cadastrados, atendidos os
critérios, as condições e os limites estabelecidos em regulamento, bem como a ampla publicidade
dos procedimentos para o cadastramento,

§ r Na hipótese a que se refere o § T deste artigo, será admitido fomecedor que realize seu
cadastro dentro do prazo previsto no edital para apresentação de propostas.

CAPÍTULO XVH

DO C ONTRATO NA FORMA ELETRÔNIC A

Art. 31. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o MunicipiO e os paniculares poderão
adotar a fomia eletrônica.

§1" Para assegurara confiabilidade dos dados e informações, as assinaturas eletrônicas apostas no
contrato deverão serclassillcadas como qualificadas, por meio do uso decertilicado dt^gital pelas
partes subscritoras, nos termos do art. 4", inc. íií.. da Lei if 14.063, dc 2j de setembro de - - .

§2" Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá
veriiicar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas
e Suspensas^iCeis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões
negativas de inidoneidade, de impedimenro e de débitos trabalhistas e junta-las ao respectivo
processo.

CAPÍTULO XVIII

DA SI BCONTRA I ACÂO

Art. 32. A [xvssibil idade de subcontraíação, se for o caso, deve ser expressamente prevista no edital
ou no instrumento de contratação direta, ou aliernativamente no contrato ou mstriimcnto
equivalente, o qual deve, ainda, informar o percentual máximo permitido para subconlratação.

§ 1" É vedada a subconlratação de pessoa fisica ou juridica, se aquela ou os dirigentes desia
mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civilcom
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe íunçãona . ^
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licitação ou aiue na fiscalização ou na gestão do contrato ou se deles lòrem
ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, dcvendoessa proibição
constar expressamente do edital de licitação.

S E vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal do objeto, -
Lino o conTunto de itens para os quais, eomo requisito de habilitação
exigida apresentação de atestados com o objetivo de comprovar a execução de se ç , p
ou contratada, com características semelhantes.

§ 3» No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam de fabricação própria
não deve ser considerada subcontratação.

DO RECEBIMENTO PROV ISÓRIO E DEFINEIIVO

Art. 33.0 objeto do contrato .será recebido:

- em se tratando de obras e serviços:

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de término da
br^Snitivamente. após prazo de observação ou v.toria que
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justifica . p
convocatório ou no contrato.

II - em se tratando de compras:

a) provisonameníe,cmaté05(qui.ize}d.asdacomim,caçao.scntadou^^^^^^^^^ ^
b) defmiíivamente, para eleito de venticaçao da quaijdade e
conseqüente aceitação, em até 10 (trinta) dias da comunicação escnta do contratado.

CAPÍTliLO XXDAS SANÇÕES

Art. 34. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas
n'» 14 133 de 1" de abnl de 2021. serão aplicadas pelo sccretano municipal da pasta
ou pela autoridade máxima da respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou fundação.

CAPÍTDLOXXI

DO CONTROLE DAS CONI RATAÇÔES

Art. 35. .A Controladoria do Município regulamentara, por ato próprkç o disposto ■
. „i „« la 1-n I» He abril de 2021. inclusive quanto a responsabilidade da alta adminislr^ao ^

"■ — V
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para impiemenlar processos e estruturas, inclu-sive de gestão de riscos e controlesinternos, para
avaliar, direcionar e monitorar os processos iicitatóriose os respectivos contratos,com o intuito de
alcançar os objetivos dos procedimentos de contratação, promover um ambiente íntegro e
confiável, assegurar o alinhamento díis contratações ao planejamento estratégico e às leis
orçamentárias e promover eíicicncia, efetividade e eílcácia cm suas contratações.

CAPn l!LO XXI!

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 36. Em âmbito municipal, enquanto não for efetivamente implementado o Portai
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o art. i7d. da Lei n° 14.133, de 1 de
abril de 2021, a divulgação dos atos será promovida da seguinte forma:

i - publicação em diário oílcial das informações que a l .ei tf 14.133, de !" de abri! de 2021 e.xige
que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato:

11 - disponibilização da versão física dos documentos em suas repartições, vedada a cobrançade
qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de editai ou de cópia de documento, que não sení
superior ao custo de sua reprodução gráfica.

Art. 37. A Secretaria Níunicipal de Administração poderá editar normas complcmentíircs ao
disposto neste Decreto e disponibilizar informações adicionais em meio eletrônico, inclusive
modelos de artefatos necessários à contratação.

Art. 38. Nas referências à utilização de atos normativos tedcraís como parâmetro normativo
municipal, considerar-se-á a redação em vigor na data de publicação deste Decreto.

Art. 39. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICiPAE DE S.ÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA -
.MA, EM 18 DE MAIO DE 2022

élit^jpWtl^tMiwlvlelo
CPF: 779.182.583-04

Prefeito Municipal
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Decreto Municipal n" 005/2022, DE 18 DE MAIO DE 2022.

Dispõe sobre as regras e diretrizes para a atuação do agonie de contratação, de apoa^
da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito da Adminis raçao
Pública Municipal direta, autárquica e lúndacional, com base na nova Lei de Licitação (Lci n
14.133, de 2021).

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DO( A BEZERR.V, DO ESl ADO
DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do unicipio, e
tendo cm vista o disposto da Lei n" 14,133, de 1 ° de abril de 2021, resolve.

CAPÍTULO!

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Ari I" Fste Decreto estabelece regras e diretrÍ7.e.s para a atuação do agente de contratação, da
equipe de apoio, da comi.ssão de contratação e dos gestores e fiscais de cOTtratos, "^reas dt
que trata a Lei n" 14.133, de 1° de abril de 2021, no âmbito da Administração Publica Municipa
direta, autárquica e fundaciona!.

CAPÍTULO a

DA designação

.Agente de contratação

Art. 2'' O agente de contratação será designado peía autoridade competente, para.

I - tomar decisões acerca do procedimento licitalõrio,

II - acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu tluxo satisfatório, desde a tase
preparatória:

III - dar impulso ao procedimento licitaiório, em ambas as suas fases e cm observância ao
princípio da celeridade: e

IV - executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame ate a
homologação.

Equipe de apoio

Art O Auenie de Contratação terá como equipe de apoio a assessoria jurídica controle interno
e quando scÃratar de obras c ser^^iços de engenharia, o engenheiro do Município Gestores e íiscais.
de contratos
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Art 4° Os aestores e Hscais de eontratos, ou üs respectivos substitutos, serão ^
Administração designados pela autondade mtbctma do órgão ou da
de organização administrativa indicarem, para acompanhar e fiscalizar a exttuçao do contrato,
nos termos dos art. 17.

Art. 5". Üs fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por terceiros contratados pe
Administração.

Comissão de contratação ou de licitação

Art 6" A comissão de contratação ou de hcitaçào será designada entre um Iw^âo
públicos indicados pela Adm.nts,ração, em caráter pennanente ou
receber, examinar e julgar documentos relativos às hctações e aos procedimentos auxiliares.

Requisitos para a designação

Art. r. Ftca o Município de São Raimundo do Doca Bezerra dtspctisado do ctnnprimento^^^^
disposto no art. 7» e do caput do art. 8° da Lei 14.133/21, cot^ rulcro
Federal, no que se refere aos requisitos estabelecidos para dcsiyiaçai ^ _ g
O desempenho das funções essenciais à execução da Lei Federa - -

Vedação

Art 8" Ftca vedada a desiunação do mesmo agente pí.bl.co para atuação siniultànea em fiinçòes
mais suscetiveis a r.scos/em^observàncta ao prtncipio ff nX «intmÍção
reduzir a possibilidade de ücultaçào de erros e de ocorrência de fraudes na rtspcctic a contratação.

Art. Deverão ser observados, quando da designação do agente PÚbHco vjo
auxilte a condução da contratação na qualidade de integrante de eqm^
especi.ilizado ou funcionário ou representante ác empresa que preste asscssoria tccmca,
impedimentos dispostos no art. 9*^ da Lei n" 14.133, de 2021.

CAPÍTULOIlí

DA ATUAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO

Seção I

Agente de Contratação

Atuação

Ari. 10. Caberá ao agente de contratação, em especial.
-

wlé-
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I - acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promovendo diligências, se for o
caso, para que o calendário de contratação, seja cumprido na data prevista, observado, ainda, o
grau dc prioridade da contratação, em especial na confecção dos seguintes artefatos:

a) estudos técnicos preliminares;
b) anteprojeto, tenno de referência ou projeto básico;

c) pesquisa de preços; c

d) minuta do edital e do instrumento do contrato;

II - condu/ir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações:

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos
seus anexos, além de poder requisitar subsídios formai.s aos responsáveis pela elaboração desses
documentos;

b) veriílcar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no editai;

c) coordenar a sessão pública e o envio de lances;

d) verificar e julgar as condições de habilitação;

e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

f) encaminhar à comissão de contratação os documentos de habilitação, caso verifique a
possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua
validade jurídica;

g) indicar o vencedor do certame;

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

i) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de julgamento e
habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para adjudicação e
homologação,

§ r O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que traia o ari. 3^ e responderá
individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe.

§ 2® A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se aicr à supervisão e às
eventuais diligências para o bom fluxo da instrução processual, eximindo-sc do cunho
operacional da elaboração dos artefatos arrolados no inciso l do caput

■ #
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Art. li. Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o agonie de contratação podem
ser substituído por comissão de contratação, formada por, no minimo, 3 (três) membros,
designados nos termos do Capitulo lí.

Parágrafo Único. Os membros da comissão de contratação de que traia o caput responderão
solidariamcntc por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que e.xpressar
posição individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que
houver sido tomada a decisão.

Art. 12. O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da a.ssessoria jurídica ou
de outros setores do órgão ou da entidade, bem corno do órgão de controle interno, a tim de
subsidiar sua decisão.

Seção II

Equipe de apoio

.Atuação

An. 13. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão de contratação
nas etapas do processo licilatórío, de que trata o inciso íl do art. 10.

Parágrafo único. A equi^x; de apoio poderá solicitar manifestação técnica do órgão de
assessoramemo jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade licitante, bem como do
órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.

Seção III

Comís.são de contratação

Funcionamento

Art. 14. Caberá à comissão de contratação, entre outras:

I - substituir o agente de contratação, nos termos do art, 10, quando a licitação envolver a
contratação de bens ou serviços especiais.

II - conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo. ob.servado, no que couber, o disposto
no art. 10:

III - receber, examinar c Julgar documetilos relativos aos procedimentos auxiliarcs, previstos no
art. 78 da Lei n" 14.133, de 2021:

Parágrafo único. Na licitação na modalidade diálogo competitivo, que dispõe o inciso 11. a
comissão será composta de pelo menos 3 (três) servidores efetivos ou empregados públicos
pertencentes aos quadros pennanentes da Administração, admitida a contratação de prolissionais
para assessoramenlo técnico da comissão. ,
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An. Í5. A comissão de conirulação poderá solicitar nianifeslaçao técnica do órgão de
assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade iicitanie, bem como do
órgão de controle interno, a íim de subsidiar sua decisão.

Seção IV

Gestores e fiscais de contratos

Atividades de gestão e fiscalização dc contratos

An. 16. As atividades de gestão e fiscalização da execução do contrato competem ao gestor do
contrato, auxiliado pela fiscalização técnica e administrativa, de acordo com as seguintes
disposições;

I - gestão da execução do contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à llscalizaçào
técnica e administrativa, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao
encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos
procedÍjnenío.s quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio,
pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros;

II - ílscaíização técnica: é o acompanhamento do contrato com o objetivo dc avaliar a execução
do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e
modo da prestação ou e.xecução do objeto estão compatíveis com os indicadores estipulados no
edital, para efeito de pagamento conforme o resultado pretendido pela Administração, podendo
ser auxiliado pela ílscaíização administrativa;

ili - fiscalização administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos
exclusivamente dos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas
nos casos de imidimplemenio.

Parágrafo único. Compele ao gestor e aos fiscais de contrato de que tratam os art. 17 a 19
conhecer as normas, as regulamentações e os padrões estabelecidos pela Secretaria de
Contratante e demais legislações correlatas.

Gestor do contrato

Art. 17. Caberá ao gestor do contrato e. nos seus afasíamentos c impcdimenios legais, ao seu
substituto, cm especial:

i - coordenar as atividades reíacionada.s à ílscaíização técnica e administrativa, de que dispõe os
incisos II c in do art. 16.

II - emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas á execução dos
contratos, no prazo de até 1 (um) mês. contados da instrução do requerimento, ressalvados os -
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requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do contrato;

íll - acompanhar os registros realizados pclo.s fiscais do contrato ou dos terceiros contratados, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotada.s, informando, se
for o caso, à autoridade superior aquelas que u!tra|mssareín a sua competência;
ÍV - acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito de
em[íenhode despesa e pagamento, devendo anotar no relatório de irscos eventuais problemas que
obstarem o fluxo normal da liquidação e pagamento da despesa;

V - manter atualizado o proce.sso de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos
os registros formais da execução no Histórico de Gerenciamento do Contrato, a exemplo da
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas á necessidade ou nao de eventuais adequaçao ao contrato para

que atenda a finalidade da Administração;

Ví - coordenar os atos preparatórios á instrução processual e ao envio da documentação
pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos de que dispõe o inciso I do
art. 19;

Vli - estabelecer prazo razoável para comunicar à autoridade competente o término dos contratos,
em caso de nova contratação ou prorrogação, visando á solução de continuidade;

Vil! - constituir relatório final, de que Iraia a alínea "d" do inciso VI do § 3" do art. 174 da Lei
n" 14 ! 33, de 1" de abril de 2021.com as informações obtidas durante a execução do contrato,
como forma de aprimoramento das atividades da Administração.

riscai técnico

Art. 18. Cabe ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao
substituto, em especial:

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações
pertinentes às suas competências;

II - anotar no Histórico de Gerenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeiio.s observados:

lU - emitir noiificaçõcs para a correção de rotinas ou de qualquer incxalidão ou irregularidade
constatada em desacordo com a execução do contrato, determinando príizo para a correção;

IV - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção ^
de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
sancadoras. se for o caso; 5^
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V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam
inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas;

VI - fiscalizar a execução do contraio, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas
na avença, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, conlerindo as notas
fiscais e as documentações exigidas para o pagamento, e após o ateste, encaminhar ao gestor de
contrato, para ratificação;

Vli - comunicar o gestor do contrato, o término do contrato sob sua responsabilidade, no caso de
nova contratação ou prorrogação.

Fiscai administrativo

Ait. 19. Cabe ao fiscai administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos

legais, do substituto, em especial:

1 - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações
pertinentes às suas competências;

ÍI - verificar a manutenção das condições dc habilitação da contratada; e

Ilí - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e
previdcnciária e, em caso de descumprimento, observar as regras expedidas pela Administração
Pública Municipal, quanto ao descumprimento contratual.

Recebimento provisório e definitivo

Art. 20. O recebimento provisório ficará a cargo do fiscai técnico e o recebimento definitivo do
gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade competente.

Terceiros contratados para assistir e subsidiar os fiscais do contrato

Art. 21. Na hipótese da contratação de terceiros para as.sisiir e subsidiar os liscais de contrato de
que trata este Decreto, deverão ser observadas as .seguintes regras:

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela
veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo dc compromisso de
confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato;

II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites
das informações recebidas do terceiro contratado.

Apoio dos órgãos de asscssoramento jurídico c dc controle interno

Art. 22. Os fiscais técnico e administrativo serão auxiliados pelos órgãos de asscssoramento -
jurídico c dc controle interno da Administração vinculados ao órgão ou a entidade promotora da -
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contratação, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir
riscos na execução do contrato.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES FINAÍS

Orientações Gerais

Ali. 23. Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Decreto serão dirimidos pela Secretaria
.Municipal Contratante.

Art. 24. Este Decreto entra ein vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DB SÃO RAIMUNDODO DOCA BEZERRA -
MA., EM 18 DE MAIO DE 2022.

..^itonMiwn
Pfoteitn

CPF: 779.182.583-04
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Decreto Municipal n" 005/2022, DE 18 DE MAIO DE 2022.

DECRETO N° 004/2022, DE 18 DE MAIO DE 2022

Que Regulamenta a Lei n° 14.133. de 1° de abril de 2021, que dispõe sobre
Administrativos, no Município de São Raimundo do Doca Bezerra, Estado do Maranhão.

Licitações e Contratos

SÉLITON MIRANDA DE MELO, Prefeito do Município de SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso das atribuições que ihe são conferidas por iei,
DECRETA:

CAPÍTULO I DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1° Este Decreto regulamenta a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos
Administrativos, no âmbito do Poder Executivo municipal de São Raimundo do Doca Bezerra, Estado do
Maranhão.

Art. 2° O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da administração direta do Poder Executivo municipal
de São Raimundo do Doca Bezerra, autarquias, fundações, fundos especiais e as demais entidades controladas
direta ou indiretamente pela Prefeitura.

Parágrafo único. Não são abrangidas por este Decreto as licitações das empresas estatais municipais e suas
subsidiárias, regidas pela Lei n° 13.303, de 30 de junho de 2016.

Art 3® Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da Igualdade, do
planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da
celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-
Lei n® 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

CAPÍTULO II

DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Art 4° Ao Agente de Contratação, ou, conforme o caso, á Comissão de Contratação, incumbe a condução da fase
externa do processo llcitatório, incluindo o recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de condições
mais vantajosas com o primeiro colocado, o exame de documentos, cabendo-lhes ainda:

I - conduzir a sessão pública:

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MAB
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

saoraimundododocabezerra.ma.gov.br/transparencia/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 767d8b9a72e51d34924db4877e172df76cb1be2e

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O ORCODE AO LADO



'/M_

SAO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA:: DIÁRIO OFICIAL - EXECUTIVO - NÚMERO 330 QUARTA, 18 DE MAIO DE 2022 :: PÁGINpÍ2DfeíPCa_

II - receber, examinar e decidir as Impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos,
além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; IV - coordenar a
sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;

V - verificar e julgar as condições de habilitação;

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e
sua validade jurídica;

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los á autoridade competente quando mantiver sua
decisão;

VIII - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

XI - encaminhar o processo devidamente instruído á autoridade competente e propor a sua homologação.

§ 1® A Comissão de Contratação conduzirá o Diálogo Competitivo, cabendo-lhe, no que couber, as atribuições
listadas acima, sem prejuízo de outras tarefas inerentes a essa modalidade.

§ 2° Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de Contratação, além dos procedimentos auxiliares a que
se refere a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, a instrução dos processos de contratação direta nos termos do
art. 72 da citada Lei.

§ 3® Fica o Município de São Raimundo do Doca Bezerra, dispensado do cumprimento do disposto no art, 7° e do
caput do art. 8° da Lei 14.133/21, com fulcro no Art. 178 da referida Lei Federal, no que se refere aos requisitos
estabelecidos para designação dos agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à execução da
Lei Federai 14.133/21.

§ 4° O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão, sempre que considerarem necessário, com
0 suporte dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções listadas
acima.

§ 5® O Agente de Contratação terá como equipe de apoio a assessoria jurídica, controle interno e quando se tratar
de obras e serviços de engenharia, o engenheiro do Município Gestores e fiscais de contratos

§ 6°. A Comissão de Contratação será formada por, no mínimo, 3 (três) membros, que responderão
solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição
individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão

§ 7° Em licitação na modalidade Pregão, o Agente responsável pela condução do certame será designado
Pregoeiro.

Art. 5® Na designação de agente público para atuar como Fiscal ou Gestor de contratos de que trata a Lei n°
14.133, de 1® de abril de 2021, a autoridade municipal observará o seguinte:

1 - a designação de agentes públicos deve considerar a sua formação acadêmica ou técnica, ou seu
conhecimento em relação ao objeto contratado;

II - a segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo agente público para atuação
simultânea naquelas mais suscetíveis a riscos durante o processo de contratação; e
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lil - previamente à designação, verificar-se-á o comprometimento concomitante do agente com outros
serviços, além do quantitativo de contratos sob sua responsabilidade, com vistas a uma adequada fiscalização
contratual.

CAPÍTULO III

DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Art. 6® O Município poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com o objetivo de racionalizar as contratações
dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e
subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.

Parágrafo único. O plano de contratações anual de que trata o caput deste artigo deverá ser divulgado e mantido
à disposição do público em sitio eletrônico oficial e será observado pela Administração Pública Municipal na
realização de licitações e na execução dos contratos..

CAPÍTULO IV

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Art. 7° O Estudo Técnico Preliminar é documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma
contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao
termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação;

Art. 8° O estudo técnico preliminar a que se refere o artigo 7° deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua
melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os
seguintes elementos:

! - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do
interesse público;

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a
indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;

III - requisitos da contratação;

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos
que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar
economia de escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possiveis, e justificativa técnica e
econômica da escolha do tipo de solução a contratar;

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo
e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por
preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;

Vil - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas á manutenção e á assistência
técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos
recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à
capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;
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XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, Incluídos requisitos de baixo
consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e
refugos, quando aplicável;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se
destina.

§ 1° O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do
capput deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as
devidas justificativas.

§ 2° Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se
demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a
especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto básico, dispensada a
elaboração de projetos

CAPÍTULO V

DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS

Art. 9° O Município elaborará catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, o qual poderá ser
utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto e conterá toda a
documentação e os procedimentos próprios da fase interna de licitações, assim como as especificações dos
respectivos objetos.

§ 1° . Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o caput, será adotado, nos
termos do art. 19, 11, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, os Catálogos CATMAT e CATSER, do Sistema
Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG, do Governo Federal, ou o que vier a substituí-los.

§ 2° .A não utilização do catálogo eletrônico de padronização de que trata o caput deverá ser justificada por
escrito e anexada ao respectivo processo licitatòrio.

Art. 10. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Município deverão ser de qualidade comum,
não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de
luxo.

Parágrafo Único. Na especificação de itens de consumo, a Administração buscará a escolha do produto que,
atendendo de forma satisfatória à demanda a que se propõe, apresente o melhor preço.

CAPÍTULO VI

DA PESQUISA DE PREÇOS

Art. 11. No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal, os parâmetros previstos no § 1°
do art. 23 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, são autoaplicávels, no que couber.

Art. 12. Adotar-se-á, para a obtenção do preço estimado, cálculo que incida sobre um conjunto de três ou mais
preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o § 1® do art. 23 da Lei n° 14.133, de 1° de abri! de
2021, desconsiderados os valores inexequívels, inconsistentes e os excessivamente elevados.

§ 1° A partir dos preços obtidos a partir dos parâmetros de que trata o § 1° do art. 23 da Lei n® 14.133, de 1° de
abril de 2021, o valor estimado poderá ser, a critério da Administração, a média, a mediana ou o menor dos
valores obtidos na pesquisa de preços, podendo ainda ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que
devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente.
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§ 2° Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver grande variação
entre os valores apresentados.

§ 3° A desconsideração dos valores inexequlveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, será acompanhada
da devida motivação.

§ 4° Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de três preços,
desde que devidamente justificada nos autos.

CAPÍTULO VII

DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

Art. 13. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o edital deverá prever a
obrigatoriedade de implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses,
contado da celebração do contrato.

Parágrafo único. Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no caput sem o inicio da implantação de programa
de integridade, o contrato será rescindido pela Administração, sem prejuízo da aplicação de sanções
administrativas em função de inadimplemento de obrigação contratual, observado o contraditório e ampla defesa,

CAPÍTULO VII

DAS POLÍTICAS PÚBLICAS APLICADAS AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Art. 14. Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para a contratação de serviços terceirizados em
regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o edital poderá, a critério da autoridade que o expedir, exigir que
até 5% da mão de obra responsável pela execução do objeto da contratação seja constituído por mulheres vítimas
de violência doméstica, ou oriundos ou egressos do sistema prisional, permitida a exigência cumulativa no mesmo
instrumento convocatório.

CAPITULO IX DO LEILÃO

Art. 15. Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, serão observados os seguintes procedimentos
operacionais:

I — realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que deverá ser feita com base nos seus
preços de mercado, a partir da qual serão fixados os valores mínimos para arremataçào.

II - designação de um Agente Público Municipal para atuar como leiloeiro, o qual terá a obrigação de
conduzir as negociações em sessão pública, decidindo com fundamento nas normas legais e no edital de
convocação sobre os entreveros resultantes das negociações.

III - elaboração do edital de abertura da licitação contendo informações sobre descrição dos bens, seus
valores mínimos, local e prazo para visitação, forma e prazo para pagamento dos bens arrematados, condição
para participação, dentre outros.

iV - realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, ao final, declarados os vencedores
dos lotes licitados.

§ 1° O leilão não exigirá registro cadastral prévio, não terá fase de habilitação e deverá ser homologado assim que
concluída a fase de lances, superada a fase recursal e efetivado o pagamento pelo licitante vencedor, na forma
definida no edital.

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - M^B§
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO; |
saoraímundododocabezerra.ma.gov.br/transparencía/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 767deb9a72e51d34924db4877e172df76cb1be2e

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO



SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA • MA :: DIÁRIO OFICIAL - EXECUTIVO - NÚMERO 330 :: QUARTA, 18 DE MAIO DE 2022 PÁGINA 8 ÇE

§ 2® A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por melo de plataforma que assegure a integridade
dos dados e informações e a confiabilidade dos atos nela praticados.

CAPÍTULO X

DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO

Art. 16. Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na execução de contratos com a
Administração Pública deverá ser considerado na pontuação técnica.

Parágrafo único. Em âmbito municipal, considera-se autoapllcável o disposto nos §§ 3® e 4° do art. 88 da Lei n®
14.133, de 1° de abril de 2021, cabendo ao edital da licitação detalhar a forma de cálculo da pontuação técnica.

CAPÍTULO XI

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

Art. 17-0 desempate entre propostas comerciais, obedecerá aos critérios definidos no art. 60 da Lei Federal n.®
14.133/2021. Todavia, para efeito do critério definido no inciso III do citado art. 60, a equidade entre homens e
mulheres se dá na proporção de 1 (um) para 0,5 (meio) em favor destas, sucessivamente.
Art. 18 - Quando o empate se der com base na Lei Complementar Federal n.° 123, de 2006, o desempate se dá
mediante simples comunicação ao Agente de Contratação de que pretende ficar com a obra e/ou serviço, com a
apresentação de nova proposta de valor inferior.

CAPÍTULOXII

DA HABILITAÇÃO

Art. 19. Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será permitida, desde que prevista em edital, a
sua realização por processo eletrônico de comunicação a distância, ainda que se trate de licitação realizada
presencialmente nos termos do § 5° do art. 17 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, assegurado aos demais
licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

Parágrafo único. Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema informatizado prevendo acesso por meio
de chave de identificação e senha do interessado, presume-se a devida segurança quanto à autenticidade e
autoria, sendo desnecessário o envio de documentos assinados digitalmente com padrão ICP-Brasil.

Art. 20 — A habilitação de qualquer adjudicatáha em procedimentos licitatórios no município de São Raimundo do
Doca Bezerra/MA, de acordo com o art. 62 da Lei Federal n.° 14.133/2021, se dará nas seguintes modalidades:

I - jurídica;
II - técnica;

III-fiscal, social e trabalhista;
e IV - econômico-financeira.

§ 1- A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, e
a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando
cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada.

§ 2.® - A comprovação de qualificação técnica será autoaplicável ao art. 67, incisos 1, II, III, IV, V e VI, §§§§§§§§§§
1®, 2.°, 3.®, 4.°, 5.®, 6.®, 7.®, 8.®, 9.°, 10.®, I e II, 11.®e 12.® da Lei Federal n.® 14.133, de 2021;

§ 3.® - Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não se tratar de contratação de obras e serviços
de engenharia, os atestados de capacidade técnico-profissional e técnico operacional poderão ser substituídos por
outra prova de que o profissional ou a empresa possui conhecimento técnico e experiência prática na execução de
serviço de características semelhantes, tais como, por exemplo, termo de contrato ou notas fiscais abrangendo a
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execução de objeto compatível com o licitado, bem como, atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito
público ou privado desde que, em qualquer caso, o Agente de Contratação ou a Comissão de Contratação realize
diligência para confirmar tais informações.

§ 4.° - Na documentação de que trata o inciso I do art. 67 da Lei Federal n° 14.133 de 2021, não serão admitidos
atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, comprovadamente, tenham dado causa à aplicação
das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, em
decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua
responsabilidade.

§ 5.° - A comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista se dá mediante a apresentação de:

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do
ticitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual:

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei;

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXÍll do art. 7® da Constituição Federal.

§ 6.® - A habilitação econômico-financeira será exigida na forma dos arts. 69, seus incisos e parágrafos da Lei
Federal n.° 14.133, de 2021

CAPÍTULO XIII

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Art. 21. Em âmbito municipal, é permitida a adoção do sistema de registro de preços para contratação de bens e
serviços comuns, inclusive de obras e serviços de engenharia.

Parágrafo Único. O sistema de registro de preços poderá, na forma de regulamento, ser utilizado nas hipóteses de
Inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais de
um órgão ou entidade.

Art. 22. As licitações municipais processadas pelo sistema de registro de preços poderão ser adotadas nas
modalidades de Pregão ou Concorrência.

Art. 23. Nos casos de licitação para registro de preços, o órgão ou entidade promotora da licitação deverá, na fase
de planejamento da contratação, divulgar aviso de intenção de registro de preços - IRP, concedendo o prazo
mínimo de 8 (oito) dias úteis para que outros órgãos ou entidades registrem eventual interesse em participar do
processo licitatório.

§ 1° O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou entidade gerenciadora for
o único contratante.

§ 2° O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante justificativa.

§ 2® Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação analisar o pedido de participação e decidir,
motivadamente, se aceitará ou recusará o pedido de participação.
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§ 3® Na hipótese de Inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados pelos participantes na fase da IRP, o edital
deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo total a ser licitado.

Art. 24. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual
período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados.

Art. 25. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou supressão ou acréscimo
quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela decorrente, nos termos
da Lei n° 14.133, de 1® de abril de 2021.

Art. 26. O registro do fornecedor será cancelado quando:

I - descumprir as condições da ata de registro de preços;

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

IV - sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133, de 1° de abril de
2021.

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do
caput será formalizado por despacho fundamentado.

Art. 27. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.

CAPÍTULO XIV

DO CREDENCIAMENTO

Art. 28. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação:

I - paralela e não exciudente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações
simultâneas em condições padronizadas;

II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a cargo do beneficiário direto da
prestação;

III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da prestação e das condições de
contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de licitação.

§ 1® O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento público, que deverá conter as condições
gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado em integrar a lista de credenciados, desde que
preenchidos os requisitos definidos no referido documento.

§ 2® A administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as respectivas condições de
reajustamento.

§ 3° A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for o beneficiário direto do serviço.
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§ 4° Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o instrumento convocatório deverá fixar a
maneira pela qual será feita a distribuição dos serviços, desde que tais critérios sejam aplicados de forma objetiva
e impessoal.

§ 5° O prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados não poderá ser inferior

a 30 (trinta) dias.

CAPÍTULO XV

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

Art. 29. Adotar-se-á, em âmbito municipal, o Procedimento de Manifestação de Interesse observando-se, como
parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federal n° 8.428, de 02 de abril de 2015.

CAPÍTULO XVI

DO REGISTRO CADASTRAL

Art. 30. Enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) previsto
no art. 87 da Lei n.° 14.133, de 1° de abril de 2021, o sistema de registro cadastrai de fornecedores do Município
será regido, no que couber, pelo disposto na instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de
Gestão do Ministério da Economia.

§ 1° A Administração poderá realizar licitação restrita a fornecedores cadastrados, atendidos os critérios, as
condições e os limites estabelecidos em regulamento, bem como a ampla publicidade dos procedimentos para o
cadastramento.

§ 2° Na hipótese a que se refere o § 1° deste artigo, será admitido fornecedor que realize seu cadastro dentro do
prazo previsto no editai para apresentação de propostas.

CAPÍTULOXVII

DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA

Art. 31. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Município e os particulares poderão adotar a forma
eletrônica.

§1° Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as assinaturas eletrônicas apostas no contrato
deverão ser classificadas como qualificadas, por meio do uso de certificado digital pelas partes subscritoras, nos
termos do art. 4°, inc. III, da Lei n° 14.063, de 23 de setembro de 2020.

§2° Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e
de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.

CAPÍTULOXVIII

DA SUBCONTRATAÇÃO

Art. 32. A possibilidade de subcontrataçào, se for o caso, deve ser expressamente prevista no edital ou no
instrumento de contratação direta, ou alternativamente no contrato ou instrumento equivalente, o qual deve, ainda,
informar o percentual máximo permitido para subcontrataçào.
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§ 1° É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabaihista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edita! de licitação.

§ 2° É vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal do objeto, entendida esta como o
conjunto de itens para os quais, como requisito de habilitação técnico-operacional, foi exigida apresentação de
atestados com o objetivo de comprovar a execução de serviço, pela licitante ou contratada, com características
semelhantes.

§ 3° No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam de fabricação própria não deve ser
considerada subcontratação.

CAPÍTULO XÍX

DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

Art. 33. O objeto do contrato será recebido:

I - em se tratando de obras e serviços:

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de término da execução;
b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90 (noventa) dias,
salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no ato convocatório ou no contrato.

II - em se tratando de compras:

a) provisoriamente, em até 05 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;
b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente
aceitação, em até 10 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado.

CAPÍTULO XX DAS SANÇÕES

Art. 34. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156 da Lei n® 14.133, de
1® de abril de 2021, serão aplicadas pelo secretário municipal da pasta Interessada, ou pela autoridade máxima da
respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou fundação.

CAPÍTULO XXI

DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES

Art. 35. A Controladoria do Município regulamentará, por ato próprio, o disposto no art. 169 da Lei n° 14.133, de 1®
de abril de 2021, inclusive quanto à responsabilidade da alta administração para Implementar processos e
estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles intemos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos
licitatórios e os respectivos contratos, com o intuito de alcançar os objetivos dos procedimentos de contratação,
promover um ambiente íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao planejamento
estratégico e às leis orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações.

CAPÍTULO XXII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 36. Em âmbito municipal, enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) a que se refere o art. 174. da Lei n® 14.133, de 1® de abri! de 2021, a divulgação dos atos será
promovida da seguinte forma:
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I - publicação em diário oficial das informações que a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 exige que sejam
divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato;

li - disponibiiização da versão física dos documentos em suas repartições, vedada a cobrança de qualquer
valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia de documento, que não será superior ao custo de
sua reprodução gráfica.

Art. 37. A Secretaria Municipal de Administração poderá editar normas complementares ao disposto neste Decreto
e disponibilizar informações adicionais em meio eletrônico, inclusive modelos de artefatos necessários à
contratação.

Art. 38. Nas referências à utilização de atos normativos federais como parâmetro normativo municipal, considerar-
se-á a redação em vigor na data de publicação deste Decreto.

Art. 39. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA, EM 18 DE MAIO DE
2022

SÉLITON MIRANDA DE MELO

Prefeito Municipal

Decreto Municipal n° 005/2022, DE 18 DE MAIO DE 2022.

Dispõe sobre as regras e diretrizes para a atuação do agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de
contratação e dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito da Administração Pública Municipal direta, autárquica
efundacionai, com base na nova Lei de Licitação (Lei n® 14.133, de 2021).

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso
das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto da Lei n® 14.133, de 1°
de abril de 2021, resolve:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art, 1® Este Decreto estabelece regras e diretrizes para a atuação do agente de contratação, da equipe de apoio,
da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, nas áreas de que trata a Lei n° 14.133, de 1® de
abril de 2021, no âmbito da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional.

CAPÍTULO II

DA DESIGNAÇÃO

Agente de contratação

Art. 2° O agente de contratação será designado pela autoridade competente, para:

1 - tomar decisões acerca do procedimento licitatório;

11 - acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde a fase preparatória;
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III - dar impulso ao procedimento licltatório, em ambas as suas fases e em observância ao princípio da celeridade;
e

IV - executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.

Equipe de apoio

Art. 3° O Agente de Contratação terá como equipe de apoio a assessoria jurídica, controle interno e quando se
tratar de obras e serviços de engenharia, o engenheiro do Município Gestores e fiscais de contratos

Art. 4° Os gestores e fiscais de contratos, ou os respectivos substitutos, serão representantes da Administração
designados peia autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas de organização
administrativa indicarem, para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, nos termos dos art. 17.

Art. 5®. Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por terceiros contratados peia Administração.

Comissão de contratação ou de licitação

Art. 6°. A comissão de contratação ou de licitação será designada entre um conjunto de agentes públicos
indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar
documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares.

Requisitos para a designação

Art. 7®. Fica o Município de São Raimundo do Doca Bezerra, dispensado do cumprimento do disposto no art. T e
do caput do art. 8° da Lei 14.133/21, com fulcro no Ari. 178 da referida Lei Federal, no que se refere aos requisitos
estabelecidos para designação dos agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à execução da
Lei Federal 14.133/21.

Vedação

Art. 8®. Fica vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais
suscetíveis a riscos, em observância ao princípio da segregação de funções, de modo a reduzir a possibilidade de
ocuitação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva contratação.

Art. 9°. Deverão ser observados, quando da designação do agente público e do terceiro que auxilie a condução
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica, os impedimentos dispostos no art. 9® da Lei n® 14.133,
de 2021.

CAPÍTULO III

DA ATUAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO

Seção I

Agente de Contratação

Atuação

Art. 10. Caberá ao agente de contratação, em especial:

I - acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promovendo diligências, se for o caso, para que o
calendário de contratação, seja cumprido na data prevista, observado, ainda, o grau de prioridade da contratação,
em especial na confecção dos seguintes artefatos:
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a) estudos técnicos preliminares;
b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;

c) pesquisa de preços; e

d) minuta do edital e do instrumento do contrato;

II - conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações:

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus anexos,
além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis peta elaboração desses documentos;

b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

c) coordenar a sessão pública e o envio de lances;

d) verificar e julgar as condições de habilitação;

e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

f) encaminhar à comissão de contratação os documentos de habilitação, caso verifique a possibilidade de sanear
erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica;

g) indicar o vencedor do certame;

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

i) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de julgamento e habilitação, e
exauridos os recursos administrativos, á autoridade superior para adjudicação e homologação.

§ 1° O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o art. 3°, e responderá
individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe.

§ 2° A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater à supervisão e às eventuais diligências
para o bom fluxo da instrução processual, eximindo-se do cunho operacional da elaboração dos artefatos
arrolados no inciso I do caput.

Art. 11. Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o agente de contratação poderá ser substituído
por comissão de contratação, formada por, no mínimo, 3 (três) membros, designados nos termos do Capítulo II.

Parágrafo Único. Os membros da comissão de contratação de que trata o caput responderão solidariamente por
todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente
fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão.

Art. 12. O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros
setores do órgão ou da entidade, bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.
Seção II

Equipe de apoio

Atuação

Art. 13. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão de contratação nas etapas do
processo licitatório, de que trata o inciso li do art. 10.
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Parágrafo único. A equipa de apoio poderá solicitar manifestação técnica do órgão de assessoramento jurídico ou
de outros setores do órgão ou da entidade iicitante, bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua
decisão.

Seção 111

Comissão de contratação

Funcionamento

Art. 14. Caberá à comissão de contratação, entre outras:

I - substituir o agente de contratação, nos termos do art. 10, quando a licitação envolver a contratação de bens ou
serviços especiais.

II - conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo, observado, no que couber, o disposto
no art. 10;

III - receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos auxiliares, previstos no art. 78 da Lei n°
14.133, de 2021;

Parágrafo único. Na licitação na modalidade diálogo competitivo, que dispõe o inciso II, a comissão será composta
de pelo menos 3 (três) servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes aos quadros permanentes da
Administração, admitida a contratação de profissionais para assessoramento técnico da comissão.

Art. 15. A comissão de contratação poderá solicitar manifestação técnica do órgão de assessoramento jurídico
ou de outros setores do órgão ou da entidade Iicitante, bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar
sua decisão.

Seção IV

Gestores e fiscais de contratos

Atividades de gestão e fiscalização de contratos

Art. 16. As atividades de gestão e fiscalização da execução do contrato competem ao gestor do contrato, auxiliado
pela fiscalização técnica e administrativa, de acordo com as seguintes disposições:

I - gestão da execução do contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica e
administrativa, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação
pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a
prorrogação, alteração, reequilibrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre
outros;

II - fiscalização técnica: é o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos
moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação ou execução
do objeto estão compatíveis com os indicadores estipulados no edital, para efeito de pagamento conforme o
resultado pretendido pela Administração, podendo ser auxiliado pela fiscalização administrativa;

III - fiscalização administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos exciusivamente dos contratos
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto ás obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas,
bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemenío.

Parágrafo único. Compete ao gestor e aos fiscais de contrato de que tratam os art. 17 a 19 conhecer as normas,
as regulamentações e os padrões estabelecidos pela Secretaria de Contratante e demais legislações correlatas.
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Gestor do contrato

Art. 17. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu substituto, em
especial:

t - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa, de que dispõe os Incisos II e III do
art. 16.

II - emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos, no prazo de
até 1 (um) mês, contados da instrução do requerimento, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente proteiatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato;

III - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros contratados, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;
IV - acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito de empenho de despesa e
pagamento, devendo anotar no relatório de riscos eventuais problemas que obstarem o fluxo normal da liquidação
e pagamento da despesa;

V - manter atualizado o processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros
^ formais da execução no Histórico de Gerenciamento do Contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à necessidade ou não
de eventuais adequação ao contrato para que atenda a finalidade da Administração;

VI - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao setor de
contratos para formalização dos procedimentos de que dispõe o Inciso I do art. 19;

VII - estabelecer prazo razoável para comunicar à autoridade competente o término dos contratos, em caso de
nova contratação ou prorrogação, visando à solução de continuidade;

VIII - constituir relatório final, de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3° do art. 174 da Lei n° 14.133, de 1° de
abril de 2021, com as Informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das
atividades da Administração.

Fiscal técnico

Art. 18. Cabe ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao substituto, em
especial:

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações pertinentes às suas
competências;

II - anotar no Histórico de Gerenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

íll - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada em
desacordo com a execução do contrato, determinando prazo para a correção;

IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do
contrato nas datas aprazadas;
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VI - fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas na avença, de
modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, conferindo as notas fiscais e as documentações
exigidas para o pagamento, e após o ateste, encaminhar ao gestor de contrato, para ratificação:

VII - comunicar o gestor do contrato, o término do contrato sob sua responsabilidade, no caso de nova contratação
ou prorrogação.

Fiscal administrativo

Art. 19. Cabe ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, do substituto,
em especial:

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações pertinentes às suas
competências;

II - verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada; e

III - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e previdendária e, em caso de
descumprimento, observar as regras expedidas pela Administração Pública Municipal, quanto ao descumprimento
contratual.

Recebimento provisório e definitivo

Art. 20. O recebimento provisório ficará a cargo do fiscal técnico e o recebimento definitivo do gestor do contrato
ou comissão designada pela autoridade competente.

Terceiros contratados para assistir e subsidiar os fiscais do contrato

Art. 21. Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e subsidiar os fiscais de contrato de que trata este
Decreto, deverão ser observadas as seguintes regras:

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão
das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição
própria e exclusiva de fiscal de contrato;

II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das informações
recebidas do terceiro contratado.

Apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno

Art. 22. Os fiscais técnico e administrativo serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno da Administração vinculados ao órgão ou a entidade promotora da contratação, que deverão dirimir
dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução do contrato.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações Gerais

Art. 23. Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Decreto serão dirimidos pela Secretaria Municipal
Contratante.

Art. 24. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDODO DOCA BEZERRA - MA., EM 18 DE MAIO DE
2022.

SÉLITON MIRANDA DE MELO

Prefeito Municipal
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SAO RAIMUNDO
DO DOCA BEZERRA

Ao Sr.

ASSESSOR JURÍDICO

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE EXAME E APROVAÇÃO DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO N" 100201/2025 E MINUTAS DO EDITAL E CONTRATO.

Senhor Procurador,

Por meio do presente expediente, estamos encaminhando os autos do Processo
Administrativo n" 100201/2025, para emissão de parecer sobre o processo de dispensa de
licitação, visando a OBJETO: Contratação de empresa jornalística que edite jornal impresso de
grande circulação no estado do Maranhão, para fins de publicação de avisos de licitações do
município de São Raimundo do Doca Bezerra — Maranhão, nos termos do parágrafo único, do
Artigo. 19, inciso IV, da Lei Federal n° 14.133/2021, e suas alterações posteriores.

São Raimundo do Doca Bezerra. Estado do Maranhão, em 24 de Fevereiro de 2025.

Serafim de Sousa

Secretário Municipal de Administração
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA

DE LICITAÇÃO
DISPENSA N" /2025

OBJETO: Contratação de empresa jornalística que edite jornal impresso de grande circulação ti|M|^do (
Maranlião, para fins de publicação de avisos de licitações do município de São Raimundo do
Maranhão.

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUME

DATA: / /2025

HORA: Até às hs ( ) horário local.

TERMO DE ABERTUR

Este volume do AVISO da Dispensa de Licitação^j^ .V
páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas e assinad|s por minnf^^ssj^

rr!^....V/^25, possui

Secretaria Municipal de Educação da Prefeitur
Maranhão, em de de 2025. ^

tum^Mum^» <

V
aimundo do Doca Bezerra, Estado do

Serafim de Sousa

Sec\tárío Municipal de Administração
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AVISO DK DISPENSA EEETRÔMCA DE LICITAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICA N" /2025

"ART. 75, INCISO 11, DA LEI FEDERAL N"' 14.133/2021'"

1. PREÂMBULO

1.1.0 MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, ESTADO DO MARANHAOni|j|J^
CNPJ/MF: 01.611.836/0001-95, Secretária Municipal de Administração, nos termos do

Lei Federal n" 14.133. de 01 de abril de 2021, e Decreto Municipal n° 04/2022, de ISd^^aio de 2llC2. torfia
público que tem interesse em realizar a Contratação de empresa jornalística que e^c^j^il imp\jí60 de
grande circulação no estado do Maranhão, para fins de publicação de avisos de lim^^Õcs do^kdcípiíTde São
Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão, na forma descritiva c requisitos conslantes^^^VISO^hííxos.

lll^o no ^

1.2. Considerando o exposto c a intenção de realização de Dispensa de Lj^ffaçâo^^^ a^^i^^ataçào direta do
objeto acima especificado, a Prefeitura TORNA PÚBLICO o interesse •d^^ninist^jão^ii obter propostas
adicionais de eventuais interessados.

1.3. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA Al
DOCUMENTAÇÃO:

'dA(S) PROPOSTA(S) E
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A Dispensa Eletrônica será realizada em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da
informação ~ INTERNET, através do site https://comprasbr.com.br

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

Inicio: / ^/2025 y
Término: / /2025, às : hs (Horário de Brasília) ^

SESSÃO PUBLICA; /2025, às h (Horário de Brasília)

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de temp^linstan^í
neste Edital, em que não esteja disposto ^'Horário Locar. Y

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃ EDI^

DIA: Segunda a Sexta-feira ^1^^^ ^
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local).

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeurfíit Im«^al ^São Raimundo do
Doca Bezerra, localizada na Rua Antonio Neto n" 249 - Ba|^o C^tro^^^j/Raimundo do Doca
Bezerra/Maranhão. E-mail: cplsaordb@hootmail.com V '

O edital poderá ser retirado gratuita
www.saoraimundododocabezcrra.ma.gov.br

httra^^mprasbr.com.br Site:

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO m ^

2.1. A presente dispensa de licitação tem por oH^to a Jntratação de empresa jornalística que edite jornal
impresso de grande circulação no estado do MaraMarpara fins de publicação de avisos dc licitações do
município de São Raimundo do Do^^^erra — Mawmhâo, na fonna descritiva e requisitos constantes neste
AVISO c anexos.

2.2. O valor global cstlm^t^ra contração c dc RS 19.953,00 (dezenove mil, novecentos e cinqüenta e
três reais). ^

3. CONDIÇÕE^AR^ÍARTIÍ^ÇÂO NO PROCEDIMENTO
3.1. Poderâq^rticg^do desV processo de Dispensa de Licitação, observado o subitem I2.I.1 deste AVISO,
pessoas jurídica^uj^^j^d^ocial compreenda a atividade objeto deste procedimento dc contratação direta,
dcsdcjgfc|[^^3^Scm possuir os requisitos necessários à qualificação nos documentos especificados no item
6 d^eAl^^^^Slks os que estiverem cumprindo sanções previstas legislação vigente, aplicável à matéria.

Emk|zão oWCalor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de pequeno porte;

.^^k^p<^rào participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução do contrato, direta ou
inofcrctíwfente:
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3.3.1. Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.3.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe tunçào na dispensa de
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou p^nte
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.3.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do AVlSQ^^iha si^
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por si^fcigo de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos g|^s
legislação trabalhista.

3.3.3.1. O impedimento de que trata o subitem 3.2.1, será também aplicado a^^repoii^^c que em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividão^ja sanção^k^ aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidanTC|^^üm^^ado (^ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do proponente.

3.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incomp^ktiel^^u o o®to desta Dispensa de
Licitação; ^ v ^

3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitun^^unici»il de São Raimundo do Doca
Bezerra - MA., bem assim a empresa da qual tal servidor y^empresán»^)^ ou dirigente.

3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedaçõe^kcv^^ na Lei Federal n° 14.133/2021.

4, DA SESSÃO DA DISPENSA ELETRÔNIflíí^^k

4.LA partir do horário previsto nesta Di^kj^a El«rônica, terá início a sessão pública do Dispensa
Eletrônica, no site: https://comprasbr.eon^ky^^ a divulgação das propostas de Preços, recebidas e
em perfeita consonância col^^^specificaçõ^e condições de fornecimento dos serviços detalhadas
pelo Termo de Dispensa de LVi^fc^Etórônica;

4.2. Somente poderá aíí^par da T|^ada de lances a licitante que anterionnente tenha encaminhado
proposta de pi|É*' noskj^httpsF/comprasbr.com.br

4.3. Aberta^etapa co^mctiti\^ será considerado como primeiro lance a proposta inicial de menor valor.
Em segui^. o^k^tantes ®derào encaminhar lances exclusivamente por meio eletrônico, sendo o licitante
imediatameSe inf«^d^c seu recebimento e respectivo horário de registro e valor;

4^. ^^^^^fllSkbjeto de oscilação entre os lances ofertados será prerrogativa do administrador;

É^4.5^^^ão^Pfào aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
Y^^istra^^m primeiro lugar;
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4.6. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes;

4.7. O licitantc somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado c registrado pelo

sistema. j

4.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto cm relação aosl^j^
intermediários quanto em relação á proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00

4.9. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de tech^^Ho im^^^e^^K
lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá o período de to^^^e até 3\rírinta)
minutos, aleatoriamente, determinado também pelo sistema eletrônico, findo o^irL sera^^matiiramente
encerrada a recepção de lances.

D. licitante somente poderá oferecer lance de valor infeQ)((l^o^B|mi^^^ ele ofertado e
registrado pelo sistema. ^ ^

4. II. O intervalo mínimo de diferença de valores entre o^anc^s. qwmci^rá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que I^frta deverá ser de R$ 10,00
(dez reais). w

4.13. Facultativamente, ao Administrador po^j^n^l^^a se^o pública mediante encaminhamento de
aviso de fechamento iminente dos lances ea^^eqü^K ti^^^so do prazo de trinta minutos, findo o qual
será encerrada a recepção de lances. Ne^t^^^o, ant^^e ^unciar o vencedor, ao Administrador poderá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contrapn*^ta Retamente ao proponente que tenha apresentado o
lance de menor preço, para que s^ obtido preço i^mor, bem como decidir sobre sua aceitação;

4.14. O sistema informaria pro^sS^^^or preço imediatamente após o enceijamento da etapa de
lances, quando for o cas^^^s ne^^ação^ decisão pelo Administrador acerca da aceitação do lance de
menor valor. ^

4.15. Caso rnicS^mpres^^ empresa de pequeno porte apresente lance de preços com valores
superior doáre®% (cinc^Wor cento) acima da proposta melhor classificada, será concedido à microempresa
ou empré^l^e ^^eno oprte melhor classificada, a oportunidade de apresentar outra proposta de preço
infenm^àqucra^oiu^^^a vencedora do certame, dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, sob pena de

está previsto na Lei Complementar n" 123 de 14 de dezembro de 2006.

4.1o^No cí^ de desconexão com Administrador, no decorrer da etapa competitivas do certame, o sistema
^etrôm^ipoderá permanecer acessível aos licitantes para recepção de lances, retomando o Administrador,

possível, sua atuação na sessão pública, sem prejuízos dos atos realizados.
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4.17. No caso de desconexão por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão da sessão pública será
suspensa, sendo reiniciada somente após comunicação expressa aos participantes;

4.18. Encerrada a etapa de lances da sessão pública virtual, o licitante detentor da melhor oferta deverá
remeter via sistema, em até l(uma) hora, a proposta comercial devidamente detalhada, com posterior

encaminhamento do original ou cópia autenticada no prazo máximo de 02(dois) dias úteí.s. contados d^ata
da referida sessão pública;

4.18.1. No caso de microemprcsa ou empresa dc pequeno porte deverão ser cnean

documentos relativos á Regularidade Fiscal mesmo que vencidos, sob pena de inabilitjuiBi^.

i c^data

desate^cr às
lÉlcando a sua

4.19. Sc a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fi^ccJ»: desate^cr as

exigências habilitatórias, o Administrador examinará a proposta ou o lance suM^^entc. v^j^ndo a sua
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de elassir!caçã^^^^i^|wcessi\*ientc, até a
apuração de uma proposta ou lance que atenda o edital. Também i^Eacta^fco /^■^istrador poderá
negociar com o participante para que seja obtido melhor preço; ^ ^

4.20. Constando o atendimento das exigências fixadas no

adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço;

Licitação, o objeto será

4.21. A proposta verá estar assinada pelo licitante^u seí^eprcsentt^e legai, redigida em português de
forma clara, não ser manuscrita e nem conter rasurasTl^aiífennltos e incluirá:

4.21.1. Orçamento discriminado eni,j^ços unnMos^prcsso cm moeda corrente nacional, devendo
o preço incluir todas as despesas com ^fcy|gos fwais. comerciais, sociais e trabalhistas, e outros
pertinentes ao objeto licitado, devidamente cori^^do^^ós o encerramento dos lances;

4.21.2. Após a apresentaçã^M^^^o^sta não cabe desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceit^^lo Ad^u^síi^BT;

4.21.3. A proiwl^a d^kjjá consi)?far a entrega do material ou a execução dos serviços no local

5. FORMA OE^TOESE^YçÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS
5.1. Os intcrcs^dos^^^^plro apresentar a proposta comercial c os documentos dc habilitação, no site:
https;i(^B|m[^^^|üm.br nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das seguintes

ELETRÔNICO:

^!n^^^presa interessada em participar da presente dispensa de licitação, deverá enviar a proposta de
||i\os*otaçâo), acompanhada dos documentos dc habilitação relacionados no subitem 5.1.1. deste AVISO,
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através do site: ttps://comprasbr.com.br com o qual deverá conter a indicação de que se trata de proposta de
preços/cotação c documentação necessária para participação no procedimento dc Dispensa de Licitação n°

/2025;

5.1.1.1.2. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances; >

5.1.1.1.3. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão públi^^b
dispensa, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inol^ryância
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.1.1.1.4. A Proponente deverá anexar a PROPOSTA COMERCIAL com o valo^otal poi\^ni ím
formulário eletrônico específico sob pena de ser desclassificada.,

5.1.1.1.5. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento c fit^k^ncnlo a^»^cncias de
habilitação e das especificações técnicas previstas no edital; '

5.1.1.1.6. Manifestação em campo próprio do sistema eletrônico (fAjm' tem i^no^nhccimento e do
atendimento às exigências de habilitação e especificaçõei^cni^^previías no edital, e, ainda,
se está ou não enquadrada como Microempresa (MEj^ En^es^mE^ueno Porte (EPP).

5.1.1.1.7. A proposta deverá indicar a marca e modelo do produt«^viç(^lertado.

5.1.1.1.8. A proposta deverá indicar o prazo de ej^uçã^dos ser\'i(^. o qual devera está de acordo o
termo de referência. V

35.1.1.1.9. Prazo de validade da proposta^^60(^^^nt^W^. a contar da data da sessão do publica; se
na proposta não constar prazo de vdffllk|k, SLibei*nd^se 60 (sessenta) dias.

5.1.2. POR MEIO FÍSICO:

5.1.2.1. Não será recebida proposta poP^iy^co;

6. DOCUMENTAÇÃO R^^HABlíírAÇAO
6.1. HABILITACÀO^^DI^^^
6.1.1. Cédula d^íMentidad^^ empresário (no caso de empresário, ou empresa individual de responsabilidade
limitada - de to®s os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa Itda), ou do presidente (no
caso de coopenK^a, nk^c^ou sociedade anônima); e

6. no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no caso de micro

eiítjí^^idea^: individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI), ou de
^^os^^sócic^íiio caso dc sociedade civil ou empresa Itda), ou do presidente (no ca,so dc cooperativa,
Y^^Çá<^^<^edade anônima), comprovando a inscrição para com a Fazenda Federal.

6\2^^facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Fisicas (CPF), se a
^^^ráção do mesmo estiver explícita na cédula de identidade.
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6. l .3. Inscrição de Micro Empreendedor Individual-MEI; ou

6.1.4. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou

6.1.5. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - ElRELl; ou

6.1.6. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se trataji^D de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de^|^
administradores. w ^

6.2. REGULARIDADE FISCAL. SOCIAL E TRABALHISTA:

6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), atrawj^^^Xompro^^te de
Inscrição e de Situação Cadastrai, emitido pela Secretaria da Receita Federal ^ \linis^^ da í^enda,
comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal.

6.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Munid

li ^ ^ini^

6.2.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva^m^|^os dcWcgativa, dc Tributos e
Contribuições Federais c Dívida Ativa da União e "PrevÍdenciária'C^ínT!Vida^^^cci*aria da Receita Federal
do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para coni|j^^zcii^|^Fed^fc|^INSS, conforme Portaria
MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda). V ^

6.2.4. Certidão Negativa dc Débitos, ou Certidão Posiluí^cbm efeitos^fc^^gativa, expedida pelo Estado do
domicílio ou sede da empresa proponente, comprovanjí^^regàj^idadc pam eom a Fazenda Estadual.

6.2.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiv^^^^^i^^^ l^^ativa, quanto à Dívida Ativa do Estado,
expedida pelo Estado do domicilio ou sede d|^npres^krap^Bínc, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Estadual. M

6.2.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidã^^tolmiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade
econômica, expedida pelo Municfcj^^o domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a
regularidade para com a Fazenda MuK!^®^^^

6.2.7. Certidão Negativaj(^^crtidão fbsitiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município,
expedida pelo Municipk®o m^cíHo oi^íSde da empresa proponente, comprovando a regularidade para com
a Fazenda Municipal/^L

6.2.8. Certifica^áA^ Rcgimlbdade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal -
CEF, compr;a^nd^«|cgulariJade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

6.2.9.yA|^|t^^ativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo
TriWnal^^^^K^j^Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do

co^nrovando a inexistência dc débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

^^Oli^yüCACÃO lÉCNICA:

Página 8 de 47



■'.íoricc^

SÂénUUMÜNDO

6.3.1. 01 (um) ou mais atestado(s) ou declaração{òes) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s)
juridica(s) dc direito público ou privado, comprovando que a empcsa prestou ou está prestando de forma
satisfatória itens compatíveis ou similares em característica com o objeto deste AVISO.

6.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

6.4.1. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábei^M^ 2
(dois) últimos exercícios sociais;

6.4.1.1. O balanço limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constitulfc^^^ienos
de 2 (dois) anos.

6.4.2. certidão negativa dc feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licU|»tc. Y

6.4.2.1. Caso seja positiva a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial,^
proponente apresente a comprovação de que o respectivo plano de recuperação fc4^
forma do art. 58 da Lei n° 11.101, de 09 de fevereiro de 2006, sob pena de inabilitaçã

çmisi^^cxigirirque a
Ihido jiSmjdinente, na

6.4.2.2. A proponente em recuperação judicial ou extrajudicial, com^^(^^o dc ^«pei^ção judicialmente
acolhido, deverá, ainda assim, comprovar todos os demais requisitoi^c^^^ficaç» econòmico-financeira
previstos neste AVISO ^ v y

6.5. DEMAIS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: \

6.5.1. Declaração que o(s) empresário / sócio(s) / dffigeW(s) / respÍnsável(éis) técnico(s) não é(sào)
servidor(es) públieo(s) do Município de São Raimundd^^^q^bBezeiTa - MA. (Modelo sugerido no anexo 111
deste AVISO). \

6.5.2. Declaração de Cumprimento do dispo^^i^mo inci^KX^^'l do ai1. 1° da Constituição Federal (Modelo
sugerido no anexo 111 deste AVISO). ■

6.5.3. Declaração de não Utilização de Trabalho De^^^itc ou Forçado (Modelo sugerido no anexo III deste
AVISO). ^

6.5.4. Declaração de lncxÍ!Uí#Kiia dei
anexo 111 deste AVISO).

frvenientes impeditivos dc habilitação (Modelo sugerido no

6.5.5. Declaração dpi^^o C^kj^imeiuo do Objeto (Modelo sugerido no anexo 111 deste AVISO).

6.5.6. Dcclaraç^^dc EnqS^ramci^ na Condição de ME ou EPP (Modelo sugerido no anexo III deste

6.5.7. Declaraça^^e cPfci^Tipre as exigências dc reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabili<I^BBm^|^^^ncia Social, previstas em lei e em outras normas específicas. (ART. 63. IV DA LEI

É^8. B^laraSé de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
^Sk^mem^^bs direitos trabalhi.stas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
iimr^^fci^mas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
M|Meg^fes propostas (ART. 63, §1" DA LEI 14.133)
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6.6. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

6.6.1. Os documentos necessários à habilitação deverá ser apresentados através de cópia, por meio eletrônico,
site: ttps://comprasbr.com.br

6.6.1.1. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante ^nte
da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado,^jiAsua
responsabilidade pessoal;

6.6.1.2. o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autcnlic^h|J|^^alvo
imposição legai;

6.6.2. O agente de contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer dB^k^nto. seinp^e que
tiver dúvida e julgar necessário. y ^ '

6.6.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações dc documentos^^^b^»^ão aoyaocunientos
requeridos no presente AVISO e seus anexos.

6.6.4. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e cqpi^a^^wntrarwa qualquer dispositivo
deste AVISO e seus anexos, o agente de contratação considerará oj^pon^nle^kjnlh^o.

6.6.5. Todos os documentos que contenham prazo de validade deven^^star ^ plena vigência. Para aqueles
documentos sem data de vencimento, sua validade será de^É^sessentaJ^^^^rontados da sua expedição.

6.6.6. Após a entrega dos documentos para habilitaçãd^|^s^fryeignitida a substituição ou a apresentação de
novos documentos, salvo em sede de diligência, pa^^^ h

6.6.6.1. Complementação dc informações agal^^os do^neti|^já apresentados pelos licitantcs e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época o^j^rturaBo certame;

6.6.6.2. Atualização de documentos validade lenW^pirado após a data de recebimento das propostas.

6.6.7. Na análise dos documei^s de comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância dos d^«n^ntos e^^a v^dade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e
acessível a todos, atribui|^m^k^ ctlcácil^^ra fins de habilitação c classificação.

6.7. Os documentos r^^ndos n^^un 6.2 poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por
outros meios há^^s a coin^^var a ^ularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico.

7. CRITÉI DÍ%SC:OlJlA DO CONTRATADO:

7.1. Si^l[Bm|||i||^^i'a celebração do contrato para execução do objeto da presente Dispensa de Licitação, a
eiTjj^^a ph^ponent^fetentora da proposta de menor preço nor item, cuja documentação de habilitação
^enOT» exiullncias deste AVISO e seus anexos.^enul%^ e
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8.1. Os preços sào fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

9. ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo e demais condições de entrega, recebimento e aceitação do objeto da presente dispen^ de
licitação, estão previstos no Projeto Básico, Anexo I do Presente AVISO.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

len^ de

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a parti rdp rec^in^^^
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e cün|^'orrente^^icad^
pelo contratado. ^

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento' ci^^e o órg^f^ontratante
atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompai^acS^b com^fcvaçao da regularidade
fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiai.sflwa^cu^^^ç^mencionada no art. 68
da Lei n" 14.133, de 2021. \

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou d«lfc(^ocument^^^L|lncntcs à contratação, ou. ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa,^^no,^or exem^, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou ínadimplcncia^^^kauá^ntk ficará sobrcstado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hÍpótGji(^|^z^j^aj^amcnto iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretandí^^^lqucr o»k paWa Contratante.

10.5. Será considerada data do pagamento o J^e constar como emitida a ordem bancária para

10.6. Antes de cada pagaine^o á ^mtSll^^^rá realizada consulta aos sítios eletrônicos oficiais, para
comprovação da regularida^^físcal e\^balh^a para verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no Projeto Bási^ W»

10.7. Havendo a ^ctiv^^cução^B^bjeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão d^^ontrato^gso a contratada não regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e
trabalhista. 1

10.8. o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação regular, salvo por

mQ|É^ dfNj^ono^^fthdde, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
^istii^^lü. eirWiugiquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

uai^^o pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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10.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de aj^ma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante,
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguin^
fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o

pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor
da parcela a ser paga.
1 = índice de compensação financeira = 0.00016438, assim apurado:

I' " 1 = (6 / 100 )/365 I I
dúvidas/esclarecimentos sobre pagamento devem ser enviad^ ao c-ma^kDlsa^db@hotmail.coiii

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ^

10.1. As despesas decorrentes do fomecimeníi^^^
consignados no orçamento da Prefeitura Mijj^^pal de
conforme abaixo especificado:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO ^

)3^co^ão por conta dos recursos espccificos
íc ^Pmmdo do Doca Bezerra - MA., classificada

Órgão: 03 - Secretaria Munij^pal a^^ll|^ú|^ação
Unidade Gestora: 0301 - W^Hura q^SãtíBraimiindo do Doca Bezerra.
Função: 04 - Adminlstolfl^^
Subfunção: 122 - y\^imisti^|^ Gerar
Programa: 0052 - Cíes^o Admmkg^ativa
Projeto/Ativid^: 2.00^^1anuJição e Funcionamento da Secretaria de Administração
ClassificaçãoJííS^iica: 3^j.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica
Valor Totame lOjboO (dJzenove mil, novecentos e cinqüenta e três reais)
Fonte de RecurjS^ IsBilifflOO - Recursos não vinculados de impostos

i^^dminjlfração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço, para, no prazo
^^^^05fl^co) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao disposto neste AVISO e as
cVi^bcs^Lei Federal n". 14.133/2021.
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11.2. Para celebrar o contrato a empresa deverá manter as mesmas condições dc habilitação.

11.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ào estritamente às disposições deste instrumento.

11.4. O contrato deverá ser assinado por representante da ernpresa ofertante do menor preço, devidamente
habilitado. y

11.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será da data dc sua assinatura, atc^^^
de de 20 , obedecendo aos termos do Art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

11.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa dc Licitação poderão ser alterados, observad^o disp^í^^fcj^
124,daLeinM4.133/2021. V '

11.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o INCISO 11 do caput do art. 12-^^Lci i^^4.133«D21. o
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimí9Í^*yíiipress^^^íe até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizereinn^Ü^i^M^nas compras.

12. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO ^ T
12.1. Conforme Estudos Técnicos Preliminares, além dos requisito^<!onsI^te^^^i^ío Básico, os requisitos
da contratação abrangem o seguinte: V

12.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes dcj^wo ser mii^prfprcsas ou empresas de pequeno
porte; A V ^

12.1.2. O fornecimento dos itens é de responsabi li cMtratadg

12.1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) devcrapl^aprescyr máa a documentação necessária à habilitação,
inclusive as declarações conforme modelos em an^^ F

13. RECURSOS E IMPUGNAÇÕfc^^ ^
13.1. Aos participantes dest^(^^edim\j(oé^^^urado o direito de Recurso, nos tennos do art. 165 da Lei n"
14.133/2021. \

13.1. As impugnaçõd^^ diivim^^uanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas por escrito c
dirigidos à Ag^e dei^pntrala^o c entregue mediante protocolo, durante o expediente normal de
atendimento, na^Bma da L^

13.1.1. ApreseiS(|dasa^Í|]^mgnaçÕes ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado, no prazo de
três dj,irii||||H^^3^^e protocoladas.

L3'^^^A emi^esa proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no tocante à
jLbiiit^fco üu^rfgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de três dias úteis para

recurso, contados da intimação do ato ou da lavratura da ata, se presente no momento da
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13.1.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão impugná-lo no prazo
previsto na Lei Federai n°. 14.133/2021.

14. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

14.1. Nos tennos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante para acompai^ar e
fiscalizar o fomecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências rclacionadas^Cm a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

14.2. A fiscalização dc que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da ContralaW^ij^isivc
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante dc imperfeições
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em coiresponsabilidade da Adminislraçàcj^iub seus^^ente/c
prepostos, dc conformidade com o art. 120 da Lei n" 14.133, de 2021.

14.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocrt1*^is rela«|^as com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome (fo^^nc^j^rios e^ntualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização da.s observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providyn^^cabive* ^

15. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES k

15.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas ni^^rato^io Proicto Básico:
15.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administ^^o a Requisita^rc do contrato para acompanhar e
fiscalizar a execução do(s) Conírato{s); V

15.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto qu^^Bfc^ai^|W^|ípativel com as especificações apresentadas
na proposta da CONTRATADA, que possa ji^^adeqii^^ nojrvo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser
prejudicial à saúde dos usuários; ■

15.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direitocwfao mais utilizar os itens da Contratada caso a mesma

não cumpra o estabelecido no Contr^^wjlfoando ao infrator as penalidades previstas na Lei n" 14.133/2021;

15.1.4. intervir ou interrorHl(^ o fAiícim^ffo do objeto nos casos e condições previstos na Lei n"
14.133/2021; \

15.1.5. Efetuar o pagámtaito á Cí^^Uda de acordo com as disposições do Contrato;

15.1.6. Denuiiüi^^^ infraçoíte cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos termos da
Lei n" 14.13á*Í^2f?L 1
15.1 ."^ítal^^^^rcscindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n" 14.133/2021;

L'5^^^P^^^lier e enviar a Ordem de Fomecimento de acordo com os critérios estabelecidos neste Projeto

RcoKcr os itens fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em coníormidade com a proposta
^^lai^Bfiformc inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO
ÍÉilNTTlVO;
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15.1.10. Solicitar a substituição imediata de itens que julgar insuficientes, inadequados ou prejudiciais;

15.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações constantes na
proposta da CONTRATADA;

15.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA, decorrentes
do mau uso ou operação Imprópria, a partir do ato da recepção do produto fornecido para teste ató^^ua
aceitação final, desde que, na sua apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos;

15.1.13. Liquidar o empenho c efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATAD/%|j|m^ dos^
prazos preestabelecidos em Contrato;

15.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas coa^^lornccii^nto dos

15.1.15. Promover o acompanhamento c a fiscalização do objeto contratado, sol^^^pcctos^fc^itativos e
qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas ^nl^j^n^kydo |w escrito à
CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidad^^fix^k^lh^kjiíízo para corrigir
defeitos ou irregularidades constatadas no fornecimento dos itens. ^ ^

15.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas n^ontra^ e i^^oi/o^Básiço:
15.2.1. Fornecer os itens conforme especificações definidas no pr^wj^Proj^básico, não podendo nunca
ser inferior a esta; ^

15.2.2. Manter capacidade mínima de execução para ^ap^lcr a^slcmandasContratadas;
15.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que pelo contratante, relacionados com as
especificações dos itens; ^

15.2.4. Fornecer, nos locais determinados pelo^^k^RA^vNTE na(s) Ordem{ns) de itens objeto da presente
contratação, às suas expcnsas, dentro do prazo de estabelecido;

15.2.5. Comunicar à CONTRATANTfcHMj^scrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos
itens que forem objeto do Con^qi^o c j^^Wfcpíeiarecimentos necessários;

15.2.6. Indicar, formalm^ífl^-posto ^ a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá re.sponder
pela fiel execução do (^ire alol^^ r

15.2.7. Atender i^ontaniCT^ quais^Ser orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores
dos Contratos id»j^cs à e?^uçào do objeto contratual;

15.2.8. Repm^Smiai^^tj^imos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo
de sciL|B||M^^n^^c.s legais, propostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não
excL^nd^^^^RBÍWiO essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto

1 T^^mdo o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará
^^Í^TR^ANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal
^ ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano. acrescido das demais
T^lftíidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.
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15.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto pela
CONTRATANTE, cujo representante terá podcrcs para sustar o fornecimento dos itens, total ou parcialmente,
a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os materiais empregados que julgar
inadequados;

15.2.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

15.2.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRATANTE pa
pagamento;

15.2.12. Substituir os itens reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Projetp^Gsico.^lffon
para a CONTRATANTE; \

15.2.15. Fornecer, nos locais determinados pelo CONTRATANX^na <Drdci^|^i^ns, objeto da presente
contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabeléoh^ y. jr

15.2.13. Substituir os itens que apresentarem falhas, sem ônus para a CONTRATANTE, no^mzo de demais
condições previstas neste Projeto Básico.

15.2.14. Apresentar os empregados devidamente uniformizados c identifh^lüOSj^fcuici™L^'rachá, alem de
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando foi'^kaso; ^ ^

15.2.16. Arcar com todas as despesas relacionadas à execmão dos ite^^^^como frete, seguro, impostos,
taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. ^ ^

15.2.17 Os Itens deverão ser de excelente qua]idade._ V

15.2.18. A contratada estará obrigada a atend|^i todo^^pecM^ efetuados durante a vigência do contrato,
ainda que o fornecimento dos itens decorrenf^^^ previ» para ocorrer após o término de sua vigência.

15.2.19. Tomar todas as providências necessárias pE^k^^l cumprimento das disposições contidas no Projeto
Básico e no(s) respectivo(s) contrd^^T inclusive i^mnto ao compromisso de execução dos quantitativos
contratados;

16. DAS INFRAÇÕES F^S^ÇÕES^TOMI^STRATIVAS
16.1. Comete infraçãji^minist^l^ nos^mios do art. 155 da Lei n" 14,133, de 2021, a Contratada que:

16.1.1. dar caus^^nexecuç^ parem! do contrato;

16.1.2. dar ef^sa ài»cecuçy parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos itens público^u aolMi^ssc coletivo;

ló.J^TdS^LHHíl^ecução total do contrato;

^6.1 iXüi\ejmtregar a documentação exigida para o certame;

na»^ter a proposta, salvo em decoirência de fato superveniente devidamente justificado;

1 oLl celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
Vkvo do prazo de validade de sua proposta;
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16.1.7. ensejar o retardamento da execução dos itens da licitação sem motivo justificado;

16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

16.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

16-1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

16.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

16.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de 1° de agosto de 2013.

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administra^^pode
CONTRATADA as seguintes sanções;

16.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarreícnv^mmizos si^jj^^tivos para
a Contratante; r

16.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celcbrq^^com ^^^nli^P^o direta e será
aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 1^ ■

a^kntraWcão direta e será

16.2.3, impedimento de licitar e contratar com administração púlpi^^pcla^nfra^k^jrevistas nos itens 16.1.2
ao 16.1.7 deste AVISO. V ^

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou commto com a Ad™mstração Pública, pelas infrações
administrativas previstas nos itens 16.1.8 ao 16.1.12 A^^O. bem como pelas infrações administrativas
previstas itens 16.1.2 ao 16.1.7 deste AVISO, qu^^ti^^^i a imposição de penalidade mais grave que a
sanção referida no item 16.2.2, e impedirá o contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de Iodos os entes fe^í^&vos, p^Mia^nninimo de 3 (três) anos c máximo de 6 (seis)

16.3. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, i6^ÉÍ; e 16.2.4 poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, desconWlj^^dos pagamentos a serem efetuados.

16.4. Se a multa aplicada cJ^rtdenizlLífes ciseis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administraç^^^^ntratad\aiém da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobra^^dici!»|ente. F

16.5. O atra.so i^istificaS^na exibição do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no importe de
0,5% (zero virgu^kinco poi^nto) sobre o valor do contrato.

16.6. A aplicaçSü deii^lilir de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e
prom^iílBUlil^^^nilatcral do contrato com a aplicação cumulada dc outras sanções previstas neste AVISO.

ki^^^nbcíl^icaiTi sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n" 14.133, dc 2021, as empresas ou

sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento dc
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16.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

16.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

16.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativ^que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto n^«^n"'
14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

16.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a sert^*|^^ou
recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso^erào
Divida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente. ^ '

16.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máxini^dalO
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

dias. ir contar

16.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos c5íU^foõ^^|fl do proponente,
o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialnv«^confoi*í ar^o 419 do Código

16.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções. levará^^co^^j^er^ç^Cgravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à^^inistAçao, observado o principio da

16.10. Se, durante o processo de aplicação de pd^^di^seihouver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de 20 como ato lesivo à administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo a^mm^fc^i^^^^árias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade<^L^etcntc^»m ^^pacho fundamentado, para ciência c decisão
sobre a eventual instauração de investigação pS||iiinar A Processo Administrativo de Responsabilização -

16.11. A apuração e o julgamento infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacionp^^u esfL^ülh|^ tennos da Lei n" 12.846, de T de agosto de 2013. seguirão
seu rito normal na unidadej^inistrati^ '

16.12. O proccssanujít^ do^^^ nãcr interfere no seguimcnto regular dos processos administrativos
específicos para apuraçakda ocoi^^la de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de
ato lesivo comcjj^ por pe^toa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

17, DAS GJ^IS

17.1^Í^^Çl#li^||^Wual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as disposições do primeiro.

y7.2^^3ropa^^e deverá examinar detidamente as disposições contidas neste AVISO e seus anexos, pois a
Y^plcs^«3rcs*ação da Documentação, subentende a aceitação incondicional de seus termos,
^^^^ideiw^cnte de transcrição, bem como o conhecimento integral do objeto, não sendo aceitas alegações
dü^c^^^ecimento de qualquer por menor.
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17.3. o agente de contratação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos apresentados, desde que
tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos.

17.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das obrigações
necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pelo agente de contratação, de segunda a sexta-
feira, em horário de expediente. y

17.5. O foro da cidade de Espcrantinópolis/MA., será o único competente para dirimir questões dccorrentS
presente procedimento.

17.6. Este AVISO e seus anexos estão á disposição dos interessados das seguintes fomias:^

A. X
entSi^ V

17.6.1. Através de documento impresso e assinado digitalmente pela Secretária MuuíCi^^e Edu^^o, na
sala do agente de contratação, situada à Rua Antônio Neto n" 249, Centro, São Raj^imdo ^M^ca B^erra -
MA., de 2^ a ó'' feira, dias úteis, no horário das 08:í)0hs (oito horas) às 12;00hs {c}1^^^)ras) oi^^^derão ser
consultados ou obtidos gratuitamente. O AVISO também estará disponive^M sn^L oficial^este Poder
Executivo www.saoraimundododocabezerra.ma.gov.br onde podei^^sc^kons»^s ou obtidos
gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço. ^

18. ANEXOS

18.1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos;

18.1.1. Anexo I - Termo de Referência. ^
18.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta.

18.1.3. Anexo III - Modelo de declaraçòe^í^2rie/í
18.1.4. Anexo IV - Minuta do Contuíro^^^^
18.1.5. Anexo V - Minuta da OrdiAde Forne!»

iieim.5.i. (M.2, 6.53, 6.5.4. 6.5.5 e 6.5.6. do AVISO).

São Raimundo do Doca Bezerra . Estado do Maran^^ .Jr. de de 2025.

,<5
Manoel Serafim de Sousa

Secretário Municipal de Administração
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" /2025

ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA- TR

1. DO OBJETO, QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES

1.1. A Contratação dc empresa jornalística que edite jornal impresso de grande

Maranhão, para fíns de publicação de avisos dc licitações do município de São Ra^undo
Maranhão.

10 no cl^o do
ICoca B^erra -

ITEM I DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Contratação de empresa jornalística que edite jornal
impresso, de circulação no estado do Maranhão, para
fins dc publicação de avisos de licitações do Municipio
de São Raimundo do Doca Bezerra, vi.sando atender t

demanda deste Municipio de São Raimundo do Doca
Bezerra - Maranhão.

Valor Total R$

\U\ tILI Jh ito > ^Pk V. rOTAL

19.953,00

19.953,00

2. JUSTIFICATIVA

2.1. No exercício de suas atividades, a Pref^in^
necessidade de contratação de empresa para pr

principais motivos expostos a seguir:

1 dí: São Raimundo do Doca Bezerra, verificou a

L serviços objeto deste termo de referência pelos

2.2. A contratação tem por fina^ÉÉ|^d^ulgaçâo dos avisos de licitações deste Municipio de São
Raimundo do Doca Bezcrr^^Hnlo Xi^na^^ grande circulação no estado do Maranhão, garantindo a
transparência das ações e oAmprimcnt^a referida Lei de Licitação.

2.3. Por tanto a-^^trataç^^d^mpresa que edite jornal impresso, de grande circulação no estado
do Maranhão, pai^ fins dScublicaç^ue avisos de licitações do Município de São Raimundo do Doca Bezerra,
visando atendí^^^cmand^lestc Município dc São Raimundo do Doca Bezerra — Maranhão, se faz
necessária t^lo ista qle são feitas várias licitações durante o todo o ano.

objetiva, por fim. respeitada a isonomia entre os licitantes. selecionar a proposta mais
losaT^^^fll^^fcitura Municipal dc São Raimundo do Doca Bezerra — Maranhão, que garanta a boa
de dolkserviços ofertados a custos mais reduzidos, contribuindo para diminuição dos gastos desta

IminiMiçao
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2.5. O objeto solicitado na planilha descritiva e quantitativa, não poderá ser alterado a qualidade,
quantidade, o tipo c modelo cm anexo, sob pena de aplicação das sanções previstas no termo dc contrato, salvo
com autorização da contratante

3. - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

3.1. A execução dos serviços, será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo sej;^^ua
execução imediatamente conforme a ordem de sei^viços.

3.2. Os pedidos de publicação de avisos de licitações se farão conforme a necessidade da CONT^S|^iN^,
assim como seu pagamento, estrito aos quantitativos recebidos.

3.3. Serão aceitos os serviços de publicação de avisos de licitações que estiverem em t^^t^^formlA^ com
as determinações do edital.

3.4. A aceitação preliminar dos serviços de publicação de avisos de licitawj|j|^|j^^^^om a emissão, por
servidor designado pela Contratante, dc Termo de Recebimento Provi sório^suaa^^^ã^^j^l com a emissão
de Termo de Recebimento Definitiva, o qual deverá ocorrer no prazo de ^^ij^o) dia* '

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. V

4.1. executar os serviços de publicação de avisos de licita^cs objera^^ co^ato, em conformidade com o
Projeto Básico, e de acordo com a sua proposta de preço^TOepcndenlei^^íC de sua transcrição, sob as penas
daLeinM4.133/2021; ^

4.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e^^Bt^i^^^on^cbilidade de natureza civil, trabalhista
previdenciária, comercial, fiscal, e respcctivç^^ius, cn^Ração a si, quanto ao pessoal eventualmente
contratado para a execução dos serviços de pub^^âo de «isos de licitações;

4.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos^«p(^s de publicação de avisos de licitações fazendo
discriminar no seu corpo a dedução^^^imostos exi^dos pela Contratante, e o lote e número de processo de
contratação. a \

4.4. Fornecer os serviço^sd^^^licação^bavisos de licitações coníorme especificações definidas no presente
Projeto Básico, não pc^^o nlk^ser inJPrior a esta;

4.5. Manter capa^ade mínima de^^ução para atender as demandas contratadas;

4.6. Prestar 4Édo^^^ csclai^imentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados com as

4.7. determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem{ns) de fornecimento, objeto da
pc^L^te coh|mtação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

W^Cofl^ca^CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos
a^^^s d^p^íblicação de avisos de licitações, que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos
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4.9. Indicar, formalmente, preposlo apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela
fiel execução do Contrato;

4.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos
Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

4.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dojé de
seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contraluím^^^
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do obje^
pela CONTRATANTE.

4.11.1 Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRAT^É^A, estAoíígaríl^
CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de Anj^fc^ção Mi^cipal -
DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dam.i^cr^j^ das^mais
penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

4.14. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalizaçãQ0^fc^^^k|o do objeto pela
CONTRATANTE, cujo representante terá podercs para sustar o torns^ncnto^«al^™^arcialmente, a
qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar^M^^ue julMr inadequados;

4.15. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibijj^de t>^m as^hi^j^òes por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitdça^^^r^ V f

4.16. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do^Kpntrato, iip^^jífando à CONTRATANTE para

4.17. Substituir os serviços de publicação de avi^^^e^^^;ões^provados na aceitação, dentro do prazo
estabelecido no Projeto Básico, sem ônus para

4.18. Substituir os serviços de publicação dea^k^de liSaçÕcs que não esteja de acordo com a planilha do
município de SRDB, sem ônus para a CONTR^^AN^, no prazo de demais condições previstas neste
Projeto Básico.

4.19. Apresentar os empregados dc^^^^^^^miformizados e identificados por meio de crachá, além de
provê-los com os Equipamemi^^e PrmWaol^^idual - EPl, quando for o caso;

4.20. Fornecer, nos dias^t^^bj^dos p^KCONTRATANTE na Ordem de fornecimento, objeto da presente
contratação, às suas oí^^sas, prazo de entrega estabelecido;

4.21. Arcar conjAdas as delcesas r^acionadas ao fornecimento dos serviços.

4.22 Os ser^içSí pre«losd»erào ser de excelente qualidade.

4.23. obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência do contrato,
aiijAquc o^brnecuShto decorrente esteja previsto para ocorrer após o termino de sua vigência.

®^4. ^^ir to^R^ as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no Projeto
e ml^respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de fomecimcnto dos quantitativos
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5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATAN IE

5.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisiiante do contrato para acompanhar c fiscalizar
a execução do(s) Contrato(s);

5.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações aprc.scnladas na
proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais^^^j ser
prejudicial à saúde dos usuários;

5.3. A Contratante deverá ter resen/ado o direito de não mais utilizar os itens da Contratada caso nào

cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei n" IA 133/^02^^^^^

5.4. Intervir ou interromper o fornecimento dos itens do objeto nos casos e condiço^^M^vistos i^Lci n
14.133/2021; y\ Y

5.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato; ^

5.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às p^j|fflÍdades^^^vet^íos lermos da Lei
n° 14.133/2021; 1

5.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos oítisto^ia Lcm|^. 133/2021;

5.8. Preencher c enviar a Ordem dc Fornecimento dc acordü|^)m os cri»^sQ^ibclccidos no Projeto Básico;

5.9. Aceitar os itens entregues pela CONTRATADf^í^^ Cí^ljam cm cmitoirnidadc com a proposta aceita,
conforme inspeções a serem realizadas, devendo a^k^^ao ^nal o TERMO DE RECEBIMENTO
DEFINITIVO; X

5.10. Solicitar a substituição imediata de iterf^qk^ulgar «ufi^ntes. inadequados ou prejudiciais;

5.11. Recusar com a devida justificativa qualquokdcjp tornecido fora das especificações constantes na
proposta da CONTRATADA;

5.12. Assumir a responsabilid^^ pel^^^Piltei^ventuaimente causados à CONTRATADA, decorrentes do
mau uso ou operação impm^a/a pari^j^o ato da recepção do item íornecido para teste até a sua aceitação
final, desde que, na sua q^^M^ção, ob^|^ não tenha apresentado defeitos;

5.13. Liquidar o empe^o e efetUOT^y^agamenío da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos
preestabelecidos^n Contido: ^

5.14. ComuM^r ào^^TRAJADA todas e quaisquer ocoiTências relacionadas com o fornecimento dos itens.

5.15. BjfcMj^^^^^Sacompanhamento c a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e
quaümca^^^^^^WHlkdo em registro próprio as falhas detectadas e comunicando por escrito à
C^^^RAT/^DA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir
ÉjcfcitOT^i iiTcaifaridades constatadas no fornecimento dos itens.

\»LTÉw6s de escolha do CONTRATADO:
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6.1. Será escolhida para celebração do contrato para a execução dos serviços objeto da presente Dispensa de
Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor nreco, cuja documentação de habilitação
c.stcja de acordo com as exigências do AVISO e seus anexos.

7. DO PAGAMENTO:

7.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do rcccbimC^^^a
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agencia e conta corrente indica^^
pelo contratado.

7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento cm que^^Tgào i^j^ataiJC
atestar a execução do objeto do contrato.

7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprd^^^ da rcg^jl^dadc fiscal
e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documenJíH|junc™^ada iw art. 68 da
Lei n" 14.133, de 2021.

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos docume^j^^pei^^^cs j^contralaçào, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como. ptji^xen^J,^, o^«^ào financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamenl^jj^rá s(\rdstado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o praaÉ^ara pagam«tíQ^iciar-sc-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquerj^is p^ a Contrajinte.

7.5. Será considerada data do pagamento o ^
pagamento. ^

:onsty como emitida a ordem bancária para

7.6. Antes de cada pagamento à contratada, rcal^da consulta aos sítios eletrônicos oficiais, para
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista ^«^^rificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no Projeto Básico.

7.7. Constatando-se a situaçãrf^^ irregeWnda^^aa contratada, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (am^^^ias útei^mgularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prora^^o uimlk^z, porigual periodo, a critério da contratante.

7-8. Havendo a^^^tlva exN^ção do objeto, os pagamentos serão realizados nonnalmente, até que se decida
pela rescisã^jj^oo^rato, (Jso a contratada não regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e

7.9^^erai5^mnSÍ^contrato em execução com a contratada que não esteja em situação regular, salvo por
mo^^de c^^omicidade, .segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
wb|tiíic^^^em^palqucr caso, pela máxima autoridade da contratante.

7\()^kuapm> do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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7.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 12^, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos c contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de id^iTia
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratantc,^^^^
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguii^
fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o

pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor
da parcela a ser paga.
I = índice de

financeira = j = (XX) I = ( 6 / 100 )/365
apurado:

I = 0?mL16438 1
^yfnpensaçao

38^ I -UOOO16438, assim

7.13. As dúvidas/esclarccimentos sobre pagamento devem ser envi^^^^^m^l ^!saordb@hotmail.com

8. DO CONTRATO 7^
8.1. A Administração convocará o proponente detentor ^^j^p^ta/Votaçào de menor preço, para, no prazo de
até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento ao disposto no AVISO e as condições
da Lei Federal n°. 14.133/2021.

8.2. Para celebrar o contrato a empresa deverá man^^^^^smas condições de habilitação.
8.3. Os termos do instrumento de co™S^^tó\'incular-se-ào estritamente às disposições deste instrumento.

8.4. O contrato deverá sen^^sinado repr^entante da empresa ofcrtante do menor preço, devidamente
habilitado. ^

8.5. A vigência dm coii^^s dect^Mííes desta Dispensa de licitação obedecerá aos termos do Art. 105 da Lei
n° 14.133/202 1>4l X

8.6. Os conlralo^eco^Hj^dcsta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o disposto no art.

migrações unilaterais a que se refere o INCISO II do caput do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021, o
B^itrai^^^erá/R^rigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25%
\^^c ciiw^por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos itens.

EQfllISITOS DA CONTRATAÇÃO
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8.1. Conforme Estudos Técnicos Preliminares, além dos requisitos constantes no Termo de Referência os

requisitos da contratação abrangem o seguinte:

8.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de pequeno porte;

8.1.2. O fornecimento dos serviços de publicação de avisos de licitações é de responsabilidade da contratj^a;

8.1.3. A(s) cmprcsa(s) vcnccdora(s) dcverá(ã)o apresentar toda a documentação necessária à habilila^^L
inclusive as declarações conforme modelos que deverão con.star no futuro AVISO de Dispensa. ^

9. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

9.1. A contratação terá vigência de 12 meses, contado a partir da data de assin^u^ do^^j^rato. ^toendo
prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei Federal n" 14.133/2021. sucedendo e qua^^^obrigação
entre as partes se encerrara após a liquidação da despesa.

10. RECURSOS EIMPUGNAÇÕES |

10.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direití^^^^ec^l^o, n^fcj^nos do art. 165 da Lei n
14.133/2021. ^
10.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVÍSO^^eus anexos, í^^rão ser solicitadas por escrito e
dirigidos à Agente de Contratação e entregue rdCT^Tt^^hsot^olo, durante o expediente normal de
atendimento, na fonna da Lei. ^

10.1.1. Apresentadas às impugnações ou as m^Mas^rão respondidas ao interessado, no prazo de
três dias úteis depois de protocoladas. F

10.1.2. A empresa proponente, de^É^^e informad*das decisões do agente de contratação, no tocante à
habilitação ou julgamento de Propol^flfc|ft|^ e se dela discordar, terá o prazo de três dias úteis para
interposiçào de recurso, couimbs da Vrfímaçlodo ato ou da lavratura da ata, se presente no momento da

10.1.3. Interposto o rc\|so. delei^iará ciência aos demais proponentes que poderão impugná-lo no prazo
previsto na Lei B^eral n°.\^l 33/2021.

11. DO COl^OI^fc^Fia/ALlZAÇÃO DA EXECUÇÃO

ll.Iy^^BHwàl^rt. 117 da Lei n" 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar e
fíítfík^r or^mccimento dos itens objeto, anotando ein registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
•d foi^kúncntN^determinando o que for necessário à regularização dc talhas ou defeitos observados.

fi.s^ização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
te^^ntt^crceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
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redibitórios, e, na ocorrência desta, nào impiica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes c
preposlos, de conformidade com o art. 120 da Lei n" 14.133, de 2021.

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observadas e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decoirentcs da execução do objeto correrão por conta dos recursos esp^lfi^os
no orçamento da Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA.^a^^iõcada l^niüimc
abaixo especificado:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO V
órgão: 03 - Secretaria Municipal de Administração
Unidade Gestora: 0301 - Prefeitura de São Raimundo do Doca *

Função: 04 -Administração M
Subfunção: 122-Administração Geral

Programa: 0052 - Gestão Administrativa V
Projeto/Atividade: 2.005- Manutenção e Funcionamento^a Secrei«m d^^dministração
Classilicação Econômica: 3.3.90.39.00 - Outros Ser\j^^e Terceiro^^oa Jurídica
Valor Total RS 19.953,00 (dezenove mil, novecento>^nqÍ4ita e três'eais)
Fonte de Recurso: 1500000000-Recursos não vincul^^^m^stos

13. DO REAJUSTE

13.1. Os preços são fixos e ineajuslávcis no pra^^k un^sno contado da data limite para a apresentação das
propostas.

14. DAS INFRAÇÕES E SAJ^ÕEnfcn|piTRATIVAS
14.1. Comete infração ad^^fcüjativa nt^^ennos do art. 155 da Lei n" 14,133, de 2021, a Contratada que.
14.1.1. dar causa à in^%^ição pa^k^o contrato;
14.1.2. dar cau^i^^inexecuteo pan^l do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento

P)inter«se coletivo;
IéiIíIo total do contrato;

ar a documentação exigida para o certame;

Dposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiticado;

ontrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
lade de sua proposta;

imento da execução dos itens da licitação sem motivo justificado;
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14.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

14.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

14.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

14.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

14.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013.

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pod^^^ljj^r à
CONTRATADA as seguintes sanções:

14.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem pre|uíÇ(»mnir!cati^ para
a Contratante; ^ ^

14.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado cj|j^ict^^tação direta e sera
aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 14.1

14.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração públic^fcíps i^j^õcs Avistas nos itens 14.1.2
ao 14.1.7 deste Projeto Básico. ^ v

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com^^^nini»açâo Pública, pelas infrações
administrativas previstas nos itens 14.1.8 ao 14.1.12, beny^çio pelas administrativas previstas itens
14.1.2 ao 14.1.7 deste Projeto Básico, que justifíguerg^imposição de ^alidadc mais grave que a sanção
referida no item 14.2.2, e impedirá o responsável de liS^^oiíftonlratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pel^Hl^i^fcmo d^ (três) anos c máximo de 6 (seis) anos.

14.3. As sanções previstas nos subitens 14"!^!^^ 14.2.3^k 14^i4 poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando- a dospk|amenys a serem efetuados.

14.4. Se a multa aplicada e as indei^^ções cabiveis^^em superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contr^M^^^m da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judid^í^ncntiX^^^^K

14.5. O atraso injuslific^^n^^xccuçãc^io contrato sujeitará o contratado a multa de mora no importe de
0,5% (zero virgula cij>»^rcen^^obreo valor do contrato.

14.6. A aplicaçl^de mimk dc mwa não impedirá que a Administração a converta cm compensatória c
promova a e^nç^^nilateraVio contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste Projeto
Básico. y

14,^^
pi;i^^iüsionaixauc:

iujeitas às penalidades do art. 156, 111 e IV da Lei n" 14.133, de 2021, as empresas ou

. 1 .^^yiam^ofiido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, Iraude fiscal no recolhimento de
lniicr tffiutos;

.2.-Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
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14.7.3. Demonstrem nào possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilicitos
praticados.

14.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-sc-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n"
14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n'' 9.784, de 1999. y

14.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pag(^
recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso. scrãí^i^critos
Divida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

ago^|i V
;ritos 1^^

14.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. V

[dl?z) dia?

14.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados'^^^^onduta^^proponente,
o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmentc^H^^n^^igo do Código
Civil.

14.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará enTjlmisi(S»^ão a «avidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causadoi^dn^nislm^^^jTOservado o princípio da

14.10. Se, durante o processo de aplicação de penah^lulc. se ho^^^^icios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de 1" de a^^o d^013, con^Fato lesivo á administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo adminÍMn«^^^^estárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade comna||j^.^|^despwho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigaçãoja^limS^üu^^pl^o Administrativo de Responsabilização -

14.11. A apuração e o julgamento das demais ÍnmB^s^dmÍnistrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou ^^^geira nos íe^ms da Lei n® 12.846, de 1" de agosto de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administraW^^^^

14.12. O processamento já^PAR n^g inlemre no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuraçã^^^^^rrência^b^ danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de
ato lesivo cometido ^pjj^rasoa^^^ca, cmn ou sem a participação de agente público.

15. DAS EXIgM^^-ÍAS^HABiTiTAÇÃO

15.1. O A'

pela IcAÚd

relaJá^'a ^

S^KiTs^citação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada
^itc/íni especial à luz da Lei n" 14.133/2021, exigindo principalmente documentação

. I. I^^ilii^iro jurídica;
QuSlíicação Técnica;

b .i^Tabilitação Fiscal, Social e Trabalhista;
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15.1.4. Qualificação cconômico-financeira;

15.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal.

16. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

16.1. O objeto deste Projeto Básico se fundamenta na Lei Federal n". 14.133, de 2021, regulamenta^
Decreto Municipal n^' 04/2022, de 18 de Maio de 2022.

17. GARANTIA DOS SERVIÇOS

tdj^pclo

17.1. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a execução dos servÍMj^»m el^g^icia^
qualidade durante o período de execução contratual.

18. DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispens^fl^^^da^^^^verá apresentar
proposta de preço, de acordo com as condições estabelecidas neste Projet^fc^ico e n»\V^O e seus anexos.

18.2 A proponente deverá apresentar planilha de preços, obcdo^ido^ dos itens, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o^i^ymiInfN a ter^^is de um resultado.

18.3 As planilhas deverão contemplar custos reais. A Mj^^istração p^^p^verificar a compatibilidade dos
preços consignados nas planilhas, com os preços |]f»cadc^^o mercaao, de forma a se evitar "jogo dc
planilha", ou seja, discrepâncias exageradas, para rnaior (Sk^nor, oVue poderá ensejar na recusa da proposta.

São Raimundo

V
-^faranhào. em de Fevereiro de 2025

Y^W^I^Serafim de Sousa
lecretíMo MiMícipal de Administração
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE IJCITAÇÃO N" /2025
ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

Prefeitura Municipal dc São Raimundo do Doca Bezerra
São Raimundo do Doca Bezerra - MA.

PROPOSTA DE PREÇOS

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2025

Prezado senhor.

Pela presente, submetemos à vossa apreciatíí^^Liy^^ puij^sta relativa a licitação em
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou ^L^es Ae venham a ser verificados na
preparação da mesma e declaramos ainda que, temM^ieno conh^tp^to das condições em que se
desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totah^^e d^|mistruçõcs^crÍtcrios dc qualificação definidos
no AVISO. V

. Proponente:
Razão Social:

CNPJ:

Endereço;
E-mail:

(DDD) Telefone: (...)

2. Representante legal qíra^sinará^cbntrato:
Nome:

Pe/órgãl emissor:
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Valor global: RS (.

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA TOIAL

Total RS

4. Prazo de validade da proposta:

5. Prazo de entrega:

6. Condições de pagamento:

7. Dados Bancários:

Banco: Banco do Brasil, Agência;

Declaramos que os preços unitários e total dos^^ fora» cotados em moeda nacional
(Real - R$), já incluídos todos os tributos (impostos e i^^as), encal^
quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da d^pensa de licitaça

A

cais, trabalhistas, comerciais e

.Jr... de

45
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE EICITAÇÃO N" /2025
ANEXOU!

"MODELO DE DECLARAÇÕES"

Prefeitura Municipal de Sào Raimundo do Doca Bezerra
São Raimundo do Doca Bezerra - MA.

REE.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2025

A Empresa (- RAZÃO SOCIAL -), inscrita no CNPJ n" (—), DECLARA:

Declaração que o(s) empresário / sócio(s) / dirigente(s) / responj^el(éis]^ não é(são)
servidor(es) público(s) do Município de São Raimundo do Doca A ■

Declara, sob as penas da lei, que até a presente data nàoü^^ui.^)mt^íckíf servidor ou dirigente
, ciente da obrigatoriedade de declarar ocon^em^jrosítri^e^

Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XJ^IIINj^ art. 7° tra Constituição Federal
Declara, para fins do disposto no inciso da Vei n*^ 14.133, de 01 de abril de 2021,

acrescido pela Lei n" 9.854, de 27 de outubro^^^^l^flu^®^^mprega menor de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nãd^^rega ^™or^ 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir
de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz^^^ tenys do inciso XXXIIl, do art. 7" da Constituição

Declaração de não Utilízaçãt^ Tr»a] 'adante ou Forçado

Declara que possi^^ sua ^eia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, nos termos dolfcsO do art.l" e no INCISO lllldo art.5" da Constituição Federal.

Declaração (í^nexra|fcici^^e fatos supervenientes impeditivos de habilitação
penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação

iKi^^sciíS^SfSOTcitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
^eclam|âo d^^no Conhecimento do Objeto

que possui pleno conhecimento do objeto da Dispensa de Licitação n° /2025 e
cVico^l^i^ todas as exigências contidas no Projeto Básico.
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Declaração de Enquadramento na Condição de ME ou EPP, se for o caso

Declara sob as penas da lei, que está enquadrada na condição de Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte, nos termos da lei complementar n°. 123/2006 e suas alterações, e que no ano-calendário de
realização da presente dispensa de licitação, não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valçys
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequem
porte, nos termos do art. 4°, §2°, da Lei Federal n°. 14.133/2021.

mo oe

'al(^s

V>

( cidade ), de_ de 2025.

Assinatura do Representante Lclc Lc^
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N" J2025
ANEXO IV

"MINUTA DO CONTRATO"

!rrGC55G3^to/ 7
|rls.:r20 ;
Rübnca

CONTRATO N"
PROCESSO ADMINISTRATIVO K

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVlÇOj<^E eVTRE ?Í
FAZEM O MUNICÍPIO DE SÃO RA1]^C»0 DOV^OCA
BEZERRA/MA., e A EMPRESA: ^

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DOâí^|^I^*R^ - MA, através
da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BE^^RRA, sifl^ nWua Antônio Neto
n" 249, Centro, Ccp 65.553-000, São Raimundo do Doca Bc7xrra - no WMPL nc.stc
ato representada pelo(a) Sr(a) ^V^ôrta^ma) d^édula de identidade n

e do CPF n" a ^fciir ^j^oniiffl|^CONTRATANTE, e a
empresa situada na ^^yíi^riV Aio CNPJ sob o n

neste ato representada pelo(aJ Sr.(a)
portador(a) da cédula de identidade n" rf a seguir denominada
CONTRATADA, acordam e justam firmar o preseiií^^^nn^lspos termos da Lei 14.133/2021, assim como
pelas cláusulas a seguir expressas: \

CLÃUSliLA PRIMEIRA-OBJETO

1.1 - O presente Termo de Contrato tem como ^jk^Jcontratação de empresa jornalística que edite jornal
impresso de grande circulação^^^tado do Mal^^âo, para fins de publicação de avisos de licitações do
município de São Raimundo do VOTlBj^z^a ~ Maranhão.

ITEM I DESCRIÇÃO^H|ERVlÇ<^
• Contrataçjíí de em[ifflW^Íornanstica que edite jornal
impresso, de cii^^çào noajbíGo do Maranhão, para tins
de piiblit^^o de de licmaçòcs do Município de São
Raimurím^m Doca líKcrra. visando atender a demanda

dest^^^
Maranh^

OllANT I UNID i V.UNIT V. TOTAL

Raimundo do Doca Bezerra -

j^gramte çompletam o presente TERMO DE CONTRATO, para todos os fins de direito, obrigando as
seus termos, as condições expressas na DISPENSA DE LICITAÇÃO N" /2025, c na

a daJContratada.

USÜLA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO
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2.1. A execução dos serviços, será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo ser a sua
execução imediatamente conforme a ordem de serviços.

2.2. Os pedidos acerca do fornecimento se farão conforme a neeessidade da CONTRATANTE, assim como
seu pagamento, estrito aos quantitativos recebidos.

2.3. Serão aceitos os itens que estiverem em estrita conformidade com as determinações deste edital.

2.4. A aceitação preliminar dos itens se dará com a emissão, por servidor designado pela Ccu^j^ante, ^
Termo de Recebimento Provisório e sua aceitação final com a emissão de Termo de Recebimento ^W(||íw^o
qual deverá ocorrer no prazo dc 5 (cinco) dias.

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS ^
3.1. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do item for^^o.
CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

4.1. Pela aquisição do objeto do presente instrumento de con|^ito^^^CON'»ATANTE. pagará à
CONTRATADA, o valor global de RS ( v

Descrição

4.2. O pagamento será realizado no prazo má^^mod^^WiO^^íf^ dias, contados a partir do recebimento da
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem banc^^^para c™dito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo contratado.

4.3. Considera-se ocorrido o recebi^fc^l^^ nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a entrega do objeto do ü|tftrato\

4.4. A Nota Fiscal ou Fa^aç^erá ser O^gatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade tiscal
e trabalhista, medianjá^misult^^fc^sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da
Lein" 14.133, dc3021.Nw

4.5. Havendí^iTí^^^prescMação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância liquidação da despesa, como. por exemplo, obrigação financeira pendente,

dcconi^flMB^III^^ade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
nicdi^s sancadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-sc-á após a comprovação

zaçSac^ situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

rá ^^nsiderada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
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4.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos oficiais, para
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no Projeto Básico.

4.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a regularidade fis^l e
trabalhista.

4.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação regul»||^^ por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relev^j^a.
justificado, cm qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. V

4.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaç|^|7licá\^^.

4.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos tcrmo^|^|^C^»^cmen<ar n° 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçõ^^ran^ks pc^^ífUele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de compro\^ao^k^meio « documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Ln^inpl^|nia^

4.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a C^™^da n» mnha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de coinn^hgação fina^^ra^evida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimpiemcnto da p^ela, >é calculad^iicdiantc a aplicação da seguinte
fórmula: V

EM = 1 x N x VP, sendo: ^

EM = Encargos moratórios; ^
N = Número de dias entre a data prevista para o nS^nenye a
do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser

I = índice de compensação financcirlÉ^^0016438, a^im apurado:

l = iTJkL l = (^100)/365
1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa
anual = 6%

4.13. O /C pagamento scra

creditado dirctat^nte n^^nta bafaria da contratada, abaixo especificada, mediante a apresentação das
certidões enuradfl||^ nesta^usula.

^ I ^ iX y

ta-correnlc:

.A WINTA- RECURSOS FINANCEIROS
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5.1 - As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos específicos consignados
no orçamento da Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra — MA., classificada conforme
abaixo especificado:

5.2. — Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos orçam®^|i^^/ou
financeiros, as despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos r^^rsos
consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de^ontrato.
CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE ^

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de uin ano contado da datí^^nte^^a a apr^ntaçào das
propostas.

CLÁUSULA SÉTIMA-DA VIGÊNCIA I
7.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e de ( ).

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESFONSABILIDADE^Sfc P/^I ES
8.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigat revistas no AVISO e no Proieto Básico:

8.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos. Admujj^gti^^e Reyisitante do contrato para acompanhar e
fiscalizar a execução do(s) Contratofs);

8.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto qiS^^sideiw incompatível com as especificações apresentadas
na proposta da CONTRATADA, para execução dOT^j^m^uc possa ser inadequado, nocivo ou danificar .seus
bens patrimoniais, ou ser prejudicial^saúde dos usuaWç;

8.1.3. A Contratante deverá te^cscrv^S^^jH^JO de não mais utilizar os itens da Contratada caso a mesma
não cumpra o estabelecido ^^^htratoVpicailK ao infrator as penalidades previstas na Lei n" 14.133/2021;

8.1.4. Intenlr ou inten^^er^^^ução Jms itens, nos casos e condições previstos na Lei n" 14.133/2021;

8.1.5. Efetuar o D^amentS^Contr^da de acordo com as disposições do Contrato;

8.1.6. DcnuJl^ím' a^^raçõc^omclidas pela Contratada c aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos termos da

8. l^Moo^^a^OT^^cindir unilatcralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n" 14.133/2021;

^I.8^n^jichcV^cnviar a Ordem de fornecimento de acordo com os critérios estabelecidos no Projeto Básico;
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8.1.9. Receber os itens executados pela CONTRAI ADA, que estejam em conformidade com a proposta
aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO
DEFINITIVO;

8.1.10. Solicitara substituição imediata de itens que julgar insuficientes, inadequados ou prejudiciais;

8.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer item fornecido fora das especificações constanjjj^na
proposta da CONTRATADA;

8.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA,
do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato do recebimento do item de forma inadequada;

8.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONT^i^^ADA daíro di^
prazos preestabelecidos em Contrato; ^

8.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionada^mn o loiwjKncnto dos

8.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contr^H^^ sob os«pc^s quantitativos c
qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detecj^s^^^omuiyando por escrito à
CONTRATADA, a.s ocorrências de imperfeições, falhas ou irrem^rid^es.^^^id^lhc prazo para corrigir
defeitos ou irregularidades constatadas no fornecimento dos itens^^^^^^w ^

8.2. Caberá à CONTRATADA, além das nrgi>Uía< nn no Proieto Básico:

8.2.1. Fornecer os itens, objeto do contrato, em conlíí^^ad«pm o Projeto Básico, e de acordo com a sua
proposta de preço, independentemente de sua transç^^il^^s pe^da Lei n° 14.133/2021;

8.2.2. Assumir em caráter exclusivo, todj^£ qual^« r^jronsabilidadc de natureza civil, trabalhista
previdcnciária, comercial, fiscal, e respcctivoscb^, tanlBem relação a si, quanto ao pessoal eventualmente
contratado para a execução dos itens objeto do coni™^^^

8.2.3. Emitir a Nota Fiscal de FonÉ^jm^to dos líens fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos
impostos exigidos pela Contra^^e, c\l^^ílÉ|)^ero de processo de contratação.

8.2.4. Fornecer os itens c^^^mc especnS^ções definidas no Projeto Básico, não podendo nunca ser inferior

8.2.5. Manter can^idadc\mima d^xecuçào para atender as demandas contratadas;

8.2.6. Prestjii^od^^cs esclaecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados com as
especificações iten^^^^r

8.2^'^^Ç^S^íÍ^^gais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns} de Itens, os itens objeto da
pp^k^^ corS^^tação, às suas expensas. dentro do prazo de execução estabelecido;

à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos
iVn^inie ieteri objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

Página 39 de 47



Rubric-u

r Jlil

SÂO RAIMUNDO
DODOCABmimA

8.2.9. Indicar, fonnalmente, preposto apto a representá-la jitnto à CONTRATANTE, que deverá responder
pela fiel execução do Contrato;

8.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos c/ou dos Cicstorcs
dos Contratos inerentes á execução do objeto contratual;

8.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa
de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decomência da presente relação contratifal^^üo
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objc^
pela CONTRATANTE.

8.2.11.1 Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTR^P^ÜA. c^U^ga^
á CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de^^^dação N^mcipal
- DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao danp^ci^^^ das^mais
penalidades constantes do instrumento convocatório e do contraio.

8.2.14. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalizaça^l^fc^c^^^ do objeto pela
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fomecinTejí^dosi»í, t^^u parcialmente,
a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recus^t^*^ que j^bar inadequados;

8.2.15. Manter, durante toda a execução do Contrato, em cojj^tib^ad^^&ojí/as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigioa^jad^^nga (^icitação;

8.2.16. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições djj^ontrato, ^^^^ndo à CONTRATANTE para
pagamento; V r

8.2.17. Substituir os itens reprovados na aceitação^^itr^^^razo^tabelecido no Projeto Básico, sem ônus
para a CONTRATANTE;

8.2.18. Substituir os itens que apresentarem sem ®us para a CONTRATANTE, no prazo de demais
condições previstas no Projeto Básico. 9

8.2.19. Apresentar os empregados ^fclamente unifmnizados e identificados por meio de crachá, além de
provê-los com os Equipament(^de P^^^||||^dua! - EPl, quando for o caso;

8.2.20. Fomecer nos loc^liÊetermina^s pcm CONTRATANTE na Ordem de Fornecimento, objeto da
presente contratação, o^^sas, d^lfro do prazo de execução estabelecido;

8.2.21. Arcar conrtoda^lfi despes^^^acionadas à Fornecer os itens, tais como frete, seguro, impostos, taxas
e outros, inclusjí^^m casooe troca, se houver.

8.2.22 Os IfcnN^ev^^^erJ excelente qualidade, sendo aplicadas todas as nonnas e exigências do Código
dc Dcfes^oCoiH^mi^ff^

8.^^^ A^^Irat^^^tará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência do contrato,
^ind^^c o lotoecimento dos itens decorrente esteja previsto para ocorrer após o téiTnino de sua vigência.

'l^^i''todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no Projeto
AsTc^n^s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos itens dos

|flL\ititam'os contratados;
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CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14J33, de 2021, a Contratada que.

9.1.1. Der causa à incxccuçào lotai ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação: *

9.1.2. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; V

9.1.3. Não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do prazo;

9.1.4. Ensejar o retardamento da execução dos itens sem motivo justificado;

9.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar dC^^^ão falsa^rantc
a licitação ou a execução do contrato;

9.1.6. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato^^^^^^^k r

9.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer najj^^a;
9.1.8. Praticar atos ilícitos com vi.stas a frustrar os objetivos da licita^#<í^ /

9.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de 1^' cl^i^ro de^O^.

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contnjl^Sa Adminis^^^^ode aplicar à CONTRATADA
as seguintes sanções:

9.2.1. Advertência, por faltas leves, assim cntcndujH|i^crafcmic acarretem prejuízos significativos para a
Contratante;

9.2.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cei^^^or dM de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de R$ 50,00 (cinqüenta reail^^

9.2.3. Multa compensatória de 20%IW^^^r cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto;

9.2.4. Em caso de inexe^íç^^^rcial, i\a^lta compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada de forma promocional im|rigaçao inadimplida;

9.2.5. Suspensãjj^c licitai^^mpcdnncnto de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela
qual a Admi^tra^^Pública\pera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
9.2.6. Imoedimcmo dc^Hín c contratar com órgãos e entidades da Administração Pública Municipal de São
Raimtrn^^^ftm^lgzerra /MA, com o conseqüente descredenciamento no Cadastro de Registro Cadastral-

elo prl^) de até cinco anos;^^5aj^o dc impedimento dc licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em
:r cJk hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 8.1 do Projeto Básico.
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9.2.7. Declaração de inidoncidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perduiaicm
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos
causados;

9.3. As sanções previstas nos subitcns 9.2.1, 9.2.5, 9.2.6 e 9.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados.

9.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as«j|m^as
profissionais que:

9.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fisajfco rccolhnÇento oe
quaisquer tributos; . y ^

9.4.2. Tenham praticado atos iliciíos visando a frustrar os objetivos da licitação;

9.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Adminu^faça^^i vi^j^ dc atos ilícitos
praticados. M

9.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se^^m pi^es^*dn^istrativo que assegurará
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se d'^%^di^^ntc p^visto na Lei n° 14.133, de
2021. e subsidiariamente a Lei n" 9.784, de 1999.

9.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Conj^tóntc^rào dedu^os dos valores a serem pagos, ou
recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da ga^^jrcm afcda, quando for o caso, serão inscritos na
Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialiugi^^^^

9.6.1. Caso a Contratante determine, a multàt^j^á ser i*>lhraa no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada ^^auti^dade competente.

9.7. Caso o valor da multa não seja cfií^nte para co^nr os prejuízos causados pela conduta do pioponcnte, o
Município ou Entidade poderá cobi A^^l^^cmanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código

9.8. A autoridade coirmá^t^^tó aplica^l^ das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter cdtl^^vo da^^ka^cm como o dano causado à Administração, observado o principio da
proporcionaiida^ A

X

9.9. Se, dura^C o j^^sso duplicação dc penalidade, sc houver indícios de prática dc infração administrativa
tipificada pcla^^ n"^Í^K dc 1" de agosto dc 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou
cstraa^l®|IB^|j^|B processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão
sc,?^^ctimlk à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
^stai^^^o d^l^ícstigaçào preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

a^wSçào c o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
,'^iim^(ração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1" de agosto de 2013, seguirão
^^fcito nornial na unidade administrativa.
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9.11. O processamento do PAR não interfere no scguimento regular dos processos administrativos específicos
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federai resultantes de ato lesivo
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

CLÁUSULA DÉCÍMA - DA FISCALIZAÇÃO

10.1. O fornecimento do objeto será acompanhado e fiscalizado por servidor ou comissão designada p^i^^se
fim.

10.2. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a respon^fcjí^^c da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer Irregularidades, ÍmpcrfcÍçòa^tccniWs^^^
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administraç^l^i de seus^entes e
prepostos, na vigência do art. Art. 120 da Lei n" 14.133/2021. ^ ^

10.3 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, coním^^^valiar^wbcução do
objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pcndcnckujjH^^ui^^^ no curso de sua
execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas,.^^probie^^ oowK'ados, conforme
prevê o art. 117, da Lei n"^ 14.133/2021. p

10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a coji^Ltcn^t do^»^dor designado para o
acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas^»^rida(m imperior deste Município, em
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. ^1^^

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMFJRA-DA EXTINÇ«p^ONTRATO
11.1. A extinção do presente instrumento de comiiüHhj^s^^dea^rdo com os artigos 137, 138el39da Lei
Federal n°. 14.133/2021. ^

CLAUSULA DÉCIMA SEGU^DA - LEGISL O .HPLICAVEL

12.1. O presente Instrumento c rcgi^ty^ias disposiç^ expressas na Lei n" 14.133, de 1° de abril de 2021,
regulamentada pelo Decreto Munici^^Tfc^^^22, de 18 de Maio dc 2022, c pelos preceitos dc direito
público, lhe aplicando supl^^nente^^^m^^os da teoria geral dos contratos e as disposições de direito

CLÁUSULA DÉCI^d^ERÍ^^- CASOS OMISSOS
13. i - Os casos/í»ssos semk resolvidos à luz da Lei n" 14.133/2021, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULyhÉC^LQlj/RTA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO

M.I^-^^ÇíÜIl^^ade com a Lei n'' 14.133/2021, a publicação resumida deste instrumento de contrato e
se*ll^ditamK|nos (se houver), será efetuada na impren.sa oficial.

i|^I^^MClMA QUINTA - FORO
l\ l^®ycp^leito o Foro da Comarca de Esperantinópolis — MA., para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da
||Mrpr*ção deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o presente instrumento,
que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e
jurídicos efeitos.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA de de

Prefeitura Municipal de Sào Raimundo do Doca Bezerra/MA.
Sr(a)

Contratante

Sr(a)
Contratada

Testemunhas:

Nome;

Nome:

CPF n"

CPFh"

Página 44 de 47



SÃO RAIMUNDO
DODOCABfZERRA

Rubriça,,,

AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO K 2025
ANEXO V

"MODELO DA ORDEM DE SERVIÇOS"

AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO K

(Regulamentada pela Lei n" 14.133/2021)

DISPENSA DE LICITAÇÃO n° /2025

Empresa:

CNFJ n":

Endereço completo:

COS" \

Prczado(a) scnhor(a).

1. Autorizamos o fornecimento , visando a

^^onfq^c itcm(ns) c quantidadc(s) indicado(s) abaixo.

1.1. A(s) cspccifícação(3fc|^^(s) itcn(s)^cverá(ão) atender as exigências mínimas contidas no
Projeto Básico do A^^^^^Ci^ensa de Licitação acima identificada.

2. Prazo de entrega

3. Espccificaçòí^Preços e^^^idade solicitada:

Desiriçào do objeto
Preço Preço

Unid. Quant. Unitário Total
(R$) (RS)

Valor total

bsc^^ão.

Lo^r ia execução: .

A nota fiscal deve ser apresentada discriminadamente, contendo os itens. Todas as faturas/notas fiscais
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deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de fornecimento, bem como atestadas pclo(a)
scrvidor(a) que recebeu o(s) itens(s), acompanhada das certidões previstas no contrato n°

O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo espccitlcada, no
prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de recebimento definitivo e
mediante a apresentação das certidões enumeradas no contrato supracitado. y

Banco:

Agência:
Conta-corrente:

Vinculam-se à presente ordem de fornecimento, independentemente de transcriaj^^tocias as^j^usul^
constantes no contrato da Dispensa de Licitação n" /2025, bem conj^^^j^eto c a
proposta da empresa acima mencionada.

^ r
Observaçào(ões):

São Raimundo do Doca Bezerra - MA de de ^....^

Município de São Raimundo do Doun^^^eh-
Prefeitura Municipal de São Raimundo donbca Be^rra

Sr(a)

Conti^nte V '

Município de Sâ^^aimuni^do 1^^ Bezerra - MA.
Prefeitura Munici'^^^São RmiuiIüo do Doca Bezerra

Sr(aW f.
Rcsponsávc1%||iff fiscalização

-

Sr(a)
Contratada
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" ^/2025

TERMO DE ENCERRAMENTO

Este volume do AVISO de Dispensa de Licitação N" /2025. possui^^k,^.... (.v^
páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas e assinadas por minha pessoa. \

Secretaria Municipal de do Município dc São
Estado do Maranhão, em de de 2025.

a: ^Railbmdo dcdo cBca Bezerra,

Manoel Serafim de Sousa^l
Secretário Municipal dj^dministi^
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FIs.: ;
Rubrica__

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA.

CNPJ 01.611.836/0001-95
Rua Antônio Neto, 249 - Centro.

E-mail: cplsaordb@hotmail.com
Site: www.saoraimundododocabezerra.ma.gov.br

PARECER JURÍDICO 240201/2025

REQUERENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

ASSUNTO: Análise da possibilidade de Contratação direta, através de Dispensa de Licitação, com
fundamento no Artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

Processo Administrativo n" 100201/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO: Contratação de empresa jornalística que edite jornal impresso de grande circulação no estado
do Maranhão, para fins de publicação de avisos de licitações do município de São Raimundo do Doca
Bezerra - Maranhão

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. EXAME DA POSSIBILIDADE LEGAL DE CONTRATAÇÃO
DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 75, INCISO 1, DA LEI N°
14.133/2021. CONTROLE PREVENTIVO DA LEGALIDADE, ARTIGO 53, §r, INCISO II C/C 72,

INCISO III, DA LEI N° 14.133/2021. CUMPRIMENTO DAS NORMAS E PRINCÍPIOS
NORTEADORES DA LICITAÇÃO.

1. OBJETO DA CONSULTA

Trata-se de solicitação exarada da Secretaria Municipal de Administração de São Raimundo do Doca
Bezerra - MA, acerca do Processo administrativo tem como objeto a Contratação de empresa jornalística

que edite jornal impresso de grande circulação no estado do Maranhão, para fins de publicação de avisos
de licitações do município de São Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão. O qual requer o

processamento de dispensa de licitação com fundamentos na Nova Lei de Licitações (Lei n°I4.133/2021).

E o que se tem a relatar.

Em seguida, exara-se o opinativo e a análise jurídica.

n. MÉRITO DA CONSULTA

Preambularmente é importante destacar que a submissão das dispensas de licitações, na Lei
14.133/2021, possui amparo, respectivamente, em seu artigo 53, §1", inciso I, c/c o artigo Í2, inciso III, que
assim dispõem: i| //

'Art. 53. Ao final da fase preparatória,

seguirá para o órgão de assesson
Ltória, 6 Mfifcesso licitatório

;sessora[|™|f da
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA.

CNPJ 01.611.836/0001-95
Rua Antônio Neto, 249 - Centro.

E-maíl: cplsaordb@hotmail.com
Site: www.saoraimundododocabeEerra.ma.gov.br

Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.

§1° - Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de
assessoramento jurídico da Administração deverá:

I - Apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos
prévios de atribuição de prioridade;

II - Redigir sua manifestação em linguagem simples e
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de
todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição
dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na
análise jurídica."

"Art. 72. O processo de contratação direta, compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído
com os seguintes documentos:

III - Parecer Jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos".

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verificar a conformidade do procedimento,
com as disposições fixadas na nova Lei de licitações, em especial no que tange a possibilidade legal de
contratação direta dos serviços, tendo por fundamento o artigo 75, inciso I, da Lei n". 14.133/2021.

Preliminarmente, cumpre esclarecer que, a presente manifestação limitar-se-á à dúvida
^potritampntp jurídica "in abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se quanto

aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto a outras questões não ventiladas ou
que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade da Administração.

Por essa razão, a emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, tendo
em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da Administração, em
atendimento à recomendação da Consultoria Geral da União, por meio das Boas Práticas Consultivas -
BCP n° 07, qual seja:

O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre
temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de
conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir
opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se
de juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em questão
jurídica que possa ter reflexo signiifcativo em aspecto técnico deve
apontar e esclarecer qual a situação jurídica exi^erúe que autoriza sua
manifestação naquele ponto. í j/ //

l^rwSa(íír - Geral
rrtfF 256.984.603-10
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A norma citada acima é fundamental para assegurar a correta aplicação do princípio da
legalidade, para que os atos administrativos não contenham estipulações que contravenham à lei, posto que,
o preceito da legalidade é, singularmente, relevante nos atos administrativos.

Assim, se faz necessário o exame prévio, para que a Administração não se sujeite a violar um
princípio de direito, o que é severamente tão grave como transgredir uma norma.

Por esse motivo, a Constituição Federal em seu artigo 37 estabelece que, a Administração
Pública observará os Princípios da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência.

Já no que tange a inafastabilidade do procedimento licitatório, o inciso XXI do artigo retro
mencionado assevera que, ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a
todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica, indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

Conforme despacho de solicitação e autorização do Secretário da pasta, e considerando que o
objeto requisitado é importante para a cidade, faz-se necessário a realização da Contratação de empresa
jornalística que edite jornal impresso de grande circulação no estado do Maranhão, para fins de publicação
de avisos de licitações do município de São Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão.

Devidamente instruído, o processo fora remetido a Procuradoria Jurídica, para emissão de
parecer acerca da legalidade do procedimento, objetivando a contratação direta de empresa para a
realização dos serviços ora solicitados.

Desta feita, como previsto na norma superior, a realização do procedimento é a regra, contudo,
a própria lei de licitações prevê situações em que é mais vantajoso para a Administração, a formalização da
contratação direta, ou seja, sem que haja a necessidade do procedimento licitatório.

Assim, conforme previsão do Artigo 75, II, da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações) trouxe
em seu texto a possibilidade de realizar dispensa de licitações para contratação que envolva valores
inferiores a R$ 62.725,59 (Sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinqüenta e nove centavos)
no caso de outros serviços e compras; valor este atualizado.

Todavia, faz-se necessário transcrever o artigo alhures, que assim dispõe:

Art. 75. E dispensável a licitação:

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$
62.725,59 (Sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e
cinqüenta e nove centavos), no Mso de outros serviços e

compras; / /M

vBroci/rador - Geral
CPF 256.984.603-10
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Assim, é preponderante caminhar, doravante, na linha da possibilidade de contratação direta do
objeto, desde que, o valor dispendido no exercício financeiro em curso, para custear a despesa, não seja
superior a cinqüenta mil reais.

Nessa vereda, e seguindo a recomendação contida na nova lei de licitações, no sentido de que
os pareceres jurídicos devam ser redigidos em linguagem simples e compreensível e de forma clara e
objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos
pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica, entendo ser perfeitamente
possível a contratação direta dos serviços, através de dispensa de licitação, com fundamento na Nova Lei
de Licitações, desde que observados os requisitos fixados no artigo 72, da Lei n° 14.133/21 a saber:

"Art. 72. O processo de contrafação direta, que compreende os casos
de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com
os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto
básico ou projeto executivo:

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos ".

\

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido:

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualiifcação mínima necessária:

VI - razão da e.scolha do contratado:

VII - justificativa de preço:

VIII - autorização da autoridade competente.

Inclusive cumpre recomendar também que, o ato que autorizar a contratação direta ou o extrato
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial,

bem como ser divulgado no Diário Oficial do Município por força do ^n^o no artigo 176, inciso 1, da
nova Lei de Licitações. //////

ffsípco
v_Pnícufaaor - GergI

CPF 256,984.603-10
Portaria 019/2025 l OA8/MA47S8
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Por conseguinte, pode-se afirmar que, dentro das regras dos valores estabelecidos pela
legislação vigente, não há qualquer óbice quanto à pretensão.

Destaca-se, ainda, que nos autos constam os documentos de formalização de demanda e termo
de referência, contendo os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para
caracterizar o objeto requisitado.

Consta, ainda, estimativa da despesa, mediante pesquisa com através do Sistema Banco de
Preços https://app.banct)denrecos.com.br/Account-'Access, no qual se pode obter o valor médio.

Nota-se, ainda, que o valor a ser contratado está dentro do limite previsto na Nova Lei, e a
realização de procedimento licitatório específico oneraria ainda mais os cofres públicos, haja vista que
demandaria a utilização de pessoas, tempo e material para sua conclusão.

Considerando que contratação a ser realizada está estimada em R$ 19.953,00 (dezenove mil
novecentos e noventa e cinco reais), são forçoso concluir pela possibilidade legal de contratação direta,
através de dispensa de licitação, uma vez que, o caso em questão, se amolda perfeitamente nos valores
previstos no Artigo 75, inciso 11, da Lei n° 14.133/2021.

Da análise do dispositivo acima, pode-se chegar a uma conclusão fundamental no sentido de
que, ao estabelecer a licitação como regra, o legislador buscou garantir que a licitação alcançasse suas
finalidades essenciais, quais sejam, igualdade de tratamento entre os diversos interessados em contratar
com a administração pública, somada à possibilidade de escolher dentre as ofertas apresentadas, aquela que
for mais vantajosa ao interesse público.

Na linha de raciocínio aqui sufragada, constata-se que, para haver respaldo legal, a contratação
direta deve se basear em justificativas. A justificativa de Dispensa de Licitação para a contratação dos
referidos produtos se funda no inciso II, do artigo 75, da Lei 14.133/2021.

Como já citado acima, o intuito da dispensa de licitação é dar celeridade às contratações
indispensáveis para restabelecer a normalidade. Além disso, a contratação direta não significa burlar aos
princípios administrativos, pois a Lei exige que o contrato somente seja celebrado, após procedimento
simplificado de concorrência, suficiente para justificar a escolha do contratado, de modo a garantir uma
disputa entre potenciais fornecedores.

Entretanto, conforme previsto no artigo 75, § 3°, da Nova Lei, as contratações diretas, pelo
valor, serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo

mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse

da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a

proposta mais vantajosa. , /J

frandsM ÜflMÍwíW
çrôetíraííor - Gerai
CpF 256.984.603-10

Portaria 019/2025 | OAB/MA 4788
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Assim, para obter preços mais vantajosos dos serviços requisitados, faz-se necessário que a
Administração dê publicidade à intenção de realizar contratação com a divulgação de aviso em sítio
eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis.

m. DA PUBLICIDADE DOS ATOS NO PNCP

Diante da sanção da Lei de Licitações de n° 14.133/2021, uma questão jurídica de grande
relevância veio à tona, e que pode produzir importantes impactos na Administração Pública brasileira, que
»é: a aplicação da Lei n° 14.133/2021 (nova lei de licitações) depende da criação do Portal Nacional de
Contratações Públicas.

É cediço que o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é sítio eletrônico oficial
destinado à: I - divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos por esta Lei; II - realização
facultativa das contratações pelos órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de
todos os entes federativos, conforme disposto no artigo 174, da Nova Lei.

Percebemos que a Nova Lei se trata de norma geral, aplicável, por disposição expressa
normativa, para todos os entes federados. Vale ressaltar que conforme disposto no §1°, do artigo 174, o
PNCP será gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, que conta com a
participação de representantes de todos os entes da Federação.

Desse modo, podemos concluir que, com a sanção da Lei n° 14.133/2021, o veículo oficial de
divulgação dos atos relativos às licitações e contratações públicas passa a ser o Portal Nacional de
Contratações Públicas.

, Para reforçar esse entendimento, transcrevo aqui, dentre outras referências, dois dispositivos da
citada norma versando sobre a publicidade dos atos licitatórios e contratuais no PNCP. Primeira está
contida no artigo 54, que assim dispõe:

"Art. 54. A publicidade do edita! de licitação será realizada mediante
divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus
anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

Já a segunda, está no artigo 94. Vejamos:

"Ari. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) é condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus
aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes prazos, contados da data
de sua assinatura: 1-20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação; H — 10

(dez) dias úteis, no caso de contratação direta. § 1° Os contratos

celebrados em caso de urgência terão t^jácia a partir de sua
assinatura e deverão ser publicados nosp/hj^as previstos nos incisos I e
II do caput deste artigo, sob pena de miÇda^. Referidas normas podem
induzir a 2 conclusões distintas, O/jwo'/ claro, defensáveis, aifnal.

/ Rfwurador - Geral
CCPF 256.984.603-10

Portaria 019/20251 OA&/MA 476B Pásina 6 de 9
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interpretação implica a busca do melhor signiifcado, dentre os vários
possíveis, de um determinado texto normativo

Diante disso, se fizermos uma interpretação literal das normas pode, com efeito, levar à
conclusão hermenêutica no sentido de que a Nova Lei só poderá ser aplicada após a criação do Portal
Nacional de Contratações Públicas, haja vista que a publicidade dos editais de licitação deve ser feita no
Portal, e a publicação do extrato do contrato no Portal é condição de sua eficácia.

Porém, no nosso entendimento, essa não parece ser a melhor interpretação, pois, conforme
' previsto no artigo 194, a Nova Lei de Licitações entra em vigor na data de sua publicação, o que ocorreu no
dia U de abril de 2021.

Ademais, a eficácia de uma norma somente pode ser limitada ou contida mediante disposição
expressa - ou, como defendem alguns, no mínimo implícita, o que não foi previsto na Lei.

Por fim, entendo que não parece atender o interesse público vincular a eficácia de uma lei à
implementação de um banco de dados, a menos que o objeto da lei fosse unicamente a criação do referido
Banco de Dados, ou que a sua aplicação dependesse materialmente dele - o que não é o caso.

Tem-se, assim, que a Lei n'' 14.133/2021 é válida, vigente e eficaz, à exceção de eventuais
normas que dependam de regulamentação, o que irá demandar indicação expressa.

Então, se a Lei está vigente, portanto, ela pode ser aplicada. Ademais, a própria Lei estabelece
que "até o decurso do prazo de que trata o inciso II, do caput do artigo 193, a Administração poderá optar
por licitar ou contratar diretamente de acordo com esta Lei ou de acordo com as Leis citadas no referido
inciso, e a opção escolhida deverá ser indicada expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de

' contratação direta, vedada a aplicação combinada desta Lei com as citadas no referido inciso" (art. 191).

Veja que o legislador, em momento algum, vinculou a vigência da Lei à criação do Portal
Nacional de Contratações Públicas, o que pode levar a outra conclusão no que tange à aplicabilidade
imediata da Lei n° 14.133/2021.

E esta outra conclusão decorre de uma interpretação sistemática ou sistêmica das normas
contidas na Nova Lei de Licitações.

Partindo-se da premissa de que a Lei tem vigência, e tem, como visto, e de que não se pode
admitir eficácia contida ou limitada de nenhuma de suas normas sem expressa previsão também legal -
ainda que implícita é possível deduzir conclusão no sentido da possibilidade de aplicação imediata do
regime jurídico da Lei n° 14.133/2021.

O primeiro argumento em favor da eficácia imediata da J/qí nova tem relação com a função do
Portal Nacional de Contratações Públicas. Trata-se de um bsrftó/de dados que conterá informações
relevantes e indispensáveis sobre licitações e contratações púhli//./ /

W3scífiiei)((j

/'rpa^dor - Gerai
256.964,603-10

Portaria 019/2025 | GA8/MA 4768
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Será, também como visto, o veículo oficial de publicidade dos atos relativos às licitações e
contratos da Administração Pública - à exceção das empresas estatais.

Ora, esta função pode ser suprida, sem qualquer prejuízo de publicidade, pelo sistema de
publicidade oficial dos atos administrativos já utilizados pelo Município, normalmente, a publicação em
Diário Oficial, jornal de grande circulação. Portal da Transparência e endereço eletrônico oficial do
Município. A publicidade dos atos relativos a licitações e contratos pode e deve ocorrer também por meio
dos sítios eletrônicos oficiais - para conferir eficiência às publicações.

^ Diante disso, entendo que o relevante e de interesse público é que ocorra efetivamente a
publicação dos instrumentos convocatórios e dos extratos dos contratos, cumprindo dessa forma o princípio
constitucional da publicidade.

Nem se diga que esta sistemática ensejará prejuízos ou riscos de publicidade, pois é a
sistemática de que se vale a Administração Pública com fundamento na Lei revogada de n° 8.666/1993.

Nesse entendimento, diante da interpretação sistemática das normas que exigem a publicação
no Portal Nacional de Contratações Públicas, chego à conclusão de que: enquanto não for criado referido
Portal, e/ou implementado o referido portal, a publicidade dos atos e contratos se dará por intermédio dos
veículos oficiais de publicação e sítios eletrônicos dos entes e órgãos da Administração Pública; e a
publicação no Portal somente será condição para eficácia dos contratos após a sua efetiva criação.

Outrossim, podemos ainda balizar o nosso entendimento para aplicação imediata da Lei
trazendo à tona o argumento lógico-jurídico, ou seja, não há sentido jurídico em vincular a vigência e a
eficácia de uma Lei à criação de um banco de dados informatizado, que se presta a uma finalidade -

^ conferir publicidade aos atos - que pode ser atingida por outros meios jurídicos legítimos e válidos.

Assim, concluímos que o a Lei de Licitações está plenamente válida e eficaz, podendo ser
utilizada no caso contrato.

Antes de finalizar, compete ressaltar que, o parecer aqui exarado não contempla as hipóteses de
fracionamento da despesa, cabendo ao gestor a adoção das medidas administrativas necessárias para evitar
o fracionamento da despesa através de contratações formalizadas por dispensa de licitação, pois tal conduta
além de ilegal caracterizará afronta as normas e princípios que norteiam a licitação.

Quanto à minuta do Edita! e minuta contratual colacionadas, a aprovamos, uma vez que se
encontra em conformidade com a Lei Federal n°. 14.133/2021.

Oportunamente, gostaríamos de salientar que o presente parecer, nesta parte, se reveste apenas

de caráter opinativo, uma vez que a compulsoriedade legal de prévia análise e/provação da Assessoria
Jurídica da Administração Pública se restringe ao final da fase preparatóm do processo licitatório,
conforme previsto no art. 53 da Lei 14.133/2021. /Ay

IV. CONCLUSÃO ^ÒiCí/ÍIÉÍIÍO

M^rpeurador - Geraf
VPF 256.984.603-10

Portaria 019/2ü25 | &Â8/MA 4768
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No caso de Dispensa de Licitação, a legislação não impõe regras objetivas quanto à quantidade
de empresas chamadas a apresentarem propostas e a forma de seleção da contratada, mas determina que
essa escolha seja justificada (artigo 26, parágrafo único, da Lei 8.666/93). Acórdão 2186/2019 TCU
Plenário.

Por conseguinte, consoante sedimentado na jurisprudência do Tribunal de Contas da União e no
Artigo 72, incisos VI e VII, o processo de Dispensa deverá ser instruído com elementos que demonstrem a
razão da escolha do fornecedor ou executante e a justificativa do preço, não impondo de forma objetiva as
regras quanto à quantidade e a forma de seleção do contratado, ou seja. deve ser justificado no processo a
escolha do fornecedor.

Por fim, recomendo a Secretaria Requisitante que sempre analise toda a documentação
necessária para verificação da regularidade fiscal e trabalhista.

Assim, observadas as prescrições suscitadas acima, vislumbro de plano a existência de
autorização legal para contratação direta dos serviços. Sendo assim, a celebração do contrato não afronta os
princípios reguladores da Administração Pública, e neste caso é absolutamente possível a contratação na
forma prevista no artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021. Dessa forma, observadas as prescrições
exaradas nesse parecer, opino favoravelmente pela possibilidade de contratação direta do objeto.

Este é o parecer jurídico, o qual submeto à apreciação e quaisquer considerações das
autoridades competentes.

E o que nos parece.

São Raimundo do Doca Bezerr^/MA. em 24 de Fevereiro de 2025.

Proc^síUr' Geral
ppp<é56,984.603.10

Poft^ I 4769
Francisco das Chagas Rodrigues Nascimento

Assessor Jurídico

OAB/MA N° 4768
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA

DE LICIl AÇÃO
DISPENSA N" 003/2025

OBJETO: Contratação de empresa jornalística que edite jornal impresso de grande circulação no estado do
Maranhão, para fins de publicação de avisos de licitações do município de São Raimundo do Doca Bezerra —
Maranhão.

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:

DATA: 27/02/2025

HORA: Até às 09:59 hs (nove e cinqüenta e nove) horário local.

TERMO DE ABERTURA

Este volume do AVISO da Dispensa de Licitação n" 003/2025. possui 47 (quarenta e sete)
páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas c assinadas por minha pessoa.

Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra, Estado do
Maranhão, em 24 de fevereiro de 2025.

Manoel Serafim de Sousa

Secretário Municipal de Administração
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNIC A DE LICITAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICA N° 003/2025

'ART. 75, INCISO II, DA LEI FEDERAL N'' 14.133/2021"

1. PREÂMBULO

1.1.0 MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA. ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no

CNPJ/MF: 01.611.836/0001-95, Secretária Municipal de Administração, nos termos do art. 75, INCISO 11, da
Lei Federal n® 14.133, de 01 de abril de 2021, e Decreto Municipal n" 04/2022, de 18 de Maio de 2022, toma
público que tem interesse cm realizar a Contratação de empresa jornalística que edite jornal impresso de
grande circulação no estado do Maranhão, para fins de publicação de avisos de licitações do municipio de São
Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão, na forma descritiva e requisitos constantes no AVISO e anexos.

1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a contratação direta do
objeto acima especificado, a Prefeitura TORNA PÚBLICO o interesse da Administração cm obter propostas
adicionais de eventuais interessados.

1.3. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E
DOCUMENTAÇÃO:
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A Dispensa Eletrônica será realizada em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da
informação - INTERNET, através do site https://comprasbr.com.br

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

Início: 24/02/2025

Término: 27/02/2025, às 09:59 hs (Horário de Brasília)

SESSÃO PllBLICA: Dia 27/02/2025, às 10:00 hs (Horário de Brasília)

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes
neste Edital, em que não esteja disposto "Horário Local".

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA: Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local).

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São Raimundo do
Doca Bezerra, localizada na Rua Antonio Neto n" 249 - Bairro Centro - São Raimundo do Doca
Bezerra/Maranhão, E-mail: cplsaordb@hootrnail.com

O edital poderá ser retirado gratuitamente no: htfps://comprasbr.com.br Site:
www.saoraimundododocabezerra.ma.gov.br ou no
https://app.tccma.tc.br/sinccontrata/mural/procedimcnto

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO

2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a Contratação de empresa jornalística que edite jornal
impresso de grande circulação no estado do Maranhão, para íins de publicação de avisos de licitações do
município de São Raimundo do Doca Bezerra — Maranhão, na íorma descritiva e requisitos constantes neste
AVISO e anexos.

2.2. O valor global estimado para contratação é de RS 19.953,00 (dezenove mil, novecentos e cinqüenta e
três reais).

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

3.1. Poderão participar do deste processo de Dispensa de Licitação, observado o subitcm 12.1.1 deste AVISO,
pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto deste procedimento de contratação direta,
desde que comprovem possuir os requisitos necessários à qualificação nos documentos especificados no item
6 deste AVISO, vedados os que estiverem cumprindo sanções previstas legislação vigente, aplicável à matéria.

3.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de pequeno porte;

3.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução do contrato, direta ou
indiretamente:
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3.3.1. Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.3.2. Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comerciai, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe íunção na dispensa de
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.3.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do AVISO, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista.

3.3.3.1. O impedimento de que trata o subitein 3.2.1, será também aplicado ao proponente que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do proponente.

3.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta Dispensa de
Licitação;

3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca
Bezerra — MA., bem assim a empresa da qual tal seividor seja empresário, sócio ou dirigente.

3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n° 14.133/2021.

4. DA SESSÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA:

4.1. A partir do horário previsto nesta Dispensa Eletrônica, terá inicio a sessão pública do Dispensa
Eletrônica, no site: httDs://comDrasbr.coni.br com a divulgação das propostas de Preços, recebidas e
em perfeita consonância com as especificações e condições de fornecimento dos serviços detalhadas
pelo Termo de Dispensa de Licitação Eletrônica;

4.2. Somente poderá participar da rodada de lances a licitante que anteriormente tenha encaminhado
proposta de preços, no site: httDs://comDrasbr.com.br

4.3. Aberta a etapa competitiva, será considerado como primeiro lance a proposta inicial de menor valor.
Em seguida, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio eletrônico, sendo o licitante
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor;

4.4. O valor do objeto de oscilação entre os lances ofertados será prerrogativa do administrador;

4.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar;
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4.6. Durante o transcurso da sessào pública, os participante.s scrào informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes;

4.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado c registrado pelo
sistema.

4.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto cm relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (ura
real).

4.9. A etapa dc lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos
lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá o período de tempo dc ate 30 (trinta)
minutos, aleatoriamente, determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.

4.10. Facultativamente, ao Administrador poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de
aviso de fechamento iminente dos lances e subseqüentes transcurso do prazo de trinta minutos, findo o

qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso. antes dc anunciar o vencedor, ao Administrador
poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao proponente que tenha
apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua
aceitação;

4.11. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de
lances, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Administrador acerca da aceitação do lance de
menor valor.

4.12. Caso uma microemprcsa ou empresa de pequeno porte apresente lance de preços com valores
superior de até 5% (cinco por cento) acima da proposta melhor classificada, será concedido à micioempiesa
ou empresa de pequeno porte melhor classificada, a oportunidade de apresentar outra proposta de preço
inferior àquela considerada vencedora do certame, dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, sob pena de
preclusão, conforme está previsto na Lei Complementar n** 123 de 14 de dezembro de 2006.

4.13. No caso de desconexão com Administrador, no decorrer da etapa competitivas do certame, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantcs para recepção de lanees, retomando o Administrador,
quando possível, sua atuação na sessão pública, sem prejuízos dos atos realizados.

4.14. No caso dc desconexão por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão da sessão pública será
suspensa, sendo reiniciada somente após comunicação expressa aos participantes;

4.15. Encerrada a etapa de lances da sessào pública virtual, o licitante detentor da melhor oferta deverá
remeter via sistema, em até l(uma) hora, a proposta comercial devidamente detalhada, com posterior
encaminhamento do original ou cópia autenticada no prazo máximo dc 02(dois) dias úteis, contados da data
da referida sessão pública;
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4.15.1. No caso de microcmpresa ou empresa dc pequeno poite deverão ser encaminhados os
documentos relativos à Regularidade Fiscal mesmo que vencidos, sob pena de inabilitação.

4.16. Sc a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desalender às
exigências habilitatórias, o Administrador examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta ou lance que atenda o edital. Também nesta etapa o Administrador poderá
negociar com o participante para que seja obtido melhor preço;

4.17. Constando o atendimento das exigências fixadas no Termo da Dispensa Licitação, o objeto será
adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço;

4.18. A proposta verá estar assinada pelo licilante ou seu representante legal, redigida em português de
forma clara, não ser manuscrita c nem conter rasuras ou entrelinhas e incluirá:

4.18.1. Orçamento discriminado em preços unitários expresso cm moeda corrente nacional, devendo
o preço incluir todas as despesas com encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas, e outros
pertinentes ao objeto licitado, devidamente corrigidos após o encerramento dos lances;

4.18.2. Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo decoiTente de
fato superveniente e aceito pelo Administrador;

4.18.3. A proposta deverá considerar a entrega do material ou a execução dos serviços no local
indicado.

5. FORiMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS

5.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de habilitação, no site:
https://comprasbr.coin.br nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das seguintes
formas:

5.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO:

5-1.1.1. A empresa interessada em participar da presente dispensa dc licitação, deverá enviar a proposta de
preços (cotação), acompanhada dos documentos de habilitação relacionados no subitem 5.1.1. deste AVISO,
através do site: ttps://comprasbr.com.br com o qual deverá conter a indicação de que sc trata dc proposta dc
nn^mc/rTituí-àn p Hnniimpntn ràn nara narticinacão no nrocedimcnto de Dispensa de Licitação n°preços/cotação e documentação necessária para participação no procedimento

/2025;

5.1.1.1.2. A licitantc será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes c verdadeiras sua proposta e lances;
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5.1.1.1.3. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da
dispensa, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância dc
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.1.1.1.4. A Proponente deverá anexar a PROPOSTA COMERCIAL com o valor total por item em
formulário eletrônico específico sob pena de ser desclassificada',

5.1.1.1.5. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de
habilitação e das especificações técnicas previstas no edital;

5.1.1.1.6. Manifestação em campo próprio do sistema eletrônico de que tem pleno conhecimento e do
atendimento às exigências de habilitação e especificações técnicas previstas no edital, e, ainda,
se está ou não enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa dc Pequeno Porte (EPP).

5.1.1.1.7. A proposta deverá indicar a marca e modelo do produto/serviço ofertado, opcional pois sc traía
de serviços.

5.1.1.1.8. A proposta deverá indicar o prazo de execução dos serviços, o qual devera' está de acordo o
termo dc referência.

35.1.1.1.9. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão do publica; se
na proposta não constar prazo de validade, subentende-se 60 (sessenta) dias.

5.1.2. POR MEIO FÍSICO:

5.1.2.1. Não será recebida proposta por meio físico;

6. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO

6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

6.1.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual de responsabilidade
limitada - ElRELl), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa Itda), ou do presidente (no
caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima); e

6.1.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no caso de micro
empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual dc responsabilidade limitada - ElRELl), ou dc
todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa Itda), ou do presidente (no caso de cooperativa,
fundação ou sociedade anônima), comprovando a inscrição para com a Fazenda Federal.

6.1.2.1. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF), se a
numeração do mesmo estiver explicita na cédula de identidade.

6.1.3. Inscrição de Micro Empreendedor Individual-MEl; ou

6.1.4. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou

6.1.5. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - ElRELl; ou
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6.1.6. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos dc ciciçào dc seus
administradores.

6.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

6.2.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante de
Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federai do Ministério da Fa^ienda,
comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal.

6.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver.

6.2.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e
Contribuições Federais e Divida Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal
do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal c INSS, conforme Portaria
MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda).

6.2.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do
domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.

6.2.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do Estado,
expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Estadual.

6.2.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade
econômica, expedida pelo Municipio do domicilio ou sede da empresa proponente, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.2.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do Município,
expedida pelo Município do domicilio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para com
a Fazenda Municipal.

6.2.8. Certificado dc Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal -
CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo dc Garantia por Tempo de Serviço,

6.2.9. Certidão Negativa dc Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos dc Negativa, emitida pelo
Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do
Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

6.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

6.3.1. 01 (um) ou mais atcstado(s) ou declaração(Òes) dc capacidade técnica, cxpedido(s) por pcssoa(s)
jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando que a empcsa prestou ou está prestando de íornia
satisfatória itens compatíveis ou similares em característica com o objeto deste AVISO.

6.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA;
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6.4.1. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais;

6.4.1.1. O balanço limitar-se-ao ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ler sido constituída há menos
de 2 (dois) anos.

6.4.2. certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

6.4.2.1. Caso seja positiva a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial, a comissão exigirá que a
proponente apresente a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na
forma do art. 58 da Lei n° 1 l.IOl, de 09 de fevereiro de 2006, sob pena de inabilitação;

6.4.2.2. A proponente em recuperação judicial ou extrajudicial, com plano de recuperação judicialmente
acolhido, deverá, ainda assim, comprovar todos os demais requisitos de qualificação econômico-tinanceira
previstos neste AVISO

6.5. DEMAIS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO:

6.5.1. Declaração que o(s) empresário / sócio(s) / dingente(s) / responsávcl(éis) técnico(s) não é(sào)
servidor{es) público(s) do Município de São Raimundo do Doca Bezerra - MA. (Modelo sugerido no anexo 111
deste AVISO).

6.5.2. Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 1° da Constituição Federal (Modelo
sugerido no anexo 111 deste AVISO).

6.5.3. Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado (Modelo sugerido no anexo II! deste
AVISO).

6.5.4. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação (Modelo sugerido no
anexo 111 deste AVISO).

6.5.5. Declaração de Pleno Conhecimento do Objeto (Modelo sugerido no anexo 111 deste AVISO).

6.5.6. Declaração de Enquadramento na Condição de ME ou EPP (Modelo sugerido no anexo llí deste
AVISO), foro caso;

6.5.7. Declaração dc que cumpre as exigências de reserva dc cargos para pessoa com deficiência c para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras nonnas específicas. (ART. 63, IV DA LEI
14.133);

6.5.8. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas (ART. 63, § 1" DA LEI 14.133)

6.6. DÍSPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

6.6.1. Os documentos necessários à habilitação deverá ser apresentados através dc cópia, por meio eletrônico,
site: ttps://comprasbr.com.br
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6.6.1.1. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente
da Administração, mediante apresentação de original ou dc declaração de autenticidade por advogado, sob sua
responsabilidade pessoal;

6.6.1.2. o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo
imposição legal;

6.6.2. O agente de contratação reserva-sc o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que
tiver dúvida e julgar necessário.

6.6.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documentos em substituição aos documentos
requeridos no presente AVISO e seus anexos.

6.6.4. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a qualquer dispositivo
deste AVISO e seus anexos, o agente de contratação considerará o proponente inabilitado.

6.6.5. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena vigência. Para aqueles
documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60 (sessenta) dias, contados da sua expedição.

6.6.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de
novos documentos, salvo em sede de diligencia, para:

6.6.6.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

6.6.6.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

6.6.7. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

6.7. Os documentos referidos no item 6.2 poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por
outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitanle, inclusive por meio eletrônico.

7. CRITÉRIOS DF. ESCOLHA DO CONTRATADO;

7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente Dispensa de Licitação, a
empresa proponente detentora da proposta de menor preço nor Item, cuja documentação de habilitação
atenda às exigências deste AVISO e seus anexos.

8. DO REAJUSTE

8.1. Os preços são fixos c irreajuslávcis no prazo dc um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

9. ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO.
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9.1. O prazo e demais condições de entrega, recebimento e aceitação do objeto da presente dispensa de
licitação, estão previstos no Projeto Básico, Anexo I do Presente AVISO.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para credito em banco, agência e conta corrente indicados

pelo contratado.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante

atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou á documentação mencionada no art. 68
da Lei n" 14.133. de 2021.

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos oficiais, para
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no Projeto Básico.

10.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e
trabalhista.

10.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação regular, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

10.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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10.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento c o efetivo adimplemento da parcela, c calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o

pagamento c a do efetivo pagamento; VP = Valor
da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6/ 100)7365
1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa
anual = 6%

dúvidas/esclarecimentos sobre pagamento devem ser enviadas ao e-mail cplsaordb@hotmail.com

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto correrão por conta dos recursos especificos
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA., classificada
conforme abaixo especificado:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Órgão: 03 - Secretaria Municipal de Administração
Unidade Gestora: 0301 - Prefeitura de São Raimundo do Doca Bezerra.

Função: 04 - Administração

Subfunção: 122 - Administração Geral

Programa: 0052-Gestão Administrativa

Projeto/Atividade: 2.005 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Administração
Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica
Valor Total RS 19.953,00 (dezenove mil, novecentos e cinqüenta e três reais)
Fonte de Recurso: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

11. DO CONTRATO

11.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço, para. no prazo
de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao disposto neste AVISO e as
condições da Lei Federal n®. 14.133/2021.

11.2. Para celebrar o contrato a empresa deverá manter as mesmas condições de habilitação.

11.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ào estritamente às disposições deste instrumento.

11.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ofertante do menor preço, devidamente
habilitado.
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11.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será da data de sua assinatura, até 31 de
dezembro de 2025, obedecendo aos termos do Art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

11.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o disposto no art.
124, da Lei nM4.133/2D21.

11.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o INCISO II do caput do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021, o
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos itens ou nas compras.

12. REQUISITOS DA CONTRATAÇÀO

12.1. Conforme Estudos Técnicos Preliminares, além dos requisitos constantes no Projeto Básico, os requisitos

da contratação abrangem o seguinte:

12.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microcmpresas ou empresas de pequeno
porte;

12.1.2. O fornecimento dos itens é de responsabilidade da contratada;

12.1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação necessária à habilitação,
inclusive as declarações confonne modelos em anexo.

13. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES

13.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos tcnnos do art. 165 da Lei n"
14.133/2021.

13.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas por escrito e
dirigidos à Agente de Contratação e entregue mediante protocolo, durante o expediente normal de
atendimento, na forma da Lei.

13.1.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado, no prazo de
três dias úteis depois de protocoladas.

13.1.2. A empresa proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no tocante à
habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de três dias úteis para
interposição de recurso, contados da intimaçào do ato ou da lavratura da ata, se presente no momento da
abertura.

13.1.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão impugná-lo no prazo
previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021.

14. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
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14.1. Nos termos do art. 117 da Lei n" 14.133. de 2021, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n" 14.133, de 2021.

14.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

15. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

15.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obriuacões previstas no contrato c no Projeto Básico:

15.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo c Rcquisilante do contrato para acompanhar e
fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

15.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações apresentadas
na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser
prejudicial à saúde dos usuários;

15.1.3. A Contratante deverá ler rcser\'ado o direito de não mais utilizar os itens da Contratada caso a mesma

não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei n" 14.133/2021;

15.1.4. Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e condições previ.stos na Lei n
14.133/2021;

15.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

15.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos tcmios da
Lein" 14.133/2021;

15.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n" 14.133/2021;

15.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios estabelecidos neste Projeto
Básico;

15.1.9. Receber os itens fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a proposta
aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO
DEFINITIVO;

15.1.10. Solicitar a substituição imediata de itens que julgar insuficientes, inadequados ou prejudiciais;

15.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações constantes na
proposta da CONTRATADA;
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15.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA, decorrentes
do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do produto fornecido para teste ate a sua
aceitação final, desde que, na sua apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos;

15.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro dos
prazos preeslabelecidos em Contrato;

15.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento dos
itens.

15.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e
qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando por escrito à
CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir
defeitos ou irregularidades constatadas no fornecimento dos itens.

15.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Proieto Básico:

15.2.1. Fornecer os itens conforme especificações definidas no presente Projeto Básico, não podendo nunca
ser inferior a esta;

15.2.2. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;

15.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados com as
especificações dos itens;

15.2.4. Fornecer, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordcm(ns) dc itens objeto da presente
contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;

15.2.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anonnalidade de caráter urgente em relação aos
itens que forem objeto do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

15.2.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá responder
pela fie! execução do Contrato;

15.2.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores
dos Contratos inerentes á execução do objeto contratual;

15.2.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo
de seus representantes legais, propostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto
pela CONTRATANTE.

15.2.8.1 Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará
à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de Airecadação Municipal
- DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais
penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

15.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto pela
CONTRATANTE, cujo representante terá podcres para sustar o fornecimento dos itens, total ou parcialmente.
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a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os materiais empregados que julgar
inadequados;

15.2.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

15.2.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRATANTE para
pagamento;

15.2.12. Substituir os itens reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Projeto Básico, sem ônus
para a CONTRATANTE;

15.2.13. Substituir os itens que apresentarem falhas, sem ônus para a CONTRATANTE, no prazo de demais
condições previstas neste Projeto Básico.

15.2.14. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, alem de
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPl, quando for o caso;

15.2.15. Fornecer, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de itens, objeto da presente
contratação, às suas expcnsas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

15.2.16. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução dos itens, tais como frete, seguro, impostos,
taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

15.2.17 Os Itens deverão ser de excelente qualidade.

15.2.18. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência do contrato,
ainda que o fornecimento dos itens decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

15.2.19. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no Projeto
Básico e no(s) respectivo{s) contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de execução dos quantitativos
contratados;

16. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a Contratada que:

16.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

16.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos itens públicos ou ao interesse coletivo;

16.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

16.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

16.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

16.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.1.7. ensejar o retardamento da execução dos itens da licitação sem motivo justificado;
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16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

16.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

16.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

16.1.11. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

16.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n° 12.846, de 1" dc agosto de 2013.

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

16.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para
a Contratante;

16.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta e será
aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 16.1

16.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas nos itens 16.1.2
ao 16.1.7 deste AVISO.

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas inírações
administrativas previstas nos itens 16.1.8 ao 16.1.12 deste AVISO, bem como pelas infrações administrativas
previstas itens 16.1.2 ao 16.1.7 deste AVISO, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção referida no item 16.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos c máximo de 6 (seis)
anos.

16.3. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.3, e 16.2.4 poderão ser apUeadas à CONTRATADA
juntamente com as dc multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados.

16.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contratado, alem da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente.

16.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no importe de
0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do contrato.

16.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste AVISO.

16.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n" 14.133, de 2021, as empresas ou
profissionais que:

16.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

16.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
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16.7.3. Demonstrem nào possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

16.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n
14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n" 9.784, de 1999.

16.7. As multas devidas c/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos do.s valores a serem pagos, ou
recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na
Divida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

16.7.1. Caso a Contratante determine, a muita deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias. a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

16.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do proponente,
o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código
Civil.

16.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

16.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n'' 12.846, de 1" de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração dc investigação preliminar ou Processo Administrativo dc Responsabilização -
PAR.

16.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1" de agosto de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.

16.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação dc agente público.

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as disposições do primeiro.

17.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste AVISO e seus anexos, pois a
simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação incondicional de seus termos,
independentemente de transcrição, bem como o conhecimento integral do objeto, não sendo aceitas alegações
de desconhecimento de qualquer por menor.

17.3. O agente dc contratação poderá relevar erros formais cm quaisquer documentos apresentados, desde que
tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos.
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17.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das obrigações
necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pelo agente de contratação, de segunda a sexta-
feira, em horário de expediente.

17.5. O foro da cidade de Esperantinópolis/MA., será o único competente para dirimir questões decorrentes do
presente procedimento,

17.6. Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes fomias:

17.6.1. Através de documento impresso e assinado digitalmcntc pela Secretária Municipal de Educação, na
sala do agente de contratação, situada à Rua Antônio Neto n° 249, Centro, São Raimundo do Doca Bezerra -
MA-, de 2^ a 6" feira, dias úteis, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas) onde podciào ser
consultados ou obtidos gratuitamente. O AVISO também estará disponível no sitio oficial deste Poder
Executivo www.saoraimundododocabezerra.nia.gov.br onde poderão ser consultados ou obtidos
gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço.

18. ANEXOS

18.1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos:

18.1.1. Anexo I - Termo de Referência.

18.1.2. Anexo 11 - Modelo de Proposta.

18.1.3. Anexo III - Modelo de declarações (subiíens 6.5.1, 6.5.2, 6.5.3, 6.5.4, 6.5.5 e 6.5.6. do Ai ISO).
18.1.4. Anexo IV - Minuta do Contrato.

18.1.5. Anexo V - Minuta da Ordem de Fornecimento.

São Raimundo do Doca Bezerra , Estado do Maranhão, 24 de fevereiro de 2025.

Manoel Serafim de Sousa

Secretário Municipal de Administração
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 003/2025

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA - TR

i. DO OBJETO, QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES

1.1. A Contratação de empresa jomalistica que edite jornal impresso de grande circulação no estado do
Maranhão, para tlns de publicação de avisos de licitações do município dc São Raimundo do Doca Bezerra -
Maranhão.

ITEM i DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
Contratação de empresa jornalística que edite jornal

impresso, de circulação no estado do Maranhão, para
fins de publicação dc avisos de licitações do Município
de São Raimundo do Doca Bezerra, visando atender a

demanda deste Munícipio de São Raimundo do Doca
Bezerra - Maranhão.

Valor Total R$

OUANTl UNID V.UNIT V. TOTAL

por

coluna

19.953,00

19.953,00

2. JUSTIFICATIVA

2.1. No exercício de suas atividades, a Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra, verificou a
necessidade de contratação dc empresa para prestação dos serviços objeto deste termo de referência pelos
principais motivos expostos a seguir:

2.2. A contratação tem por finalidade a divulgação dos avisos de licitações deste Município de São
Raimundo do Doca Bezerra, junto à jornal de grande circulação no estado do Maranhão, garantindo a
transparência das ações e o cumprimento da referida Lei de Licitação.

2.3. Por tanto a contratação de empresa que edite jornal impresso, de grande circulação no estado
do Maranhão, para ílns de publicação de avisos de licitações do Município de São Raimundo do Doca Bezerra,
visando atender a demanda deste Munícipio de São Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão, se faz
necessária tendo cm vista que são feitas várias licitações durante o todo o ano.

2.4. A contratação objetiva, por fim, respeitada a isonomia entre os licitantes. selecionar a proposta mais
vantajosa para a da Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão, que garanta a boa
qualidade dos serviços ofertados a custos mais reduzidos, contribuindo para diminuição dos gastos desta
administração pública.

2.5. O objeto solicitado na planilha descritiva e quantitativa, não poderá ser alterado a qualidade,
quantidade, o tipo e modelo em anexo, sob pena de aplicação das sanções previstas no termo de contrato, salvo
com autorização da contratante

Página20 de 47



q

í;'''Jbrii:a

/ms

3. - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

3.1. A execução dos serviços, será dc inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo ser a sua
execução imediatamente conforme a ordem de serviços.

3.2. Os pedidos de publicação de avisos de licitações se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE,
assim como seu pagamento, estrito aos quantitativos recebidos.

3.3. Serão aceitos os serviços de publicação dc avisos de licitações que estiverem em estrita conformidade com
as determinações do edital.

3.4. A aceitação preliminar dos serviços dc publicação de avisos de licitações se dará com a emissão, por
servidor designado pela Contratante, dc Termo de Recebimento Provisório c sua aceitação final com a emissão
dc Termo dc Recebimento Definitiva, o qual deverá ocorrer no prazo dc 5 (cinco) dias.

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

4.1. executar os serviços de publicação dc avisos de licitações objeto do contrato, em conformidade com o
Projeto Básico, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas
da Lei n" 14.133/2021;

4.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade dc natureza civil, trabalhista
previdcnciária, comercial, fiscal, c respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente
contratado para a execução dos serviços de publicação de avisos de licitações;

4.3. Emitir a Nota Fi.scal dc Fornecimento dos serviços dc publicação dc avisos de licitações fazendo

discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote c número de processo de
contratação.

4.4. Fornecer os serviços dc publicação de avisos dc licitações confomic especificações definidas no presente
Projeto Básico, não podendo nunca ser inferior a esta;

4.5. Manter capacidade mínima dc execução para atender as demandas contratadas;

4.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados com as
especificações dos itens;

4.7. Fornecer nos dias determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordcm(ns) dc fornecimento, objeto da
presente contratação, às suas cxpensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

4.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade dc caráter urgente em relação aos
serviços de publicação de avisos dc licitações, que forem objetos do Contraio e prestar os esclarecimentos
necessários;

4.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela
fiel execução do Contrato;
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4.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos
Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

4.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de
seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto
pela CONTRATANTE.

4.11.1 Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará à
CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal -
DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais
penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

4.14. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto pela
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a
qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os itens que julgar inadequados;

4.15. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.16. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRATANTE para
pagamento;

4.17. Substituir os serviços de publicação de avisos de licitações reprovados na aceitação, dentro do prazo
estabelecido no Projeto Básico, sem ônus para a CONTRATANTE;

4.18. Substituir os serviços de publicação de avisos de licitações que não esteja de acordo com a planilha do
município de SRDB, sem ônus para a CONTRATANTE, no prazo de demais condições previstas neste
Projeto Básico.

4.19. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio dc crachá, além dc
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPl, quando for o caso;

4.20. Fornecer, nos dias determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de fornecimento, objeto da presente
contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

4.21. Arcar com todas as despesas relacionadas ao fornecimento dos serviços.

4.22 Os serviços prestados deverão ser de excelente qualidade.

4.23. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência do contrato,
ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o ténnino de sua vigência.

4.24. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no Projeto
Básico e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos
contratados;

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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5.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar
a execução do{s) Contrato(s);

5.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações apresentadas na
proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser
prejudicial à saúde dos usuários;

5.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os itens da Contratada caso a mesma não

cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei n" 14.133/2021;

5.4. Intervir ou interromper o fornecimento dos itens do objeto nos casos e condições previstos na Lei n*
14.133/2021;

5.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

5.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos termos da Lei
nN4.133/2021;

5.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n" 14.133/2021;

5.8. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios estabelecidos no Projeto Básico;

5.9. Aceitar os itens entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a propo.sta aceita,
conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO
DEFINITIVO;

5.10. Solicitar a substituição imediata de itens que julgar insuficientes, inadequados ou prejudiciais;

5.11. Recusar com a devida justificativa qualquer item fornecido fora das especificações constantes na
proposta da CONTRATADA;

5.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA, decorrentes do
mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do item fornecido para teste até a sua aceitação
final, desde que, na sua apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos;

5.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos
preestabelecidos em Contrato;

5.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento dos itens.

5.15. Promover o acompanhamento c a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e
qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando por escrito à
CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir
defeitos ou irregularidades constatadas no fornecimento dos itens.

6. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:
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6.1. Será escolhida para celebração do contrato para a execução dos serviços objeto da presente Dispensa de
Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preço, cuja documentação de habilitação
esteja de acordo com as exigências do AVISO e seus anexos,

7. DO PAGAMENTO:

7.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo contratado.

7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante

atestar a execução do objeto do contrato.

7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal
e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da
Lei n'' 14.133, de 2021.

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

7.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos oficiais, para
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no Projeto Básico.

7.7. Constatandü-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

7.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e
trabalhista.

7.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação regular, salvo por

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

7.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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7.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = 1 X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o

pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor
da parcela a ser paga.
1 = índice de

financeira = I = (TX) I = ( 6 / 100 )/365
apurado;

1 = 0.00016438
TX = Percentual da taxa

anual = 6%

compensação

0,00016438, assim

7.13. As dúvidas/esclarecimentos sobre pagamento devem ser enviadas ao e-mail cplsaordb@hotmail.coni

8. DO CONTRATO

8.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço, para, no prazo de
até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao disposto no AVISO e as condições
da Lei Federal n°. 14.133/2021.

8.2. Para celebrar o contrato a empresa deverá manter as mesmas condições de habilitação.

8.3. Os tennos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições deste instrumento.

8.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ofertante do menor preço, devidamente
habilitado.

8.5. A vigência dos contratos decorrentes desta Dispensa de licitação obedecerá aos termos do Art. 105 da Lei
n° 14.133/2021.

8.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o disposto no art.
124, da Lei n" 14.133/2021.

8.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o INCISO II do caput do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021, o
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos itens.

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
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8.1. Conforme Estudos Técnicos Preliminares, além dos requisitos constantes no Termo de Referência os

requisitos da contratação abrangem o seguinte:

8.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de pequeno porte;

8.1.2. O fornecimento dos serviços de publicação de avisos de licitações é de responsabilidade da contratada;

8.1.3. A(.s) cmprcsa{s) vcnccdora(s) deverá(à)o apresentar toda a documentação necessária à habilitação,
inclusive as declarações conforme modelos que deverão constar no futuro AVISO de Dispensa.

9. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

9.1. A contratação terá vigência de 12 meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, cabendo
prorrogação, nos lermos do Art. 107, da Lei Federal n" 14.133/2021, sucedendo que toda e qualquer obrigação
entre as partes se encenara após a liquidação da despesa.

10. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES

10.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos lermos do art. 165 da Lei n°
14.133/2021.

10.1. As impugnaçõcs ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas por escrito e
dirigidos á Agente de Contratação e entregue mediante protocolo, durante o expediente normal de
atendimento, na forma da Lei.

10.1.1. Apresentadas ás impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado, no prazo de
três dias úteis depois de protocoladas.

10.1.2. A empresa proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no tocante à

habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de três dias úteis para
interposição de recurso, contados da intimação do ato ou da lavratura da ata, se presente no momento da
abertura.

10.1.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão impugná-lo no prazo
previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021.

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

11.1. Nos termos do art. 117 da Lei n" 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar e

fiscalizar o fornecimento dos itens objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com

ao fornecimento c determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
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redibilórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidadc da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n" 14.133, de 2021.

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos ob.scrvados c
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos específicos consignados
no orçamento da Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bczcua - MA., classificada contoimc
abaixo especificado:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Órgão: 03 - Secretaria Municipal de Administração
Unidade Gestora: 0301 - Prefeitura de São Raimundo do Doca Bezerra.

Função: 04 - Administração

Subfiinção: 122 - Administração Geral

Programa: 0052 - Gestão Administrativa
Projeto/Atividade: 2.005- Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Administração
Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica
Valor Total RS 19.953,00 (dezenove mil, novecentos e cinqüenta e três reais)
Fonte de Recurso: 1500000000- Recursos não vinculados de impostos

13. DO REAJUSTE

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a Contratada que:

14.1.1. dar causa à inexccuçào parcial do contrato;

14.1.2. dar causa à inexecuçào parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos itens públicos ou ao interesse coletivo;

14.1.3. dar causa à inexecuçào total do contrato;

14.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

14.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

14.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.7. ensejar o retardamento da execução dos itens da licitação sem motivo justificado;
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14.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração talsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

14.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

14.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

14.1.11. praticar atos ilicilos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

14.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5^ da Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013.

14.2. Pela inexecuçâo total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

14.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acaiTCtem prejuízos significativos para
a Contratante;

14.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta e será
aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 14.1

14.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas nos itens 14.1.2
ao 14.1.7 deste Projeto Básico.

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas infrações
administrativas previstas nos itens 14.1.8 ao 14.1.12, bem como pelas infrações administrativas previstas itens
14.1.2 ao 14.1.7 deste Projeto Básico, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no item 14.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

14.3. As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.3. e 14.2.4 poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados.

14.4. Se a multa aplicada c as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente.

14.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no importe de
0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do contrato.

14.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste Projeto
Básico.

14.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, 111 e IV da Lei n" 14.133, de 2021, as empresas ou
profissionais que:

14.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

14.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
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14.7.3. Demonstrem nâo possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

14.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n
14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n" 9.784, de 1999.

14.7. As muitas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou
recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na
Divida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

14.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

14.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do proponente,
o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código
Civil.

14.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

14.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indicios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de T de agosto de 2013, como ato lesivo á administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração dc investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.

14.11. A apuração e ojulgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013. seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.

14.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

15. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

15.1. O AVISO da dispensa licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada
pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021, exigindo principalmente documentação
relativa a:

15.1.1. Habilitaçãojurídica;

15.1.2. Qualificação Técnica;

15.1.3. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista;
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15.1.4. Qualificação econômico-financeira;

15.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIIÍ do art. 1° da Constituição Federal.

16. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

16.1. O objeto deste Projeto Básico se fundamenta na Lei Federal n". 14.133, de 2021, regulamentada pelo
Decreto Municipal n" 04/2022, de 18 de Maio de 2022.

17. GARANTIA DOS SERVIÇOS

17.1. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a execução dos serviços com eficiência e
qualidade durante o período de execução contratual.

18. DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação deverá apresentar
proposta de preço, de acordo com as condições estabelecidas neste Projeto Básico c no AVISO e seus anexos.

18.2 A proponente deverá apresentar planilha de preços, obedecendo à seqüência dos itens, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.

18.3 As planilhas deverão contemplar custos reais. A administração poderá verificar a compatibilidade dos
preços consignados nas planilhas, com os preços praticados no mercado, de forma a se evitar "jogo de
planilha", ou seja, discrepâncias exageradas, para maior ou menor, o que poderá ensejar na recusa da proposta.

São Raimundo do doca Bezerra - Maranhão, em de Fevereiro de 2025

í^anoel Serafim de Sousa
Secretário Municipal de Administração
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 003/2025
ANEXOU

MODELO DE PROPOSTA

Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra
São Raimundo do Doca Bezerra - MA.

PROPOSTA DE PREÇOS

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N" /2025

Prezado senhor.

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a licitação cm
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na
preparação da mesma e declaramos ainda que, lemos pleno conhecimenlo das condições em que se
desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instmções e critérios de qualificação definidos
no AVISO.

í. Proponente:
Razão Social:

CNPJ;

Endereço:
E-mail:

(DDD) Telefone: (...)

2. Representante legal que assinará o contrata:
Nome:

Cédula de identidade/órgão emissor:
CPF:

Cargo/Função:
E-mail:

(DDD) Telefone: {....)
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3. Proposta de Preços: R$

Valor global: R$ ( ).

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO lii^ADi-A I V^LOR VALOR
QTD MARCA TOTAL

Total R$

4. Prazo de validade da proposta:

5. Prazo de entrega:

6. Condições de pagamento:

7. Dados Bancários:

Banco: Banco do Brasil, Agência:

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional
(Real — RS), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e
quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da dispensa de licitação.
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO K 003/2025
ANEXO ÍII

"MODELO DE DECLARAÇÕES"

Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra
São Raimundo do Doca Bezerra - MA.

REE.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2025

A Empresa (- RAZÃO SOCIAL -), inscrita no CNPJ n" (—), DECLARA;

Declaração que o(s) empresário / sócío($) / dirigente(s) / responsável(éis) técnico(s) não é(são)
servidor(es) públíco(s) do Município de São Raimundo do Doca Bezerra - MA

Declara, sob as penas da lei, que até a presente data não possui, como sócio, servidor ou dirigente
, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal

Declara, para fms do disposto no inciso Ví do art. 68 da Lei n''' 14.133, de 01 de abril de 2021,
acrescido pela Lei n" 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir
de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXlfl, do art. 7" da Constituição
Federal.

Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado

Declara que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, nos lermos do INCISO llll e IV do art.l" e no INCISO Illldo art.5" da Constituição Federal.

Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação

Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação

no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Declaração de Pleno Conhecimento do Objeto

Declara que possui pleno conhecimento do objeto da Dispensa de Licitação n" /2025 e
concorda com todas as exigências contidas no Projeto Básico.

Página 33 de 47



SÂGÍÍRÀíMUNDO
DO DOCA BEZeimA

Declaração de Enquadramento na Condição de ME ou EPP, se for o caso

Declara sob as penas da lei, que está enquadrada na condição de Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte, nos termos da lei complementar n°. 123/2006 e suas alterações, e que no ano-calendário de
realização da presente dispensa de licitação, não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno
porte, nos termos do art. 4®, §2®, da Lei Federal n®. 14.133/2021.

cidade ),. de 2025.

Assinatura do Representante Legal
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 003/2025
ANEXO IV

'MINUTA DO CONTRATO"

CONTRATO N"
PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI
FAZEM O MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA

BEZERRA/MA., e A EMPRESA:

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA, através
da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, situada na Rua Antônio Neto

n" 249, Centro, Ccp 65.553-000, São Raimundo do Doca Bezerra - MA., inscrita no CNPJ: neste
ato representada pelo(a) , Sr(a) portador(a) da cédula de identidade n"

e do CPF n" a seguir denominada CONTRATANTE, e a
empresa , situada na inscrita no CNPJ sob o n''

neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
portador(a) da cédula de identidade n" do CPF n" a seguir denominada
CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Termo, nos termos da Lei 14.133/2021, assim como
pelas cláusulas a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1 - O presente Termo de Contrato tem como objeto: Contratação de empresa jornalística que edite jornal
impresso de grande circulação no estado do Maranhão, para fins de publicação de avisos de licitações do
município de São Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão.

QUAM I UNID I V.UNIT V. TOTALITEM 1 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS OUAM I UNID | V.UNIT | V. TOTAL
• Contratação de empresa jornalistica que edite jornal
impresso, dc circulação no estado do Maranhão, para fins
de publicação dc avisos de licitações do Município de São
Raimundo do Doca Bezerra, visando atender a demanda

deste Município dc São Raimundo do Doca Bezerra -
Maranhão.

Valor Total R$

1.2 - Integram e completam o presente TERMO DE CONTRATO, para todos os fins de direito, obrigando as
partes em todos os seus termos, as condições expressas na DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2025, e na
Proposta da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO
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2.1. A execução dos serviços, será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo ser a sua
execução imediatamente confonne a ordem de serviços.

2.2. Os pedidos acerca do fornecimento se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE, assim como
seu pagamento, estrito aos quantitativos recebidos.

2.3. Serão aceitos os itens que estiverem em estrita conformidade com as determinações deste edital.

2.4. A aceitação preliminar dos itens se dará com a emissão, por servidor designado pela Contratante, de
Termo de Recebimento Provisório e sua aceitação final com a emissão de Termo de Recebimento Definitiva, o
qual deverá ocorrer no prazo dc 5 (cinco) dias.

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS

3.1. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do item fornecido.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

4.1. Pela aquisição do objeto do presente instrumento dc contrato, a CONTRATANTE, pagará à
CONTRATADA, o valor global de R$ { )■

Descrição Unid. Quant.
Preços RS

Unitário 1 Total

4.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da
Nota Fiscal ou Fatura, através dc ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados

pelo contratado.

4.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante

atestar a entrega do objeto do contrato.

4.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal
e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no ail. 68 da

Lein" 14.133, de 2021.

4.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como. por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrcstado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-sc-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

4.6. Será considerada data do pagamento o dia cm que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
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4.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos oficiais, para
comprovação da regularidade fiscal c trabalhista para verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no Projeto Básico.

4.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e
trabalhista.

4.9. Será rescindido o contrato cm execução com a contratada que não esteja em situação regular, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

4.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

4.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

4.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

LM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a

do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/ 100)/365
1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa
anual = 6%

4.13. O pagamento scra

creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo especificada, mediante a apresentação das
certidões enumeradas nesta cláusula.

3.13.1. Banco:

3.13.2. Agência:
3.13.3. Conta-corrente:

CLÁUSULA QUINTA- RECURSOS FINANCEIROS
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5.1 - As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos específicos consignados
no orçamento da Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA., classificada conforme
abaixo especificado:

5.2. - Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos orçamentários e/ou
financeiros, as despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas cm termo de aditamento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até de ( ).

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Projeto Básico:

8.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e
fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

8.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações apresentadas
na proposta da CONTRATADA, para execução dos itens, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus
bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

8.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os itens da Contratada caso a mesma

não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei n" 14.133/2021;

8.1.4. Intervir ou interromper a execução dos itens, nos casos e condições previstos na Lei n" 14.133/2021;

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

8.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada c aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos termos da
Lei n" 14.133/2021;

8.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n" 14.133/2021:

8.1.8. Preencher e enviar a Ordem de fornecimento de acordo com os critérios estabelecidos no Projeto Básico;
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8.1.9. Receber os itens executados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a proposta
aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO
DEFINITIVO;

8.1.10. Solicitar a substituição imediata de itens que julgar insuficientes, inadequados ou prejudiciais;

8.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer item fornecido fora das especificações constantes na
proposta da CONTRATADA;

8.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA, decon^entes
do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato do recebimento do item de forma inadequada;

8.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro dos
prazos preestabelecidos em Contrato;

8.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento dos
itens.

8.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e
qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando por escrito à
CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir
defeitos ou irregularidades constatadas no fornecimento dos itens.

8.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Projeto Básico:

8.2.1. Fornecer os itens, objeto do contrato, em conformidade com o Projeto Básico, e de acordo com a sua
proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei n" 14.133/2021;

8.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, trabalhista

previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente
contratado para a execução dos itens objeto do contrato;

8.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos Itens fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos

impostos exigidos pela Contratante, c o lote c número de processo de contratação.

8.2.4. Fornecer os itens conforme especificações definidas no Projeto Básico, não podendo nunca ser inferior
a esta;

8.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;

8.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados com as
especificações dos itens;

8.2.7. Fornecer nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) dc Itens, os itens objeto da
presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;

8.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos
itens que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;
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8.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá responder
pela fiel execução do Contrato:

8.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações c exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores
dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

8.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo
de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto
pela CONTRATANTE.

8.2.11.1 Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará
à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal
- DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais
penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

8.2.14. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias á fiscalização da execução do objeto pela
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento dos itens, total ou parcialmente,
a qualquer tempo, ,scmpre que considerar a medida necessária, e recusar os itens que julgar inadequados;

8.2.15. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de licitação;

8.2.16. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRATANTE para
pagamento;

8.2.17. Substituir os itens reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Projeto Básico, sem ônus
para a CONTRATANTE;

8.2.18. Substituir os itens que apresentarem falhas, sem ônus para a CONTRATANTE, no prazo de demais
condições previstas no Projeto Básico.

8.2.19. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPl, quando for o caso;

8.2.20. Fornecer nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Fornecimento, objeto da
presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;

8.2.21. Arcar com todas as despesas relacionadas à Fornecer os itens, tais como frete, seguro, impostos, taxas
e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

8.2.22 Os Itens deverão ser de excelente qualidade, sendo aplicadas todas as normas e exigências do Código
de Defesa do Consumidor.

8.2.23. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência do contrato,
ainda que o fornecimento dos itens decorrente esteja previsto para ocorrer após o termino de sua vigência.

8.2.24. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no Projeto
Básico e no{s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos itens dos
quantitativos contratados;
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CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Comete infração administrativa nos termos do ait. 155 da Lei 14,133, de 2021, a Contratada que:

9.1.1. Der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

9.1.2. Não mantiver a proposta, salvo cm decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

9.1.3. Não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do prazo;

9.1.4. Ensejar o retardamento da execução dos itens sem motivo justificado;

9.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a licitação ou a execução do contrato;

9.1.6. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

9.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

9.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

9.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de \° de agosto de 2013.

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA
as seguintes sanções:

9.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a
Contratante;

9.2.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida. até o limite de R$ 50,00 (cinqüenta reais);

9.2.3. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto;

9.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subilem acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

9.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

9.2.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração Pública Municipal de São
Raimundo do Doca Bezerra /MA, com o conseqüente descredenciamento no Cadastro de Registro Cadaslral-
CRC pelo prazo de até cinco anos;

9.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 8.1 do Projeto Básico.
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9.2.7. Declaração dc inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos
causados;

9.3. As sanções previstas nos subitens 9.2.1, 9.2.5, 9.2.6 e 9.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as dc multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados.

9.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, lil e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as empresas ou
profissionais que:

9.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

9.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a fimstrar os objetivos da licitação:

9.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilicitos
praticados.

9.5. A aplicação dc qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 14.133, de
2021, e subsidiariamente a Lei n" 9.784, de 1999.

9.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados á Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou
recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na
Divida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

9.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

9.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do proponente, o

Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, contorme artigo 419 do Código
Civil.

9.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado á Administração, observado o principio da
proporcionalidade.

9.9. Se, durante o processo de aplicação dc penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa
tipificada pela Lei n^ 12.846, dc 1° dc agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da cmprc.sa deverão
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

9.10. A apuração c o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n® 12.846, de I® de agosto de 2013, seguirão
seu irto normal na unidade administrativa.
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9.11. O processamento do PAR nào interfere no scguimento regular dos processos administrativos específicos
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

10.1. O fornecimento do objeto será acompanhado e fiscalizado por servidor ou comissão designada para esse
fim.

10.2. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, na vigência do art. Art. 120 da Lei n" 14.133/2021.

10.3 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir c avaliar a execução do
objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua
execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas, ou problemas obser\'ados, conforme
prevê o art. 117, da Lei n° 14.133/2021.

10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para o
acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade superior deste Município, em
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

11.1. A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os artigos 137, 138 e 139 da Lei
Federal n°. 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

12.1. O presente Instrumento c regido pelas disposições expressas na Lei n^ 14.133, de 1° de abril de 2021,
regulamentada peto Decreto Municipal n°. 04/2022, de 18 de Maio dc 2022, c pelos preceitos dc direito
público, lhe aplicando supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS

13.1 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 14.133/2021, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO

14.1. Em conformidade com a Lei n" 14.133/2021, a publicação resumida deste instrumento de contrato c

seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO

15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Esperantinópolis - MA., para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da
interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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E, por CvStarcm de acordo com as disposições contidas na preste ata. as partes assinam o presente instrumento,
que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais c
juridicos efeitos.

Sào Raimundo do Doca Bezerra - MA de de

Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra/MA.
Sr(a)

Contratante

Sr(a)
Contratada

Testemunhas:

Nome: CPFn"

Nome: CPFn"
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 003/2025
ANEXO V

«MODELO DA ORDEM DE SERVIÇOS"

AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO N"

(Regulamentada pela Lei n" 14.133/2021)

DISPENSA DE LICITAÇÃO n° /2025

A

Empresa:
CNPJ n":

Endereço completo:

Prezado(a) senhor(a),

1. Autorizamos o fornecimento de , visando a

, conforme item(ns) e quanlidadc(s) indicado(s) abaixo.

1.1. A(s) espcciflcaçáo(õcs) do(s) iten(s) dcvcrá(ão) atender as exigências mínimas contidas no
Projeto Básico do AVISO da Dispensa de Licitação acima identificada.

2. Prazo de entrega:

3. Especificações, Preços e Quantidade solicitada:

Descrição do objeto

Preço Preço

Unid. Quant. Unitário Total
(R$) (R$)

Valor total

Observação.

4. Local da execução:

5. A nota fiscal deve ser apresentada discriminadamente, contendo os itens. Todas as fat-uras/notas fiscais
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deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de tomecimenlo, bem como atestadas pelo(a)
servidor{a) que recebeu o(s) itens(s), acompanhada das certidões previstas no contrato n°

O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo especificada, no
prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de recebimento definitivo e
mediante a apresentação das certidões enumeradas no contrato supracitado.

6. 1. Banco:

6. 2. Agência:
6. 3. Conta-correntc:

Vinculam-se à presente ordem de fornecimento, independentemente de transcrição, todas as cláusulas
constantes no contrato da Dispensa de Licitação n" /2025, bem como o Projeto Básico e a
proposta da empresa acima mencionada.

Observaçâo(ões):

São Raimundo do Doca Bezerra - MA, de

Município de São Raimundo do Doca Bezerra - MA,
Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra

Sr(a)
Contratante

Município de São Raimundo do Doca Bezerra - MA.
Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra

Sr(a)

Responsável pela fiscalização

Sr(a)
Contratada
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Este volume do AVISO de Dispensa de Licitação N" 003/2025, possui 47 (quarenta e
sete) páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas e assinadas por minha pessoa.

Secretaria Municipal de do Município de São Raimundo do Doca Bezerra,
Estado do Maranhão, em de de 2025.

Manoel Serafim de Sousa

Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA.

CNPJ 01.611.836/0001-95
Rua Antônio Neto, 249 - Centro.

E-mail: cpIsaordb@hotmail.com
Site: www.saoraimundododocabezerra.ma.gov.br

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO N° 003/2025

ART. 75, INCISO I, DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021

O MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, ESTADO DO MARANHÃO,
inscrito no CNPJ/MF: 01.611.836/0001-95, através da Secretaria Municipal de Administração,
nos termos do art. 75, inciso I, da Lei Federal n" 14.133, de 01 de abril de 2021, e Decreto

Municipal n° 004/2022, de 18 de março de 2022, torna público que tem interesse em realizar a:
Contratação de empresa jornalística que edite jornal impresso de grande circulação no estado do
Maranhão, para fins de publicação de avisos de licitações do município de São Raimundo do
Doca Bezerra - Maranhão, na forma descritiva e requisitos constantes no Aviso/Edital e anexos.
Considerando o exposto e a intenção de realização de dispensa de licitação para a contratação
direta do objeto acima especificado, a Prefeitura TORNA PÚBLICO o interesse da Administração
em obter propostas adicionais de eventuais interessados, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis
a contar dessa publicação, o edital e seus anexos estão à disposição dos interessados nos sítios
https://comprasbr.com.br_ou www.saoraimundododocabezerra.ma.gov.br e podendo, em
caso de problemas nos sites acima, ser adquirido gratuitamente na sala da CPL, ou através do e-
mail: cpIsaordb@hotmail.com durante os dias úteis, das 08:00 às 12:00 e das 14:00 as 17:00
horas. Data da Abertura: 27/02/2025, as 10:00 (dez) horas horário de Brasília, no sítio
https://comprasbr.com.br

São Raimundo do Doca Bezerra - MA.. 24 de Fevereiro de 2025

ManõSSerafím de Sousa

SecretáricrMunicipal de Administração.
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São Raimundo do Doca Bezerra - MA., 24 de Fevereiro de 2025

Manoel Serafim de Sousa

Secretário Municipal de Administração.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretária Especial de Desburocratlzação, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 1/1

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA- NIRE DA SEDE

^1101740759
NoME DO EMPRESÁRIO (completo, sem abreviaturas)

REINALDO FONSECA DINIZ
NACIONALIDADE

BRASILEIRA

REGIME DE BENS(se casado)

Comunhão Parcial
SEXO [EMANCIPADO POR (fi

Masculino XXX
FILHO DE (pai)

ROSALINO MENDES DINIZ
NASCIDO EM (data de nascimento) DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇ

31/10/1948 0401981720106

NIRE DA FILIAL (preer^cher somente se ato reterente a fílial)

XXX

ESTADO CIVIL

CASADO(A)

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor)

)00<
(mãe)

AURINA FONSECA DINIZ
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (número) lôrgáo emissor

0401981720106 SSP

CPF(númBro)

062.924.533-91

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, etc)

RUA SÃO FRANCISCO

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO

VILA PALMEIRA 65046-720

São Luís
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e
requer à JUNTA COMERCIAL DO Estado do Maranhão:
A JUNTA COMERCIAL DO Estado do Maranhão À JUNTA COMERCIAL DO XXX
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

002 - ALTERAÇÃO XXX
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

046 - TRANSFORMAÇÃO XXX

NOME EMPRESARIAL

R F DINIZ COMERCIO E SERVIÇOS

LOGRADOURO (ma,ev. ele)

RUA SÃO FRANCISCO
COMPLEMENTO

XXX
MUNICÍPIO

São Luís

VALOR DO CAPITAL - RS IVALORDOC

100.000,00 cem mil re

COOIGO DE ATIVIDADE ECONOMICA [Üês
(CNAE Fiscal) SE

Atividade Pnncipaí pj^
5320202 LA,
Atividade Secundária

4761002.4781400,6110803, eC
6190601, 7311400, 7420003, aC
9511800,4751201 .rC

BAIRRO/DISTRITO

VILA PALMEIRA

ENQUADRAMENTO

ME (Microempresa)
Inúmero

121

pÃls correioelÉtrô^^^wil}^^^^^
BRASIL rfdiniz.com.publlcidade@hotmail.com

VALOR DO CAPITAL - (por extenso)

çem mil reais
t Descrição do Objeto

SERVIÇOS DE ENTREGA EM DOMICILIO DE JORNAIS REVISTAS CATÁLOGOS E OUTRAS
PUBLICAÇÕES SOB CONTRATO COMERCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS
LABORATÓRIOS FOTOGRÁFICOS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA REPARACAO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE

y EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIG OS DO VESTUÁRIO E
ACESSÓRIOS PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE COMÜ NÍCACOES SERVIÇOS DE
COMÜNtCACAO MULTIMÍDIA CSCM AGENCIAS DE PUBLICIDADE

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES

13/07/2010

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE UF

12.347.287/0001-00 outra uf nire anterior

uso OA JUNTA COMERCIAL

«t^ttíEMrêoE p. 1-SIM
«lOBIZAÇXo I J -
6ClVEI»lAM0fTAL * 3-NAO

AUTENTICAÇÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

MA2190003047973

' Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil

A validade deste docunanto, se impresso, fica sujeito â comprovaçSo de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELl

R F DINiZ COMERCIO E SERVIÇOS - ME

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transformação de empresário para EIRELl, REINALDO
FONSECA DINIZ, brasileiro, casado sobre o regime de comunhão parcial de bens, empresário, nascido

em 31/10/1948, portador do RG n°. 040198172010-6 SSP/MA e CPF n°. 062.924.533-91, residente e
domiciliado na Rua São Francisco, n°. 121, bairro Vila Palmeira, Cep: 65046-720, na Cidade de São

Luís/MA, na qualidade de empresário, titular da empresa R F DINIZ COMERCIO E SERVIÇOS - ME, São
Francisco, n°. 121, bairro Vila Palmeira, Cep: 65046-720, na Cidade de São Luís/MA, cujo ato constitutivo
se encontra devidamente registrado na JUCEMA sob o Nire 21101740759 em data 05/08/2010, inscrita
no CNPJ 12.347.287/0001-00, ora transforma seu registro de Empresário em EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELl, a qual se regerá, doravante pelo ato Constitutivo, consoante

a faculdade prevista no parágrafo único, do artigo 1033 e 980A da Lei n° 10406/02, resolve:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica transformada esta empresa individual em EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELl, sob o nome empresarial de R F DINIZ COMERCIO E

SERVIÇOS EIRELl com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes.

CLÁUSULA SEGUNDA: Em decorrência da presente alteração, o capital social que era de R$ 20.000,00
(Vinte mil reais) é elevado ao valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), sendo o aumento no valor de R$
80.000,00 (Oitenta mil reais) integralizados em moeda corrente do país, neste ato passando a constituir o
capital da EIRELl, mencionada na cláusula anterior.

CLÁUSULA TERCEIRA: A empresa resolve alterar as atividades para:

5320-2/02 - Serviços de entrega rápida. 4761-0/02 - Comércio varejista de jornais e revistas. 4772-5/00 -
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, 4781-4/00 - Comércio
varejista de artigos do vestuário e acessórios, 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes
domissanitários, 6110-8/03 - Serviços de comunicação multimidia - SCM, 6190-6/01 - Provedores de
acesso às redes de comunicações, 6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de
informação na Internet, 7311-4/00 - Agências de publicidade, 7420-0/03 - Laboratórios fotográficos, 9511-
8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos, 4751-2/01 - Comércio
varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática.

A validade deste dociunento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.



ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI

R F DINIZ COMERCIO E SERVIÇOS - ME

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçSo de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.

CLÁUSULA PRIMEIRA: A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA
EIRELI, gira sob o nome empresarial de "R F DINIZ COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI", tendo ainda
como nome de Fantasia "MDNET", e tem sua sede na São Francisco, n°. 121, bairro Vila Palmeira, Cep:

65046-720, na Cidade de São Luis/MA.

CLAÚSULA SEGUNDA: O objeto é: 5320-2/02 - Serviços de entrega rápida, 4761-0/02 - Comércio
varejista de jornais e revistas, 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de
higiene pessoal, 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, 4789-0/05 -
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários, 6110-8/03 - Serviços de comunicação
multimídia - SCM, 6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações, 6319-4/00 - Portais,
provedores de conteúdo e outros serviços de informação na Internet, 7311-4/00 - Agências de publicidade,
7420-0/03 - Laboratórios fotográficos, 9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de
equipamentos periféricos, 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos
de informática.

DE ACORDO COM AS ALTERAÇÕES FEITAS, PASSA A TRANSCREVER NA ÍNTEGRA, O ATO
CONSTITUTIVO DA REFERIDA EIRELI, COM O TEOR A SEGUIR:

CLÁUSULA TERCEIRA: O Capital Social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), totalmente integralizado
neste ato em moeda corrente do Pais. (Art. 980-A, CC/2002).

CLÁUSULA QUARTA: A responsabilidade da empresária é restrita ao valor de seu capital e responde
exclusivamente pela integralização do capital social. (Ari. 1.052, CC/2002).

CLÁUSULA QUINTA: A empresa iniciou suas atividades em 13/07/2010 e seu prazo de duração é por
tempo indeterminado.

ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

R F DINIZ COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ: 12.347.287/0001-00



ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI

R F DINIZ COMERCIO E SERVIÇOS - ME

CLÁUSULA SEXTA: A empresa será administrada por seu titular, REINALDO FONSECA DINIZ, acima

qualificado, que ficará incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das
atividades ora assumidas, bem como de representá-la judicial e extrajudicialmente, ativa e passivamente

perante todas repartições e instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em
atividades estranhas ao interesse social.

CLÁUSULA SÉTIMA: O exercido social será coincidente com o ano calendário, terminado em 31 de

dezembro de cada ano, onde a administradora procederá a elaboração do inventário, do balanço

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou perdas apuradas. (Art. 1.065,
CC/2002).

CLÁUSULA OITAVA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, a titular deliberará
sobre as contas e designará administrador quando for o caso. (Arts. 1.071, 1.072 § 2° e Art. 1.078
CC/2002).

CLÁUSULA NONA: A EIRELI poderá a qualquer tempo, a critério de sua titular, abrir ou fechar filiais em
qualquer parte do território Nacional, mediante alteração do ato constitutivo, devidamente assinado pela
titular da empresa.

CLAÚSULA DÉCIMA: O Administrador titular, declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei

especial, e nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proiba de exercer a
administração da EIRELI, bem como não está impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos,
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, ou propriedade (Art. 1.011, § 1° CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O administrador titular declara, sob as penas da lei que não participa

de nenhuma outra empresa dessa modalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância

dos preceitos do Código Civil/2002, e de outros dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis.

A validade deste documento, se ingresso, £ica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI

R F DINIZ COMERCIO E SERVIÇOS - ME

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Cidade de São Luís - MA, para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultante deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: E, por estar justo e contratado, lavra, data e assina o presente

instrumento particular de Transformação de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, EIRELI,
em via única, destinada ao registro e arquivamento na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO
MARANHÃO - JUCEMA, de acordo com a lei em vigor, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a

cumpri-lo em todos os seus termos.

São Luís(MA)., 02 de Outubro de 2019

Reinaldo Fonseca Diniz

CPF n°. 062.924.533-91

A validade deste doeunento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos câdlgos de verificação.



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digitai

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa R F DINIZ COMERCIO E SERVIÇOS consta assinado digitalmente

Identificação do(s} Asslnante(s)

CPF/CNPJ

06292453391

Nome

REINALDO FONSECA DINIZ

JUCiHA

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/10/2019 13:21 SOB 20191080128.
PROTOCOLO: 191080128 DE 08/10/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO;
11904688201. NIRE: 21101740759.

R F DINIZ COMERCIO E SERVIÇOS

Lillan Theresa Rodrigues Mendonça
SBCRETÁRIA-GERAL

SÃO LDfS, 08/10/2019
www.empresafacll.ma.gov.br

A validada deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação da sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

!r:';br:co_ /-[
Pagina 5 ■íJÇ'5

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa R F DINIZ COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI consta assinado

digitalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF/CNPJ

06292453391

Nome

A validade deste dociunento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização
cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIA!

R F DINIZ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

LO 00 ESTABELECIMENTO (N
MDNET

CÕOlSOE DESCRIÇÃO OAATIVIOADE E

53.20-242 • Serviços de entrege rápida

I60 E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECU

47.51-2-01 •ComtrciovarajlttB eepeelallzado de equipamentoe etuprimentosde Informitics
47.61-4142 • Comirelo verejlcta de Jomela e ravletee
47.72-5-00 - Comércio varsjieta de coemétlcoe, produtoe de perfumaria e da higiene peesoal
47.814-00 • Comércio varejleta de aitlgoe do veetuérlo e aceeeórioe
47.894-05 • Comércio verejleta de produtoe eaneantea domleaenltérloe
61.10443 - Serviços da comunicaçéo multimídia • SCM
61.90441 - Provedores de acesso àa redes de eomunicoçOei

63.19440 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviço* de Informaçio na Internet
73.11-440 -Agências de publicidade
74.204 43 - Laboratórios fotográficos

95.11440 • Reparação e manutençflo de computadores e de equipamentos periféricos

COOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIOICA

206-2 • Sociedade Empresária Limitada

R SAO FRANCISCO

CEP

65.046-720

BAIRROOISTRITO

VILA PALMEIRA

ONE

(98) 88964989

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL íEFRl

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 30/03/2024 às 21:13:42 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

4S6 CONSULTAR OSA VOLTAR [ g IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aoui.
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Skcrktaria da Fazenda

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

USUÁRIO: 062 924l3lTl'

DATA: 17/05/2023

HORA: 11:28

INSC. ESTADUAL: 12.339.654-9

RAZÃO SOCIAL: R F DINIZ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

SITUAÇÃO FISCAL: REGULAR

MOTIVOS FISCAIS:

ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 30/12/2022

SERASA: Não

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO

MOTIVO CADASTRAL: -

DADOS GERAIS

INSC. CENTRALIZADORA: ~12.347,287/0001-00

R F DINIZ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

21600127530

09/08/2010

01 - AGÊNCIA DE SAO LUlS

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

SIMPLES NACIONAL

01/12/2010

RFDINi2.COM.PUBUCIDADE@HOTMAIL.COM

CPF/CNPJ

RAZAO SOCIAL

TIPO PESSOA: JURÍDICA

CAPITAL SOCIAL: 100.000,00

UFRE; 46-UFRE/SÂO LUÍS

CAT. 00 ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU ÚNICO

NIRE

INÍCIO DE ATIVIDADES

AGÊNCIA REGIONAL

TIPO DE SOCIEDADE

REGIME DE PAG

DATA OBRIG. EFD: 01/01/2013

ÁREA UTILIZADA: 5800

DATA OBRIG. NFE

CORREIO ELETRÔNICO

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO

CEP 65046-720

ENDEREÇO RUA SAO FRANCISCO

COMPLEMENTO: -

NÚMERO: 121

PONTO DE REFERENC.

CIDADE

TELEFONE

CEP CAIXA POSTAL

SAO LUIS

(98)0000-0000

BAIRRO

ESTADO

FAX

VILA PALMEIRA

MA

ENDEREÇO FISCAL

CEP -

ENDEREÇO RUA SAO FRANCISCO

COMPLEMENTO: -

NÚMERO: 121

PONTO DE REFERENC.

CIDADE

TELEFONE

CEP CAIXA POSTAL

SAO LUIS

(98)0000-0000

00000-000

BAIRRO

ESTADO

FAX

VILA PALMEIRA

MA

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS

CÓDIGO DESCRIÇÃO

5320202 SERVIÇOS DE ENTREGA RÃPIDA

4761002 COMÉRCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS

4772500 COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL

4781400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS

9511800 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS
4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

6190601 PROVEDORES DE ACESSO ÁS REDES DE COMUNICAÇÕES

6319400 PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET

7311400 AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE

7420003 LABORATÓRIOS FOTOGRÁFICOS

6110803 I SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA-SCM

REPRESENTANTES LEGAIS

CNN/CPF NOME/RAZAO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO

6292453391 REINALDO FONSECA DINIZ 205 - ADMINISTRADOR

6292453391 REINALDO FONSECA DINIZ 101 - SÓCIO

AÇÕES JUDICIAIS

DATA INCLUSÃO DOC. CONCESSÃO

Não existem Ações Judiciais para essa inscrição estadual.

OBRIGATORIEDADE / CREDENCIAMENTO

DATA INICIO DATA FIM

01/01/2014

SITUAÇAO

Ativo

Página 1 de 2
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SfXRKTARIA M FaZFADA

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

~ ""USUÁRIO

DATA

HORA

062-53"4S33S-lr

17/05/2023

11:28

OBRIGATORIEDADE CREDENCIAMENTO

TIPO DATA INÍCIO DATA FIM SITUAÇÃO

NF-e 01/12/2010

-

Ativo

EFD 01/01/2013
Ativo

EFO 01/01/2013
Ativo

EFO 01/01/2013
Ativo

EFO 01/01/2013
Ativo

EFD 01/01/2013
Ativo

EFD 01/01/2013
Ativo

EFD 01/01/2013
Ativo

EFD 01/01/2013
Ativo

EFD 01/01/2013
Ativo

INCENTIVOS 1 REGIMES ESPECIAIS

DATAINiCIO 1 DATA FIM

Não existem Incentivos/Regimes Especiais para essa Inscrição

SITUAÇAO

Página 2 de 2
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

2025

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO
FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

72705009

RAZÃO SOCIAL

CPF/CNPJ

12.347.287/0001-00

NÚMERO DE CONTROLE

92120253444104

fgj R F DINIZ COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

NOME FANTASIA

MDNET

LOCALIZAÇÃO

R SAO FRANCISCO N° 121. VILA PALMEIRA
65046720 -SAO LUIS-MA

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

mi

CNAE Principal e Secundários
532020200 - SERVIÇOS DE ENTREGA RAPIDA

475120100 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

476100200 • COMERCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS

742000300 - LABORATÓRIOS FOTOGRÁFICOS

951180000 - REPARACAO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as

penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da íegislação
vigente.

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

VALIDADE: 31/12/2025 6DC4263D846687ED24167EC92F8F51E4
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: R F DINIZ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 12.347.287/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradorla-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:07:57 do dia 15/01/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 14/07/2025.

Código de controle da certidão: 78A8.8885.D332.A4C7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: R F DINIZ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 12.347.287/0001-00

Certidão n°: 66566675/2024

Expedição: 27/09/2024, às 12:08:13
Validade: 26/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que R F DINIZ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 12.347.287/0001-00, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais,

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e augestcSas: cncitScst. jüs.br



Rubrica

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Certidão: 006446/25 Data da 23/01/2025 16:58:47

Inscrição Estadual: 123396549 CPF/CNPJ: 12347287000100

Razão Social: R F DINIZ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Endereço: RUA SAO FRANCISCO. 121 CEP: 65046720 - VILA PALMEIRA

Telefone: (98)00000000 Município: SAO LUIS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799. de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 23/04/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefa2.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 10/02/2025 14:22:58



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N® Certidão: 026342/25 Data da 23/01/2025 16:59:14

Inscrição Estadual: 123396549 CPF/CNPJ: 12347287000100

Razão Social: R F DINIZ COMERCiO E SERVIÇOS LTDA

Endereço: RUA SAG FRANCISCO, 121 CEP: 65046720 - VILA PALMEIRA

Telefone: (98)00000000 Município: SAO LUIS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 23/04/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portat.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 10/02/2025 14:16:10
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PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO POSmVA COM EFEITO DE NEGATIVA

NÚMERO DA CERTIDÃO: 00010316062025

Validade: 12/03/2025

CERTIFICAMOS QUE. VERIFICANDO 05 REGISTROS DA SECRETARIA MUNICIPAL^DA FAZENDA.
CONSTATAMOS EXISTIR. NESTA DATA. PENDÊNCIAS CADASTRADAS NA INSCRIÇÃO DA PESSOA
lURÍDICA DESCRITA ABAIXO. AS QUAIS ESTÃO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA, CONFORME O
DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS ARTIGOS 80 E 81. DA LEI 6.289. DE 28/12/2017,
RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL INSCREVER E COBRAR DÉBITOS
AINDA NÃO REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APURADOS.

CNPJ: 12.347.287/0001-00

jiMhca
^ 11 II—iiirrii»

Inscrição Municipal: 72705009

Razão Social: R F DINIZ COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

532020200 - SERVIÇOS DE ENTREGA RAPIDA

Logradouro: RUA SAO FRANCISCO

Número: 121

Bairro: VILA PALMEIRA

Município: SAO LUIS - MA

Complemento:

CEP: 65046720

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 10 de fevereiro de 2025 às 12:15, sob o código de
autenticidade n« 5557CA4B6570539084780D7D7E9E5728.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NÃO É VÁLIDA A certidão QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."
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I Rubrica

FÁCIL MAftANHAO-S—2
Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

1 GOVPRNO 00

ILimaranhAo-=ss:

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certiricamos que as inlormaçôes abaixo consiam dos docurrieiilos arquivados
oeala Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial; R F DINIZ COMERCIO ESERVIÇOS LTOA
Protocolo: MAC2500051797

NIRE: 21600127530

Natureza Jurídica: Scaedade Empresária ümiíada

NIRE (Sede)
21600127530

CNPJ

12.347.287/0001-00

Data de Ato Constitutivo início de Atividade
05/08/2010 13/07/2010

Endereço Compieto
Rua SÃO FRANCISCO, 121. VILA PALMEIRA - São Luís/MA - CEP 65046-720

Objeto Social
SERVIÇOS DE ENTREGA EM DOMICILIO DE JORNAIS REVISTAS CATÁLOGOS E OUTRAS PUBLICAÇÕES SOB CONTRATO COMERCIO
VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS LABORATÓRIOS FOTOGRÁFICOS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA REPARACAO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIG OS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE COMU NICACOES SERVIÇOS DE
COMUNICACAO MULTIMÍDIA CSCM AGENCIAS DE PUBLICIDADE PORTAIS. PROVEDORES DE CONTEIJDO E OUTROS SERVIÇOS DE
INFORMAÇÃO NA INTERNET COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS COMÉRCIO VAREJISTA DE
COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL

Capital Social
R$ 100.000.00 {cem mil reais)

Capitai Integraiizado
R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Porte

ME (Microempresa)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio

Nome CPF/CNPJ

REINALDO FONSECA DINIZ 062.924.533-91

Participação no capital
R$ 100.000,00

Espécie de sócio Administrador
Sócio S

Término do mandato

Indeterminado

Dados do Administrador

Nome CPF Término do mandato

REINALDO FONSECA DINIZ 062.924.533-91 indeterminado

IJitimo Arquivamento
Data Número

21/05/2024 20240681608

Ato/eventos

Ltr V i i 223 / 223 - BALANÇO

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 24/01/2025, às 12:05:00 (horário de Brasília).

Se Impressa, verificar sua autenticidade no https:/i^/ww.empresafacii,ma.gov.br, com o código XRVAYZIC.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secreíârio{a) Gerai
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TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 56 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 56 em
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 012, referente
80 período 01/01/2022 a 31/12/2022, com encerramento do exercício social
em 31/12/2022, da firma R F DINIZ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA,

estabelecida no(a) RUA SÃO FRANCISCO, n° 121, bairro VILA PALMEIRA,
CEP 65046-720, cidade São Luís, estado MA, inscrita no C.N.P.J.
12.347.287/0001-00 e registrada no(a)JUCEMA sob o n° 21600127530 por
despacho de 05/08/2010.

São Luís-MA, 1 de Janeiro de 2022

REINALDO FONSECA DINIZ

Sócio Administrador

CPF. 062.924.533-91

MÁRCIO DOUGLAS ALMEIDA FRAZÃO

Técnico em Contabilidade

CRC-MA:010921/0
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 56 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 56 em
uma via, todas elasjá escrituradas e serviu como Livro Diário n° 012, referente
ao período 01/01/2022 a 31/12/2022, com encerramento do exercício social
em 31/12/2022, da firma R F DINIZ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA,

estabelecida no(a) RUA SÃO FRANCISCO, nM 21, bairro VILA PALMEIRA,
CEP 65046-720, cidade São Luís. estado MA, inscrita no C.N.P.J.
12.347.287/0001-00 e registrada no(a)JUCEMA sob o n° 21600127530 por
despacho de 05/08/2010.

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2022

REINALDO FONSECA DINIZ

Sócio Administrador

GPF. 062.924.533-91

MÁRCIO DOUGUS ALMEIDA FRA2Ã0
Técnico em Contabilidade

CRC-MA:010921/0



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

HPagina 57dê^7^~7~"

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certincamos que o ato da empresa R F DINI2 COMERCIO E SERVIÇOS LIDA consta assinado dígitalmente por:

CPF/CNPJ

06292453391

69383448334

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

Nome

REINALDO FONSECA DINIZ

MÁRCIO DOUGLAS ALMEIDA FRAZAO

JUCEMA

CERTiriCO A ADTEHTICAÇiU) EM 10/05/2023 16:33 SOB V 20230624707.
ntOTOCOLO: 230624707 DE 10/05/2023. MIRE: 21600127530.

R r DINIZ CCMERCIO E SERVIÇOS LTOA

SARA CRISTINA B40RAIS DOS REIS

RESPONSÁVEL PELA ADTENTICAÇÁO

SÁO LDÍS, 10/05/2023

«i^raaAfacil. ma. gov. br



R F DINIZ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 12.347.287/0001-00, NIRE: 21600127530 - Data: 05/08/2010

Rua São Francisco, ns 121, bairro Vila Palmeira

São Lufs-MA, CEP: 65.046-720

; h tríe^B—jA-

BALANÇO PATRIMONIAL
Encerrado em 31/12/2022

ATIVO

Clientes

Duplicatas a Receber

Dupl.Receber de Clientes

Estoques
Materiais Diversos Almoxarífado

Materiais Diversos Almoxarifado

Materiais Auxiliares e de Consumo

Ativo Não Circulante

Imobilizado

Bens Em Operação

Imóveis

Máquinas, Aparelhos e Equipamentos
Móveis e Utensílios

Instalações Diversas
Veículos

Equipamentos de Proc.De Dados

Deprec.Amortização e Exaustão Acumulada

{-)Prédios

(-)Máquinas, Aparelhos e Equipamentos

{-)Móveise Utensílios

(-)lnstalações Diversas

(-)Veículos

(-)Equipamentos Proc.De Dados

233.830,59

233.830,59

248.647,49

248.647,49

15.118,27

7.382,82

7.735,45

523.983,28

105.000,00

215.954,63

15.398,47

1.784,00

141.205,52

44.640,66

243.655,89

4.200,00

63.275,35

11.165,80

178,44

129.411,31

35.424,99

TOTAL DO ATIVO

497.596,35

233.830,59

248.647,49

15.118,27

280.327,39

280.327,39

:> 777.923,74

O presente Balanço Patrimonial, foi escriturado às folhas de n® 37, 38 e 39 do Livro Diário de n» 12 do ano de 2022,
autenticado na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA em 10 de Maio de 2023 sob o n® 12307090323.

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2022

REINALDO FONSECA DINIZ

Sócio Administrador

CPF.062.924.533-91

MÁRCIO DOUGLAS ALMEIDA FRAZÃO
Técnico em Contabilidade

CRC-MA: 010921/0



R F DINIZ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 12.347.287/0001-00, NIRE: 21600127530 - Data: 05/08/2010

Rua São Francisco, ns 121, bairro Vila Palmeira

São Luís-MA, CEP: 65.046-720

BALANÇO PATRIMONIAL
Encerrado em 31/12/2022

PASSIVO

Passivo Circulante

Obrigações Fiscais e Trabalhistas

Impostos e Contribuições

Simples a Recolher

Obrigações Trabalhistas
INSS a Recolher

FGTS a Recolher

Outras Obrigações

Outras Obrigações

Salários a Pagar

Passivo Não Circulante

Parcelamentos

Parcelamento de Tributos

Parcelamento Simples Nacional 01/2022

Patrimônio Líquido

Capital Social Integrallzado

Capital Social Integrallzado

Capital Social Integrallzado

Reservas

Reserva de Lucros

Reserva Legal
Reserva de Lucros a Realizar

27.233,26

27.233,26

533,87

247,24

346,63

2.903,96

2.903,96

21.349,72

21.349,72

100.000,00

100.000,00

625.842,93

4.000,00

621.842,93

TOTAL DO PASSIVO

30.731,09

27.827,13

2.903,96

21.349,72

100.000,00

625.842,93

21.349,72

725.842,93

777.923,74

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o

Patrimônio Líquido, a importância supra de R$ 777.923,74 (Setecentos e setenta e sete mil, novecentos e vinte e três reais e
setenta e quatro centavos).

O presente Balanço Patrimonial, foi escriturado às folhas de ns 37, 38 e 39 do Livro Diário de nS 12 do ano de 2022,
autenticado na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA em 10 de Maio de 2023 sob o n2 12307090323.

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2022

REINALDO FONSECA DINIZ

Sócio Administrador

CPF.062.924.533-91

MÁRCIO DOUGLAS ALMEIDA FRAZÃO
Técnico em Contabilidade

CRC-MA: 010921/0



R F DINIZ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ; 12.347.287/0001-00, NIRE: 21600127530 - Data: 05/08/2010

Rua São Francisco, n® 121, bairro Vila Palmeira

São Luís-MA, CEP: 65.046-720
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO
Encerrado em 31/12/2022

DESCRIÇÃO

(4-) IRECEITA BRUTA OPERACIONAL
Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Serviços

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA
Impostos Faturados

Simples

{=) RECEITA LÍQUIDA
(•) Custo das Mercadorlas/Serv.Vendidos

Custo dos Serviços Prestados

(=) LUCRO BRUTO

(-) Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Despesas Administrativas

Despesas Financeiras Líquidas

Despesas Financeiras

Despesas Tributárias

Despesas Tributárias

(=) LUCRO OPERACIONAL

(=) Res.Antes Imp.Renda e Contrib. Social

(=) Res.Antes das Participações e Contrib.

{=) [resultado LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

O presente Balanço Patrimonial, foi escriturado às folhas de ns 37, 38 e 39 do Livro Diário de ns 12 do ano de 2022,
autenticado na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA em 10 de Maio de 2023 sob o ns 12307090323.

31/12/2022

1.215.048,69

1.215.048,69

1.215.048,69

130.343,57

130.343,57

130.343,57

1.084.705,12

764.992,07

764.992,07

319.713,05

90.144,67

78.592,35

78.592,35

8.231,87

8.231,87

3.320,45

3.320,45

229.568,38

229.568,38

229.568,38

229.568,38

1.073.284,34

1.073.284,34

1.073.284,34

126.470,44

126.470,44

126.470,44

946.813,90

691.703,02

691.703,02

255.110,88

116.010,57

108.475,34

108.475,34

4.649,88

4.649,88

2.885,35

2.885,35

139.100,31

139.100,31

139.100,31

139.100,31

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2022

REINALDO FONSECA DINIZ

Sócio Administrador

CPF.062.924.533-91

MÁRCIO DOUGLAS ALMEIDA FRAZÃO
Técnico em Contabilidade

CRC-MA: 010921/0



R F DINIZ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 12.347.287/0001-00, NIRE: 21600127530 - Data: 05/08/2010

Rua São Francisco, n» 121, bairro Vila Palmeira

São Luís-MA, CEP: 65.046-720

■''"CCci:,

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO - DMPL
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

I I Ajustes de |
Movimentações

Saldos Iniciais
Lucro Líquido do

Exercício
Ajustes de Exercícios

Anteriores
Destínação do Lucro

para Reservas
(-)Dividendos/Lucros a

Distribuir

Saldos Finais

Patrimônio

Liquido

611.274,55

Exercícios

Anteriores

Reservas de Lucros
Lucro/Prejuízo do

Exercício

611.274,55

611.274,55

229.568,38229.568,38

114.568,38

725.842,93114.568,38

São Luís(MA)., 31 de Dezembro de 2022

REINALDO FONSECA DINIZ

Sócio Administrador

CPF.062.924.533-91

MÁRCIO DOUGLAS ALMEIDA FRAZÃO
Técnico em Contabilidade

CRC/MA-010921/0



R F DINIZ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ; 12.347.287/0001-00, NIRE: 21600127530 - Data: 05/08/2010

Rua São Francisco, ns 121, bairro Vila Palmeira

São Luís-MA, CEP: 65.046-720

Página 5 de

1- ÍNDICES DE LIQUIDEZ

1.1-LIQUIDEZ GERAL s

ANÁLISE ECONÔMICA E FINANCEIRA DO EXERCÍCIO
Encerrado em 31/12/2022

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ILG = 497.596,35 0,00 497.596,35 ^ g 55
30.731,09 + 21.349,72 " 52.080,81

1 - Este quociente indica quanto a empresa possui de ativos monetários e estoques, em relação ao total da sua dívida.

1.2-SOLVÊNCIA GERAL = ATIVO TOTAL
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ISG = 777.923,74 ^ 777.923,74 _
30.731,09 + 21.349,72 52.080,81 " '

1 - Este quociente indica a base da situação financeira da empresa, ou seja, a capacidade da mesma em satisfazer suas
obrigações de curto e longo prazo, na data do vencimento, quanto maior, melhor.

1.3 - LIQUIDEZ CORRENTE = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

ILC = 497.596,35 ^ 497.596,35 _
30.731,09 30.731,09 " '

1 - O índice de liquidez corrente indica o quanto a empresa possui em termos de disponibilidades imediatos e direitos a curto
prazo para cada real de dívida circulante (curto prazo).

1.4 - ENDIVIDAMENTO TOTAL = PASSIVO CIRCULANTE EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
ATIVO TOTAL

IET= 30,731,09 + 21.349,72 _ 52.080,81 _ q 07
777.923,74 ^ 777.923,74 " '

1 - Este índice indica a parcela do Ativo financiada por recursos de terceiros, quanto menos a empresa depender destes recursos

para financiar seu Ativo melhor será a qualidade de sua estrutura de Capitais.

São Luís(MA)., 31 de Dezembro de 2022

REINALDO FONSECA DINIZ

Sócio Administrador

CPF.062.924.533-91

MÁRCIO DOUGLAS ALMEIDA FRAZÃO
Técnico em Contabilidade

CRC-MA:010921/0



R F DINIZ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 12.347.287/0001-00, NIRE: 21600127530 - Data: 05/08/2010

Rua São Francisco, n' 121, bairro Vila Palmeira

São Lu(s-MA, CEP: 65.045-720

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Encerrado em 31/12/2022

1) CONTEXTO OPERACIONAL

A Empresa R F DINIZ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, Inscrita no CNPJ sob o 12.347.287/0001-00 é uma Sociedade Empresária
Limitada, com sede e foro na cidade de São Luís/MA, tendo como objeto social principal a atividade de Serviços de Entrega
Rápida, com início de atividades em 05/08/2010, e prazo de duração por tempo indeterminado.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais
práticas emanadas da legislação societária brasileira, e normatizada pelo Conselho Federal de Contabilidade.

^ 3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1) Estrutura das Demonstrações Contábeis

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis vigentes adotadas no Brasil, as quais
abrangem a Lei n.211.638/07 e resolução do Conselho Federal de Contabilidade ns 1.255/09.

3.2) Caixa e equivalente de caixa

Compreendem os valores de caixa, esses valores slo registrados ao custo de aquisição, acrescido das remunerações
contratadas e reconhecidas proporcionalmente até a data do balanço, e não excedem o respectivo valor de mercado.

3.3) imobilizado

Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear.

3.4) Ajuste de avaliação patrimonial

A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.

3.5) Receitas e Despesas Operacionais

As receitas e despesas são reconhecidas no resultado apurado do exercício pelo regime de competência.

4) TRIBUTOS

A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de competência conforme a
seguir:

4.1) Imposto de renda, contribuição social, PIS, COFINS, ISS.

A empresa adota o Simples Nacional como regime de tributação para apuração do imposto de renda, contribuição social, PIS,
COFINS e ISS, os quais são calculados com base nas alíquotas variáveis de acordo com os anexos aplicáveis no regime Simples
Nacional e sua média de faturamento dos últimos 12 meses.

5) APURAÇÃO DO RESULTADO:

As receitas de serviços, os correspondentes custos e as demais receitas e despesas são reconhecidas pelo regime de
competência do exercício.
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R F DINIZ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 12.347.287/0001-00, NIRE: 21600127530 - Data: 05/08/2010

Rua São Francisco, n" 121, bairro Vila Palmeira

São Luís-MA, CEP: 65.046-720

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Encerrado em 31/12/2022

6) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da empresa, escudados em
opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências de quaisquer natureza.

7) CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 100.000,00{Cem mil reais}, dividido em 100.000{Cem mil) quotas de R$ l,00(Hum real) totalmente
integraiízado em moeda corrente do país.

8) LUCROS ACUMULADOS

Foi apurado um Lucro Líquido de R$ 229.568,38(Duzentos e vinte e nove mil, quinhentos e sessenta e oito reais e trinta e oito
centavos), sendo o valor de R$ 115.000,00{Cento e quinze mil reais) destinado para distribuição de lucros e o saldo de R$
114.568,38(Cento e quatorze mil, quinhentos e sessenta e oito reais e trinta e oito centavos) transferido para a conta Reservas
de Lucros a Realizar.

9) PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Ao término do Exercício Social, a conta Patrimônio Líquido Totaliza R$ 725.842,93{Setecentos e vinte e cinco mil, oitocentos e

quarenta e dois reais e noventa e três centavos), composto dos valores do Capital Social e Reservas de Lucros.

10) EVENTOS SUBSEQUENTES

O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de encerramento do exercício que venham
a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus
resultados futuros.

Declaramos sob as penas da lei que as informações aqui contidas são verdadeiras e de nossa inteira responsabilidade.

São Luís(MA)., 31 de Dezembro de 2022

REINALDO FONSECA DINIZ

Sócio Administrador

CPF: 062.924.533-91

MÁRCIO DOUGLAS ALMEIDA FRAZÃO

Técnico em Contabilidade

CRC/MA-010921/0



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e integração
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JUCEMA

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por SARA CRISTINA MORAIS DOS REIS, sob a autenticidade n° 12307090323
em 10/05/2023, protocolo 230624707. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser
acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

CNPJ:

Munícipio:

Identificação de Empresa

R F DINIZ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Número de Registro; 21800127530

12347287000100

São Luís

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

identificação de Livro Digitai

DIÁRIO

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022

Asslnante(s)

06292453391

69383448334

Nome

REINALDO FONSECA DINIZ

MÁRCIO DOUGLAS ALMEIDA

FRAZAO

CRC/OAB

MA010921

CERTIFICO A ADTEHTICAÇiO EM 10/05/2023 16:33 SOB H® 20230624707.
PROTOCOLO: 230624707 DE 10/05/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

12307090323. NIRE; 21600127530.

R F DINIZ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

JUCEHA
SARA CRISTINA MORAIS DOS REIS

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 10/05/2023

esçresafacil .m .gov.br

A validade deste documenta, se Impresso, Oca sujeito ã comprovação da sua autenticidade nos respectivos portais,
Infomiando seus respectivos códigos de verificação.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certtficamos que o ato da empresa R F DINIZ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA consta assinado dlgitalmente por:

CPF/CNPJ

06292453391

69383448334

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

Nome

REINALDO FONSECA DINIZ

MÁRCIO DOUGLAS ALMEIDA FRAZAO

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/05/2023 11:09 SOB N° 20230628478.

PROTOCOLO: 230628478 DE 11/05/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12307130139. CHPJ DA SEDE: 12347267000100.
NIRZ; 21600127530. COH EFEITOS DO REGISTRO EM: 11/05/2023.

JUCEMA R F DINIZ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CARLOS ANDRÂ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

tnra. ançrasafacil. ma. gov.bc

A validade deste docunento, se ingresso, fica sujeito á comprovação de sua aucenclcidade nos respectivos portais,

informando seua respectivos côdigoa de verificaçSo.
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TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 52 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 52 em
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 013, referente
ao período 01/01/2023 a 31/12/2023, com encerramento do exercício social
em 31/12/2023, da firma R F DINIZ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA,
estabelecida no(a) RUA SÃO FRANCISCO, n° 121, bairro VILA PALMEIRA.
CEP 65046-720, cidade São Luís, estado MA, inscrita no C.N.PJ.
12.347.287/0001-00 e registrada no{a)JUCEMA sob o n° 21600127530 por
despacho de 05/08/2010.

São Luís-MA, 1 de Janeiro de 2023

REINALDO FONSECA DINIZ

Sócio Administrador

CPF. 062.924.533-91

MÁRCIO DOUGLAS ALMEIDA FRAZÃO
Técnico em Contabilidade

CRC-MA:010921/0
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 52 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 52 em
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n° 013, referente
ao período 01/01/2023 a 31/12/2023, com encerramento do exercício social
em 31/12/2023, da firma R F DINIZ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA,
estabelecida no(a) RUA SÃO FRANCISCO, n° 121, bairro VILA PALMEIRA,
CEP 65046-720, cidade São Luís, estado MA, Inscrita no C.N.P.J.
12.347.287/0001-00 e registrada no(a)JUCEMA sob o n® 21600127530 por
despacho de 05/08/2010.

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2023

REINALDO FONSECA DINIZ

Sócio Administrador

CPF. 062.924.533-91

MÁRCIO DOUGLAS ALMEIDA FRAZÃO
Técnico em Contabilidade

CRC-MA:01C921/O
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa R F DINIZ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por.

CPF/CNPJ

IDENTIFICAC^t^^
Nome

06292453391 IREINALDO FONSECA DINIZ

69383448334 MÁRCIO DOUGLAS ALMEIDA FRAZAO

JUCEMA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 20/05/2024 10:56 SOB N® 20240679776.

PROTOCOLO: 240679776 DE 20/05/2024. NIRE: 21600127530.

R F DINIZ CC»!ERCIO E SERVIÇOS LTDA

AMSEIMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 20/05/2024

aspraaafacil.ma.gov.br



R F DINIZ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 12.347.287/0001-00, NIRE: 21600127530 - Data: 05/08/2010

Rua Sâo Francisco, ns 121, bairro Vila Palmeira

São Luís-MA, CEP: 65.046-720
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BALANÇO PATRIMONIAL
Encerrado em 31/12/2023

ATIVO

Ativo Circulante

Disponível
Caixa Geral

Caixa

Depósitos Bancários à Vista

Bancos c/Movimento

Clientes

Duplicatas a Receber

Dupl.Receber de Clientes

Estoques

Materiais Diversos Almoxarífado

Materiais Diversos Almoxarifado

Materiais Auxiliares e de Consumo

Ativo Não Circulante

Imobilizado

Bens Em Operação
Imóveis

Máquinas, Aparelhos e Equipamentos
Móveis e Utensílios

Instalações Diversas
Veículos

Equipamentos de Proc.De Dados

Deprec.AmortIzação e Exaustão Acumulada

(-)Prédíos

(-)Máquinas, Aparelhos e Equipamentos

(-)Móveis e Utensílios

(-)lnstalações Diversas

(-)Veículos

{-)EquipamentosProc.De Dados

9.136,01

9.136,01

237.538,91

237.538,91

234.933,63

234.933,63

7.666,55

4.157,67

3.508,88

713.547,28

105.000,00

283.018,63

15.398,47

1.784,00

263.705,52

44.640,66

290.561,04

8.400,00

83.607,81

12.705,64

356,88

141.205,52

44.285,19

TOTAL DO ATIVO

489.275,10

246.674,92

234.933,63

7.666,55

422.986,24

422.986,24

:> 912.261,34

O presente Balanço Patrimonial, foi escriturado às folhas de n®. 32, 33 e 34 do Livro Diário de n^ 13 do ano de 2023,
autenticado na Junta Comerciai do Estado do Maranhão - JUCEMA em 20 de Maio de 2024 sob o ns 12407036655.

Sâo Luís-MA, 31 de Dezembro de 2023

REINALOO FONSECA DINIZ

Sócio Administrador

CPF.062.924.533-91

MÁRCIO DOUGLAS ALMEIDA FRAZAO
Técnico em Contabilidade

CRC-MA: 010921/0



R F DINIZ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 12347.287/0001-00, NIRE: 21600127530 - Data: 05/08/2010

Rua São Francisco, ns 121, bairro Vila Palmeira

São Luís-MA, CEP: 65.046-720

BALANÇO PATRIMONIAL
Encerrado em 31/12/2023

PASSIVO

Passivo Circulante

Obrigações Fiscais e Trabalhistas

Impostos e Contribuições

Simples a Recolher

Obrigações Trabalhistas
INSS a Recolher

FGTS a Recolher

Outras Obrigações

Outras Obrigações

Salários a Pagar

Passivo Não Circulante

Parcelamentos

Parcelamento de Tributos

Parcelamento Simples Nacional 07/2023

PatrimônioLíquido

CapitalSocial tntegrallzado

CapitalSocial Integrallzado
Capital Social Integrallzado

Reservas

Reserva de Lucros

Reserva Legal
Reserva de Lucros a Realizar

70.316,35

70.316,35

681,12

269,28

411,84

3.162,72

3.162,72

57.161,12

57.161,12

100.000,00

100.000,00

680.940,03

4.000,00

676.940,03

TOTAL DO PASSIVO

74.160,19

70.997,47

3.162,72

57.161,12

100.000,00

680.940,03

57.161,12

780.940,03

912.261,34

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o

Patrimônio Líquido, a importância supra de RS 912.261,34 (Novecentos e doze mil, duzentos e sessenta e hum reais e trinta e
quatro centavos).

O presente Balanço Patrimonial, foi escriturado às folhas de n2. 32, 33 e 34 do Livro Diário de ns 13 do ano de 2023,
autenticado na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA em 20 de Maio de 2024 sob o ns 12407036655.

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2023

REINALDO FONSECA DINIZ

Sócio Administrador

CPF.062,924,533-91

MÁRCIO DOUGLAS ALMEIDA FRAZÃO
Técnico em Contabilidade

CRC-MA: 010921/0



R F DINIZ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 12.347.287/0001-00, NIRE: 21600127530 - Data: 05/08/2010

Rua São Francisco, n® 121, bairro Vila Palmeira

São Luís-MA, CEP: 65.046-720
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO
Encerrado em 31/12/2023

DESCRIÇÃO I 31/12/2022 \ 31/12/2023
H IRECEITA BRUTA OPERACIONAL ~ 1.215.048,69 1.184.969,79

Faturamento Prod. Merc. e Serviços 1.215.048,69 1.184.969,79
Vendas de Serviços 1.215.048,69 1.184.969,79

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA 130,343,57 147.270,22
Impostos Faturados 130.343,57 147.270,22

Simples 130.343,57 147.270,22
(=) RECEITA LÍQUIDA 1.084.705,12 1.037.699,57
(-) Custo das Mercadorlas/Serv.Vendidos 764.992,07 895.341,43

Custo dos Serviços Prestados 764.992,07 895.341,43
(=) LUCRO BRUTO 319.713,05 142.358,14
(-) Despesas Operacionais 90.144,67 87.261,04

Despesas Administrativas 78.592,35 72.801,22
Despesas Administrativas 78.592,35 72.801,22

Despesas Financeiras líquidas 8.231,87 14.459,82
Despesas Financeiras 8.231,87 14.459,82

Despesas Tributárias 3.320,45 0,00
Despesas Tributárias 3.320,45 0,00

(=) LUCRO OPERACIONAL 229.568,38 55.097,10
(=) Res.Antes Imp.Renda e Contrib. Social 229.568,38 55.097,10
(=) Res.Antes das Participações e Contrib. 229.568,38 55.097,10
(=) [resultado LÍQUIDO DO EXERCÍCIO | 229.568,38 | 55.097,10

O presente Balanço Patrimonial, foi escriturado às folhas de n^. 32, 33 e 34 do Livro Diário de n^ 13 do ano de 2023,
autenticado na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA em 20 de Maio de 2024 sob o n^ 12407036655.

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2023

REINALDO FONSECA DINIZ

Sócio Administrador

CPF.062.924.533-91

MÁRCIO DOUGLAS ALMEIDA FRAZAO
Técnico em Contabiiidade

CRC-MA: 010921/0



R F DINIZ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 12.347.287/0001-00, NIRE: 21600127530 - Data: 05/08/2010

Rua São Francisco, ns 121, bairro Vila Palmeira

São Luís-MA, CEP: 65.046-720

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO - DMPL
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Lucro/Prejuízo do
Reservas de Lucros

Exercício

0,00

55.097,10

0,00

(55.097,10)

0,00

0,00

Movimentações
Patrimônio

Líquido

Ajustes de
Exercícios

Anteriores

Reservas de Lucros

Saldos Iniciais 725.842,93 0,00 0,00

Lucro Líquido do

Exercício 0,00 0,00 0,00

Ajustes de Exercícios
Anteriores 0,00 0,00 0,00

Destinação do Lucro

para Reservas 0,00 0,00 55.097,10

(-)Dividendos/Lucros a

Distribuir 0,00 0,00 0,00

Saldos Finais 725.842,93 0,00 55.097,10

FIs.lBÍ
RubricüLbÍ:PâgiFia:4^

725.842,93

55.097,10

0,00

0,00

0,00

780.940,03

São Luís(MA)., 31 de Dezembro de 2023

REINALDO FONSECA DINIZ

Sócio Administrador

CPF.062.924.533-91

MÁRCIO DOUGLAS ALMEIDA FRAZÃO
Técnico em Contabilidade

CRC/MA-010921/0



iaiDíiCc:

R F DINIZ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 12.347.287/0001-00, NIRE: 21600127530 - Data: 05/08/2010

Rua São Francisco, ns 121, bairro Vila Palmeira

São Luís-MA, CEP: 65.046-720
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DEMONSTRAÇÃO DE FLUXO DE CAIXA

31 de Dezembro de 2023
ATIVIDADES OPERACIONAIS
Lucro Líquido
Diminuição em Caixa

Aumento em Bancos c/MovImento
Diminuição em Duplicatas a Receber
Diminuição em Materiais Diversos Almoxarifado
Aumento em Deprec.Amortização e Exaustão Acumulada
Aumento em Impostos e Contribuições
Outros Passivos Operacionais
(=)Calxa Líquido Proveniente das Atividades Operacionais

31/12/2023

55.097,10

223.512,88

(237.538,91)

13.713,86

7.451,72

46.905,15

43.083,09

15.553,74

167.778,63

ATIVIDADES DE INVESTIMENTO
Aumento em Bens Em Operação
Caixa Líquido Usado nas Atividades de Investimentos

(189.564,00)

(189.564,00)

ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO
Aumento em Parcelamento de Tributos
Caixa Líquido Gerado Pelas Atividades de Financiamentos

VARIAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CA\XÃ~
CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA NO INÍCIO DO PERÍODO

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA NO FIM DO PERÍODO

35.811,40

35.811,40

14.026,03

232.648,89

246.674,92

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2023

REINALDO FONSECA DINIZ

Sócio Administrador

CPF.062.924.533-91

MÁRCIO DOUGLAS ALMEIDA FRA2A0

Técnico em Contabilidade

CRC-MA: 010921/0



R F DINIZ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 12.347.287/0001-00, NIRE: 21600127530 - Data: 05/08/2010

Rua São Francisco, ns 121, bairro Vila Palmeira

São Luís-MA, CEP: 65.046-720

1- ÍNDICES DE LIQUIDEZ

1.1 - LIQUIDEZ GERAL-

ANÁLISE ECONÔMICA E FINANCEIRA DO EXERCÍCIO
Encerrado em 31/12/2023

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

0,00

57.161,12
= 3,73LG = 489.275,10 + 0,00 ^ 489.275,10 ^ 3 73

74.160,19 + 57.161,12 131.321,31
1 - Este índice mostra quanto a empresa possui de ativos monetários e estoques para quitação total de suas dívidas com
terceiros, quanto maior, melhor.

1.2-SOLVÊNCIA GERAL = ATIVO TOTAL
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

SG = 912.261,34 ^ 912.261,34 _ g 95
74.160,19 + 57.161,12 131.321,31 " '

1 - Este índice indica a base da situação financeira da empresa, ou seja, a capacidade da mesma em satisfazer suas obrigações
de curto e longo prazo, na data do vencimento, quanto maior, melhor.

1.3 • LIQUIDEZ CORRENTE ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

489J7540 ^
74.160,19 [

1 - Este índice mostra a capacidade de pagamento da empresa em curto prazo para cada real de dívida circulante, nesse caso o
índice da RF DINIZ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA é superior a 1, portanto positivo, e quanto maior, melhor a liquidez para pagar
as dívidas de curto prazo e menor a possibilidade de inadimplência.

1.4 - ENDIVIDAMENTO TOTAL = PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTAL

ET = 74.160,19 + 57.161,12 ^ 131.321,31 _ g ^4
912.261,34 912.261,34 ' '

1 - Este índice indica a parcela do Ativo financiada por recursos de terceiros, quanto menos a empresa depender destes
recursos para financiar seu Ativo, melhor será a qualidade de sua estrutura de Capitais.

São Luís(MA)., 31 de Dezembro de 2023

REINAIDO FONSECA DINIZ

Sócio Administrador

CPF.062.924.533-91

MÁRCIO DOUGLAS ALMEIDA FRAZÃO
Técnico em Contabilidade

CRC-MA: 010921/0



R F DINIZ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 12.347.287/0001-00, NIRE: 21600127530 - Data: 05/08/2010

Rua São Francisco, n" 121, bairro Vila Palmeira

São Luís-MA, CEP: 65.046-720

^

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Encerrado em 31/12/2023

1) CONTEXTO OPERACIONAL

A Empresa R F DINIZ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o ns 12.347.287/0001-00 é uma Sociedade Empresária
Limitada, com sede e foro na cidade de São Luís/MA, tendo como objeto social principal a atividade de Serviços de Entrega
Rápida, com início de atividades em 05/08/2010, e prazo de duração por tempo indeterminado.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais
práticas emanadas da legislação societária brasileira, e normatizada pelo Conselho Federai de Contabilidade.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1) Estrutura das Demonstrações Contábeis

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis vigentes adotadas no Brasil, as quais
abrangem a Lei n.s 11.638/07 e resolução do Conselho Federal de Contabilidade 1.255/09.

3.2) Caixa e equivalente de caixa

Compreendem os valores de caixa, esses valores são registrados ao custo de aquisição, acrescido das remunerações
contratadas e reconhecidas proporcionalmente até a data do balanço, e não excedem o respectivo valor de mercado.

3.3) Imobilizado

Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear.

3.4) Ajuste de avaliação patrimonial

A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.

3.5) Receitas e Despesas Operacionais

As receitas e despesas são reconhecidas no resultado apurado do exercício pelo regime de competência.

4) TRIBUTOS

A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de competência conforme a
seguir:

4.1) Imposto de renda, contribuição social, PIS, COFINS, ISS.

A empresa adota o Simples Nacional como regime de tributação para apuração do imposto de renda, contribuição social, PIS,
COFINS e ISS, os quais são calculados com base nas alíquotas variáveis de acordo com os anexos aplicáveis no regime Simples
Nacional e sua média de faturamento dos últimos 12 meses.

5) APURAÇÃO DO RESULTADO:

As receitas de serviços, os correspondentes custos e as demais receitas e despesas são reconhecidas pelo regime de
competência do exercício.



R F DINIZ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 12.347.287/0001-00, NIRE: 21600127530 - Data: 05/08/2010

Rua São Francisco, n° 121, bairro Vila Palmeira

São Luís-MA, CEP: 65.046-720
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Encerrado em 31/12/2023

6) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS

Não há passivo contingente registrado contabiimente, tendo em vista que os administradores da empresa, escudados em
opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências de quaisquer natureza.

7) CAPITAL SOCIAL

O capitai social é de R$ 100.000,00(Cem mil reais), dividido em 100.000(Cem mil) quotas de RS l,OÜ(Hum real) totalmente
integralizado em moeda corrente do país.

8) LUCROS ACUMULADOS

Foi apurado um Lucro Líquido de R$ 55.097,10(Cinquenta e cinco mil, noventa e sete reais e dez centavos), sendo o mesmo
transferido para a conta Reservas de Lucros a Realizar.

9) PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Ao término do Exercício Social, a conta Patrimônio Líquido Totaliza RS 78ü.940,03(Setecentos e oitenta mil, novecentos e
quarenta e reais e três centavos), composto dos valores do Capital Social e Reservas de Lucros.

10) EVENTOS SUBSEQUENTES

O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de encerramento do exercício que venham
a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus
resultados futuros.

Declaramos sob as penas da lei que as informações aqui contidas são verdadeiras e de nossa inteira responsabilidade.

São Luís(MA)., 31 de Dezembro de 2023

REINALDO FONSECA DINIZ

Sócio Administrador

CPF: 062.924.533-91

MÁRCIO DOUGLAS ALMEIDA FRAZÃO

Técnico em Contabilidade

CRC/MA-010921/0



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa R F DINIZ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

06292453391 REINALDO FONSECA DINIZ

69383448334 MÁRCIO DOUGLAS ALMEIDA FRAZAO

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/05/2024 10:30 SOB N° 20240681606.

PROTOCOLO: 240681606 DE 21/05/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12407111193. CMPJ DA SEDE: 12347287000100.
NIRE: 21600127530. CCH EFEITOS DO REGISTRO EM: 21/05/2024.

R F DIMIZ COMERCIO B SERVIÇOS LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÃRIO-GERAL

www.«n^reaafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito & comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.

Informando seus respectivos códigos de verificação.



Ministério da indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresariai e integração

KUt>riCG

JUCEMA

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LiVRO DiGiTAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digitai com características abaixo, conferido e
autenticado por ANSELMO DiAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n'' 12407036655 em 20/05/2024,
protocolo 240679776. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços /
verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de
verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Munícipio:

Identificação de Empresa

R F DINIZ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

21600127530

12347287000100

São Luís

Tipo d© Livro:

Número de Ordem:

Identificação de Livro Digitai

DIÁRIO

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023

Asslnante(s)

06292453391

69383448334

Nome

REINALDO FONSECA DINIZ

MÁRCIO DOUGLAS ALMEIDA FRAZAO MA010921

CRC/OAB

CERTIFICO A AOTENTICAçAO EM 20/05/2024 10:56 SOB N° 20240679776.
PROTOCOLO: 240679776 DE 20/05/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

12407036655. NIRE: 21600127530.

R F DINIZ CMÍERCIO E SERVIÇOS LTDA

JUCEMA
ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA ADTSNTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 20/05/2024

•mpraaafaeil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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DO MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

, .^cõcezíõIÕ^Wu
\F\s.:24
1 Publica

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO certifica

que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado
para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME ; MILTON MENDONÇA NETO
REGISTRO : MA-011269/0-4

CATEGORIA : CONTADOR

CPR : ***.979.423-**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 02/12/2024 as 08:24:23.

Válido até: 02/03/2025.

Código de Controle: 316257.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.
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PODER JUDiCIÁRiO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoria Geral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

i Kuorica

CERTJUDONE-SJDFRSL - 5252025

Código de validação: D556E5D1C9

(relativo ao Processo 47442025 )

Número da guia: 25057301002026236.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de pessoa
interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio a partir
do dia primeiro (1*^) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e quinze (2015) até o dia vinte e dois
(22) do mês de janeiro (01) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR'' distribuição de pedido

de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência Civil contra:
R F DINIZ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 12.347.287/0001-00.
CERTIFICO finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única existente nesta Cidade e
Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a
presente certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador
Sarney Costa", nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, Ana Cristina Brito
Alves, Técnico Judiciário, mat. 102442, consultei e digitei. E eu, Anselmo de Jesus Carvalho,
Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, subscrevo e assino digitalmente.

ANSELMO DE JESUS CARVALHO

Secretário Judicial de Distribuiçào de Entrância Final
Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luis

Matrícula 100073

^ OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de interesses Difusos e Coletivos terão sua
competência vinculada às Varas Civeis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas no sistema
Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SAO LUIS.
Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via mediante
código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código de Normas da
CGJ c/c art.?" da Resolução-GP n® 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resoluçâo-GP n® 38/2022 e a
autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá
consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do
Maranhão por meio do link https://selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de
aplicativo leitor de QR Code.

Fórum Desembargador "Sarney Costa"
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luis/MA - CEP 65076-820 - Fone (98) 2055-2738 / 2737

email: distribuicao_slz@tjma.jus.br

Documento assinado. SÃO LUÍS - ENTRÂNCIA FINAL, 22/01/2025 13:45 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO)

CERTJUDONE-SJDFRSL - 5252025 / Código: D556E5D1C9
Valide o documento em www.tima-ius.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente



Jornal PequcnÕ
H. M. BOGEAECIA. LTDA

Fundador: José de Ribamar Bogéa Diretora presidente: Hilda Marques Bogéa
Editoração, Redação, Oficina e Administração

Rua Afonso Pena 171 - Centro - Fone: 3061 8000 Fax: 3232 3231
e-m aiMDeaueno@elo.com.br

www.lomalpeaueno.net
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ATESTADO DE CAPACIDADE

Atestamos, para os devidos fins de prova, que a empresa R. F. DINIZ COMÉRCIO E SERVIÇOS

- EIRELI, inscrita no CNPJ sob o rf 12.347.287/0001-00, estabelecida na Rua São Francisco, 121

- Vila Palmeira, CEP: 65.046-720 - São Luís -MA, presta serviços a esta empresa, representando

algumas empresas na contratação de divulgação de Editais, Comunicados e Publicações diversas

neste Jornal, executando assim, um bom trabalho obedecendo a todos os requisitos estabelecidos

pela empresa.

São Luís, 23 de novembro de 2021

Atenciosamente

C.G.C.01 153 837/0001-33 DISQUE - ASSINATURA - 3261 8011. CEP. 65 010 030 - SÃO LUIS • MA.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO PINDARÉ

GABINETE DO PREFEITO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto a capacidade técnica da empresa R.F. DINIZ E
SERVIÇOS CNPJ: 12.347.287/0001-00, com sede na Rua São Francisco,
n 121, Vila Palmeira, São Luís - MA, CEP: 65.046.720, representada pelo
Sr. REINALDO FONSECA DINIZ, portador da 01 n° 040198172010-6
SSP/MA e do CPF 062924533-9, que presta o Serviço de Publicação em
jornal de grande circulação que possua tiragem diária minima de 30.000
(trinta mil) exemplares no Estado do Maranhão.

Atesto que os serviços acima mencionados vem sendo
devidamente prestados, desde 01 de janeiro de 2023 por melo do
Contrato n° 001/2023/PMAAP, publicado no Diário oficial do
município no dia 09 de Janeiro de 2023.

Atesto, por fim, que a referida contratação vem alcançando
resultados mais que satisfatórios, sem qualquer ocorrência de fato e/ou
conduta que possa desabonar a sua conduta técnica e comercial dentro
dos padrões de qualidade e desempenho, a referida empresa tem
cumprindo suas obrigações contratuais até a presente data.

Alto Alegre do Pindaré/MA, em 04 de outubro de 2023,

FRANCISCO DANTAS Assinado de forma digital por
DIDCIDri FRANCISCO DANTAS RIBEIRO
KlDblKU F1LH0:12S76131387

FILH0*1 25761 31 387 Dados: 2023.10.0417:43:41 -03'00'

FRANCISCO DANTAS RIBEIRO FILHO

Prefeito Municipal
C.P.F. n° 125.761.313-87

Avenida João XXIII, s/n° - Centro
CNPJ. N° 01.612.832/0001-21

Fone: (98) 3664-1267

E-mail: pmaap.pmaap@gmail.com
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

2025

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO
FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

72705009

RAZÃO SOCIAL

CPF/CNPJ

12.347.287/0001-00

NÚMERO DE CONTROLE

92120253444104

R F DINIZ COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

NOME FANTASIA

MDNET

LOCALIZAÇÃO

RSAO FRANCISCO N® 121, VILA PALMEIRA
65046720 -SAO LUIS-MA

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

CNAE Principal e Secundários

532020200 • SERVIÇOS DE ENTREGA RÁPIDA

475120100 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÀTICA

476100200 - COMERCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS

742000300 • LABORATÓRIOS FOTOGRÁFICOS

951180000 - REPARACAO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as

penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercido das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente,

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

VALIDADE: 31/12/2025 6DC4263D846687ED24167EC92F8F51E4

"Ü
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO NS 003/2025

ANEXO

DECLARAÇÕES

Prefeitura Municipal de São
Raimundo do Doca Bezerra -MA.

REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2025

A Empresa R F DINIZ COMÉRCIO E SERVIÇOS - EIRELI, inscrita no CNPJ 12.347.287/0001-
00, DECLARA:

Declaração que d(s) empresário / sócio(s) / dirigente{s) / responsável(éis) técnico(s)
não é(são) servidor(es) público(s) do Município de São Raimundo do Doca Bezerra
-MA.

R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI, inscrita no CNPJ n^: 12.347.287/0001-00,
com sede na Rua São Francisco, n- 121 - Vila Palmeira - São Luís - MA, por intermédio

de seu representante legal, o(a) Sr.(a) REINALDO FONSECA DINIZ, CPF n- 062.924.533-
91, infra-assinado, portador{a) da Carteira de Identidade n^ _ 040198172010-6 SSP-MA
e do CPF/MF n^ 062.924.533-91, para fins da presente dispensa de licitação, Declara,
sob as penas da lei, que até a presente data não possui, como sócio, servidor ou dirigente
como servidor público no Município de São Raimundo do Doca Bezerra - MA, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

São Luís - MA, 27 de fevereiro de 2025

REINALDO FONSEW

DINIZ;06292453391 DiN(Z;Oé2«45339l

R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI

REINALDO FONSECA DINIZ

CPF n5 062.924.533-91

RG ns 040198172010-6 SSP-MA

R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI

CNPJ: 12.347.287/0001-00 - Rua São Francisco, ns 121 - Vila Palmeira
São Luís - MA / CEP: 65.046-720 - Fones: 3243-8943 / 99614-8969 / 98856-8969

E-mail: rfdlniz.com.publicldade@hotmail.com



Comercio e Serviços

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO NS 003/2025

ANEXO

Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7® da
Constituição Federal -

R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI, inscrita no CNPJ nS;

12.347.287/0001-00, com sede na Rua São Francisco, n® 121 - Vila Palmeira - São

Luís - MA, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) REINALDO
FONSECA DINIZ CPF n^ 062.924.S33-91, infra-assinado, portador(a) da Carteira de

Identidade ne _ 040198172010-6 SSP-MA e do CPF/MF n^ 062.924.533-91, para
fins da presente dispensa de licitação. Declara, para fins do disposto no inciso VI
do art. 68 da Lei n® 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido pela Lei n^ 9.854, de
27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou Insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo
menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do
inciso XXXIII, do art. 7^ da Constituição Federal.

São Luís - MA, 27 de fevereiro de 2025

oriMii nn Aismídodeforma

FONSECA

DINIZ:062924S3391 0iíil2íi6n2«5354l m .TA'.»'.

R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI

REINALDO FONSECA DINIZ

CPF ns 052.924.533-91

RG n® 040198172010-6 SSP-MA

R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI

CNPJ: 12.347.287/0001-00 - Rua São Francisco, ns 121 - Vila Palmeira

São Luís - MA / CEP: 65.046-720 - Fones: 3243-8943 / 99614-8969 / 98856-8969
E-mail: rfdiniz.com.publicldade@hotmail.com
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Comercio e Serviços

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Ne 003/2025

ANEXO

Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado

R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI, inscrita no CNPJ n®: 12.347.287/0001-

00, com sede na Rua São Francisco, ns 121 - Vila Palmeira - São Luís - MA, por

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.{a) REINALDO FONSECA DINIZ CPF n^

062.924.533-91, infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade n^ _

040198172010-6 SSP-MA e do CPF/MF n® 062.924.533-91, para fins da presente

dispensa de licitação, Declara, que não possui em sua cadeia produtiva, empregados
executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do INCISO llll e IV do art.l^

e no INCISO Mil do art.S® da Constituição Federal.

São Luís - MA, 27 de fevereiro de 2025

Auinjdo de forma

REINALDO FONSECA diÇiUl por RONALDO
DINÍZ06293453391 FONSECA

DIN12.062934S339I

COMCACOt

UtviCúi

L'9At2k4r3>%o\aQ

«twMe d» evra

P0ra«c**/((MC«CiO
liPMCM

R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS- EIRELI

REINALDO FONSECA DINiZ

CPF n5 062.924.533-91

RG n? 040198172010-6 SSP-MA

R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI

CNPJ: 12.347.287/0001-00 - Rua São Francisco, ns 121 - Vila Palmeira
São Luís - MA / CEP: 65.046-720 - Fones: 3243-8943 / 99614-8969 / 98856-8969

E-mail: rfdlniz.com.publicidade@hotmail.com
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nô 003/2025

ANEXO III

Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de
habilitação

R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI, inscrita no CNPJ n®:

12.347.287/0001-00, com sede na Rua São Francisco, n^ 121 - Vila Palmeira - São
Luís - MA, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) REINALDO FONSECA
DINIZ CPF n^ 062.924.533-91, infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade

n9 _ 040198172010-6 SSP-MA e do CPF/MF n^ 062.924.533-91, para fins da presente
dispensa de licitação. Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem
fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

São Luís - MA, 27 de fevereiro de 2025

REINALDO AulnadQ<kfer'n4di9itsl com^iOI
FONSECA po«HEi«ALOOrONSECA «««OS SS,®
DfNIZ:0629245339t

R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI

REINALDO FONSECA DINIZ

CPF n9 062.924.533-91

RG n2 040198172010-6 SSP-MA

R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI

CNPJ: 12.347.287/0001-00 - Rua São Francisco, nS 121 - Vila Palmeira

São Luís - MA / CEP: 65.046-720 - Fones: 3243-8943 / 99614-8969 / 98856-8969
E-mail: rfdÍniz.com.publicÍdade@hotmail.com
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO NS 003/2025

ANEXO

Declaração de Pleno Conhecimento do Objeto

R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI, inscrita no CNPJ n^: 12.347.287/0001-00,

com sede na Rua São Francisco, n^ 121-Vila Palmeira-São Luís-MA, por intermédio

de seu representante legal, o(a) Sr.(a) REINALDO FONSECA DINIZ CPF n^ 062.924.533-

91, Infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade n® _ 040198172010-6 SSP-

MA e do CPF/MF 062.924.533-91, para fins da presente dispensa de licitação

Declara que possui pleno conhecimento do objeto da Dispensa de Licitação n^
003/2025 e concorda com todas as exigências contidas no Projeto Básico.

São Luís - MA, 27 de fevereiro de 2025

R£lNALOO AMin^do de forma
FONSÉCAfUNStUl FONSECA
aNIZfl6292453J91 OlNIZ-.0629245339I

R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI

REINALDO FONSECA DINIZ

CPF ns 062.924.533-91

RG nS 040198172010-6 SSP-MA

R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI

CNPJ: 12.347.287/0001-00 - Rua São Francisco, ns 121 - Vila Palmeira

São Luís - MA / CEP: 65.046-720 - Fones: 3243-8943 / 99614-8969 / 98856-8969

E-mail: rfdiniz.com.publicidade@hotmail.com
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 003/2025

ANEXO

Declaração de Enquadramento na Condição de ME ou EPP

R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI, inscrita no CNPJ n9;

12.347.287/0001-00, com sede na Rua Sio Francisco, n^ 121 - Vila Palmeira - São

Luís - MA, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.{a) REINALDO
FONSECA DINIZ CPF n^ 062.924.533-91, infra-assinado, portador(a) da Carteira de

Identidade n^ _ 040198172010-6 SSP-MA e do CPF/MF n^ 062.924.533-91, para
fins da presente dispensa de licitação Declara sob as penas da lei, que está
enquadrada na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos
termos da lei complementar n°. 123/2006 e suas alterações, e que no ano-

calendário de realização da presente dispensa de licitação, não celebrou contratos

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
nos termos do art. 4°, §2°, da Lei Federal n°. 14.133/2021.

São Luís - MA, 27 de fevereiro de 2025

Assinatfodefoma d.n.icwikio
REINALDO FONSECA o^r REINALDO ( «t»vicos wS'
DINIZfl62924S3391 FONSECA

DlNf2-06292453391

R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI

REINALDO FONSECA DINIZ

CPF n9 062.924.533-91

RG ns 040198172010-6 SSP-MA

R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI

CNPJ: 12.347.287/0001-00 - Rua São Francisco, nS 121 - Vila Palmeira

São Luís - MA / CEP: 65.046-720 - Fones: 3243-8943 / 99614-8969 / 98856-8969

E-mail: rfdiniz.com.publicidade@hotmaiLcom
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 003/2025

ANEXO II

Prefeitura Municipal de São
Raimundo do Doca Bezerra -MA.

PROPOSTA DE PREÇOS

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 003./2025

Prezado senhor,

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a licitação em
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que
venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno
conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com
a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO.

1. Proponente:

Razão Social: R F DINIZ COMÉRCIO E SERVIÇOS - EIRELI
CNPJ: 12.347.287/0001-00

Endereço: Rua São Francisco, n® 121 - VILA PALMEIRA

E-mail: rfdiniz.com.publicidade@hoimail.com
(DDD) Telefone: (98) 98856-8969

2. Representante legal que assinará o contrato:
Nome: REINALDO FONSECA DINIZ

Cédula de identidade/órgão emissor: 040198172010-6 SSP/MA
CPF: 062.924.533-91

Cargo/Função: Sócio

E-MAlL: rfdiniz.com.publicidade@gmail.com

(DDD) Telefone: (.98) 98410-7785

3. Proposta de Preços: R$ 19.800,00

Valor global: R$ 19.800,00 (Dezenove Mil e Oitocentos Reais).

R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI

CNPJ: 12.347.287/0001-00 - Rua São Francisco, ns 121 - Vila Palmeira

São Luís - MA / CEP: 65.046-720 - Fones: 3243-8943 / 99614-8969 / 98856-8969

E-mail: rfdiniz.com.publicidade@hotmail.com
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PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS

DESCRIÇÃO UND QTD MARCA
VALOR VALORTOTAL

UNIT.

Contratação de empresa

jornalística que edite jornal

impresso, de circulação no
estado do Maranhão, para fins de

publicação de avisos de licitações
do Município de São Raimundo
do Doca Bezerra, visando atender

a demanda deste Município de
São Raimundo do Doca Bezerra -

Maranhão.

900CM

Jornal

Pequeno

Versão

Impressa/On
line

22,00 R$ 19.800,00

4. Prazo de validade da proposta: 90dd

5. Prazo de entrega: Conforme edital

6. Condições de pagamento: Conforme edital

7. Dados Bancários:

Banco: Banco do Brasil-Agência: 1414-1- Conta Corrente: 42853-1

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional
(Real - RS), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais,

trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da

dispensa de licitação.

São Luís - MA, 27 de fevereiro de 2025

R f DINiZ COMERCIO L AisInMo <<f formi

SERVIÇOS <]l9italperRrn>NlZ «MncrcMSKA *
L?DA:1234?26700010 CÔMíRCOf SfftViCOS ,

O ITDA m4m700QlD0

R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI

REINALDO FONSECA DINIZ

CPF n5 062.924.533-91

RG n9 040198172010-6 SSP-MA

R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS-EIRELI

CNPJ: 12.347.287/0001-00-Rua São Francisco, 121-Vlla Palmeira

São Luís - MA / CEP: 65.046-720 - Fones: 3243-8943 / 99614-8969 / 98856-8969

E-mail: rfdiniz.com.publicidade@hotmail.com
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Relatório de Reajuste de Proposta

Dade3 da Compra Direta

N° Compra Direta

3/2025

N' Processo

100201/2025

Órgão
Prefeitura Municipal de Sâo "'"'P®
Raimundo do Doca Bezen^a • MA Com Disputa
- PMSRDB- MA

Contratação de empresa jornalística que edite jornal impresso de grande circulação no estado do Maranhão, para fins de publicação de avisos de
licitações do município de São Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão

Dados da Proposta

Razão Social

R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI

Representante

R. F. DINIZ COMERCIO

SERVIÇOS-EIRELI

Endereço

Rua Sâo Francisco 121,

VILA PALMEIRA,
65046720.São Luis/MA

CPF

06292453391

E-mall

ffdiniz-com.

pub1lcldade@hotmall.com

EPP/MBMEI

Sim

Telefone

(98) 9656-8969

CNPJ

12347287000100

Vai. Proposta

90 dias

Prazo de Garantia

120

Data da proposta

24/02/2025-16:19:40

Prazo Entrega

2

Dados Bancários

Listagem

Seq Descrição Un

Contratação de empresa jornalística
que edite jornal impresso de grande

LOTE circulação no estado do Maranhão, para

001 fins de publicação de avisos de
licitações do município de São

< Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão :

Modelo Marca

IMPRESSO JORNAL

/ONLINE PEQUENO

Valor Unit (RS) Valor Total (RS)

Observações

Total Geral da Proposta: RS 14.400.00
—
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO NS 003/2025

ANEXO II

Prefeitura Municipal de São
Raimundo do Doca Bezerra -MA.

PROPOSTA READEQUADA

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 003./2025

Prezado senhor,

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta readequada, assumindo
inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na
preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições
em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e
critérios de qualificação definidos no AVISO.

1. Proponente:

Razão Social: R F DINIZ COMÉRCIO E SERVIÇOS - EIRELI
CNPJ: 12.347.287/0001-00

Endereço: Rua São Francisco, 121 - VILA PALMEIRA

E-mail: rfdiniz.com.publicidade@hotmail.com

(DDD) Telefone: (98) 98856-8969

2. Representante legal que assinará o contrato:
Nome: REINALDO FONSECA DINIZ

Cédula de identidade/órgão emissor: 040198172010-6 SSP/MA
CPF: 062.924.533-91

Cargo/Função: Sócio

E-MAIL: rfdiniz.com.publicidade@gmail.com
(DDD) Telefone: (.98) 98410-7785

3. Proposta de Preços: R$ 14.400,00

Valor global; R$ 14.400,00 (QUATORZE MIL E QUATROCENTOS REAIS).

R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI

CNPJ: 12.347.287/0001-00 - Rua São Francisco, 121 - Vila Palmeira

São Luís - MA / CEP: 65.046-720 - Fones: 3243-8943 / 99614-8969 / 98856-8969

E-mail: rfdinlz.com.publicidade@hotmail.com
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PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS

DESCRIÇÃO UNO QTD MARCA
VALOR VALOR TOTAL

UNIT.

Contratação de empresa
jomalística que edite jornal
impresso, de circulação no
estado do Maranhão, para fins de

publicação de avisos de licitações
do Município de São Raimundo
do Doca Bezerra, visando atender

a demanda deste Munícipio de
São Raimundo do Doca Bezerra -

Maranhão.

900CM

Jornal

Pequeno

Versão

Impressa/On
line

16,00 R$14.400,00

4. Prazo de validade da proposta: 90dd

5. Prazo de entrega: Conforme edital

6. Condições de pagamento: Conforme edital

7. Dados Bancários:

Banco: Banco do Brasil - Agência: 1414-1- Conta Corrente: 42853-1

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional

(Real - R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais,

trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da

dispensa de licitação.

São Luís - MA, 12 de março de 2025

A&íinado deforma

RétNALDOKiNSECA d>9<»lpcrREINA1.0O
D1NIÍ06292453391 rONSECA

DtNl206293453391

R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI

REiNALDO FONSECA DINIZ

CPFn^ 062.924.533-91

RG ne 040198172010-6 SSP-MA

R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI

CNPJ: 12.347.287/0001-00- Rua São Francisco, 121 - Vila Palmeira

São Luís - MA / CEP: 65.046-720 - Fones: 3243-8943 / 99614-8969 / 98856-8969

E-mall: rfdiniz.com.pubilcidade@hotmail.com
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Histórico de Lances e Ordem Classíficatóría

Dados da Compra Direta

N° Processo

100201/2025

N" Compra Direta
3/2025

Órgão
Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA •
PMSRDB- MA

Data/Hora de fim do

envio de propostas
27/02/2025 - 09;59

Critério Julgamento

Menor Preço

Diferença Mínima entre Lances

Valor (R$) 1,00

Objeto

Contratação de empresa jornalística que edite jornal impresso de grande circulação no estado do Maranhão, para fins de publicação de avisos de
licitações do município de São Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão

LOTE 001 • Contratação de empresa jornalística que edite jornal Impresso de grande circulação no estado do Maranhão, para fins de publicação
de avisos de licitações do município de São Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão

Histórico de Lances

L^nce (R$)

R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELi

FERNANDA F PONTIN ME

W & M PUBLICIDADE LTDA

FERNANDA F PONTIN ME

R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI

R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI

FERNANDA F PONTIN ME

R, F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI

FERNANDA F PONTIN ME

R, F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI

FERNANDA F PONTIN ME 27/02/2025 -

Ordem Classíficatóría

Classificação

FERNANDA F PONTIN ME

R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI

W & M PUBLICIDADE LTDA

Valor (RS)
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Ata de Realização da Compra Direta Eletrônica

Dados da Compra Direta

N" Processo

100201/2025

N" Compra Direta
3/2025

Data/Hora início envio de propostas

24/02/2025- 16:00

Prefeitura Municipal de Sâo Raimundo do Doca Bezerra - MA - PMSRDB- MA

Data/Hora de fím do

envio de propostas

27/02/2025 - 09:59

Amparo legal

Lei 14.133/2021, Art. 75, i

Critério Julgamento

Menor Preço

Diferença Mínima entre Lances

Valor {R$) 1,00

Objeto

Contratação de empresa jornalística que edite jornal Impresso de grande circulação no estado do Maranhão, para fins de publicação de avisos de
licitações do município de São Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão

Seqüência: LOTE 001

Descrição: Contratação de empresa jornalística que edite jomai impresso de grande circulação no estado do Maranhão, para fins de publicação de avisos
de licitações do município de São Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão

Valor Estimado: RS 22,17

Valor Arrematado; RS 16,00 (27,83% de economia]

Acompanhamento Compra Direta

R. F. DINIZ COMERCIO

SERVIÇOS-EIRELi

R. F. DINIZ COMERCIO

SERVIÇOS-EIRELI

FERNANDA F PONTIN ME

FERNANDA FPONTIN ME

W & M PUBLICIDADE LIDA

W & M PUBLICIDADE LIDA

FERNANDA F PONTIN ME

R. F. DINIZ COMERCIO

SERVIÇOS-EIRELI

R. F. DINIZ COMERCIO

SERVIÇOS-EIRELI

FERNANDA F PONTIN ME

R. F. DINIZ COMERCIO

SERVIÇOS - EIRELI

As 15:19:36 do dia 24 do mês fevereiro do ano de 2025, publicou-se, por meio
eletrônico, a Compra Direta de número: 3/2025, aguardando abertura para
recebimento de propostas na data de 24/02/2025 às 16:00:00.

As 16:00:00 do dia 24 do mês fevereiro do ano de 2025. Iniciou-se o recebimento

das propostas por meio eietrônico, para a Compra Direta de número: 3/2025

Valor da proposta Inicial do R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI CPNJ
/CPF 12347287000100 é de RS 22,00

Fornecedor R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI CPNJ/CPF
12347287000100 enviou os documentos: 1. PROPOSTA COMERCIAL;

DECLARAÇÕES 00 EDITAL; 10. Habilitação jurídica:

Valor da proposta inicial do FERNANDA F PONTIN ME CPNJ/CPF
10277241000136 é de RS 21,99

Fornecedor FERNANDA F PONTIN ME CPNJ/CPF 10277241000136 enviou os

documentos; 1. PROPOSTA COMERCIAL ; DECLARAÇÕES DO EDITAL: 10.
Habilitação jurídica:

Valor da proposta inicial do W & M PUBLICIDADE LTDA CPNJ/CPF
01527405000145 é de RS 21,98

Fornecedor W & M PUBLICIDADE LTDA CPNJ/CPF 01527405000145 enviou os

documentos: 10. Habilitação jurídica:; DECLARAÇÕES DO EDITAL; 1.
PROPOSTA COMERCIAL

O valor do lance do FERNANDA F PONTIN ME CPNJ/CPF 10277241000136 é de

RS 20,99

Iniciada etapa de Abertura de Lances

O valor do lance do R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI CPNJ/CPF
12347287000100 é de RS 21,00

O valor do lance do R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI CPNJ/CPF
12347287000100 é de RS 20,00

O valor do lance do FERNANDA F PONTIN ME CPNJ/CPF 10277241000136 é de

RS 19,00

O valor do lance do R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI CPNJ/CPF
12347287000100éde RS 18,00
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FERNANDA FPONTIN ME

R.F.DINIZ COMERCIO

SERVIÇOS-EiRELI

27/02/2025-15:54:25

27/02/2025-15:58:58

FERNANDA F PONTIN ME 27/02/2025-15:58:58

27/02/2025-15:59:00

COMPRADOR 06/03/2025-09:17:04

COMPRADOR 14/03/2025 - 08:49:07

O valor do lance do FERNANDA F PONTIN ME CPNJ/CPF 10277241000136 é de
R$ 17,00

O valor do lance do R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI CPNJ/CPF
12347287000100 é de R$ 16,00

O valor do lance do FERNANDA F PONTIN ME CPNJ/CPF 10277241000136 é de
R$ 13,90

Iniciada etapa de Análise do Resultado

Desclassificado o fornecedor FERNANDA F PONTIN ME CPNJ/CPF

10277241000136, motivo: Após análise da documentação da empresa, contatou
que a mesma apresentou certidão positiva com efeito de negativa com vencimento
no dia 23/02/2025, sendo que a sessão foi realizada no dia 27 de fevereiro de
2025. Continuado a analise constatou se que a mesma deixou de apresentar as
notas explicativas do balanço referente ao ano de 2023, estando somente as do
ano de 2022, conforme edital item 6.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA: 6.4.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício
e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais: sendo
assim a comissão resolver inabilitar a empresa por náo atender o Item 6.4 do
edital, subitem 6.4.1, não apresentação das notas explicativas do Balanço de 2023.

Adjudicado LOTE 001 no valor de R$ 16,00 paraofomecedorR. F. DINIZ
COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI CPNJ/CPF 12347287000100

CUb IA

AgemenSelwntrataçâo
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RESULTADO DE JULGAMENTO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - ,

ESTADO DO MARANHÃO, toma público o resultado do julgamento da Dispensa de
Licitação n° 003/2025, Processo Administrativo rf 100201/2025., OBJETO: Contratação
de empresa jornalística que edite jornal impresso de grande circulação no estado do
Maranhão, para fins de publicação de avisos de licitações do município de São Raimundo
do Doca Bezerra - Maranhão, com fundamento no art. 75, inciso I, da Lei Federal n°
14.133, de 1° de abril de 2021. VENCEDORA: R.F DINIZ COMERCIO SERVIÇOS,
EIRELI situada na Rua São Francisco, n° 121, vila Palmeira, São Luís - MA inscrita no
CNPJ: 12.6347.287/0001-00, no valor total de R$ 14.400,00 (quatorze mil quatrocentos

reais).

São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 14 de Março de 2025.

THIAGO CHAVES COSTA
Agente de Contratação
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Considerando o inteiro teor dos autos do processo administrativo n" 10201/2025 que

deu origem Licitação n° 003/2025, Processo Administrativo n° 100201/2025. OBJETO:
Contratação de empresa jornalística que edite jornal impresso de grande circulação no estado
do Maranhão, para fins de publicação de avisos de licitações do município de São Raimundo
do Doca Bezerra - Maranhão, com fundamento no art. 75, inciso I, da Lei Federal rf 14.133.
de 1° de abril de 2021. VENCEDORA: R.F DINIZ COMERCIO SERVIÇOS, EIRELI

situada na Rua São Francisco, n° 121, vila Palmeira, São Luís - MA inscrita no CNPJ:
12.6347.287/0001-00, no valor total de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais).

São Raimundo do Doca Bezerra, Estado do Maranhão, em 14 de Março de 2025.

Thiago^haves Costa

Agente de Contratação
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DESPACHO PARA RETIFICAÇÃO

A vista das manifestações anteriores, reconheço a dispensa de licitação, com
base no Lei n° 14.133/2021, ante a Dispensa de Licitação n° 003/2025, e o Parecer
Jurídico anexo, cujo objeto é a Contratação de empresa jornalística que edite jornal
impresso de grande circulação no estado do Maranhão, para fins de publicação de avisos
de licitações do município de São Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão, no valor
global de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais).

Submeta-se o presente à apreciação do Excelentíssimo Senhor Secretário
Municipal de Administração para RATIFICAÇÃO do ato, e sua publicação.

São Raimundo do Doca Bezerra/MA., em 14 de Março de 2025

Thí^iÀChaves Costa
Agente de Contratação
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RATIFICAÇÃO

Dispensa de Licitação n° 003/2025

O Secretário Municipal de Administração de São Raimundo do Doca Bezerra - MA, no uso de
suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei n°
14.133/2021, ante a Dispensa de Licitação n° 004/2025, que tem por objeto a Contratação de
empresa jornalística que edite jornal impresso de grande circulação no estado do Maranhão,
para fins de publicação de avisos de licitações do município de São Raimundo do Doca Bezerra
- Maranhão, com fulcro no art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021, bem como com base

no Parecer Jurídico e na documentação constante do Processo em epigrafe, RATIFICA, face ao
disposto no art. 72, Parágrafo único da Lei 14.133/2021, o processo acima identificado em
favor da empresa R.F DINIZ COMERCIO SERVIÇOS, EIRELI situada na Rua São Francisco,
n° 121, vila Palmeira, São Luís - MA inscrita no CNPJ: 12.6347.287/0001-00, no valor total de

R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais).

São Raimundo do Doca Bezerra, Maranhão, em 14 de Março de 2025

Prefeitura Municipal deL^ão Raimundo do Doca Bezerra - MA
Manoel Serafim de Sousa

Secretário de Administração
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Senhor

Assessor Jurídico

Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra /MA.

ASSUNTO: Solicitação de parecer jurídico sobre dispensa de licitação.

Senhor Procurador,

Por meio do presente expediente, encaminhamos os autos do Processo Administrativo n°
100201/2025, para apreciação e consequentemente emissão de parecer jurídico sobre o processo
de contratação direta por dispensa de licitação, que tem por objeto a Contratação de empresa
jornalística que edite jornal impresso de grande circulação no estado do Maranhão, para fins de
publicação de avisos de licitações do município de São Raimundo do Doca Bezerra — Maranhão.,
conforme determina o Artigo 53, §1°, Inciso II C/C 72, Inciso III, da Lei n° 14.133/2021.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA, em 14 de Março de 2025.

THIAGO CHAVES COSTA

Agente de Contratação
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PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO 140301/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 100201/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2025
Ementa: parecer final. Dispensa de Licitação n°
003/2025. Cujo objeto é a Contratação de empresa

jornalística que edite jornal impresso de grande
circulação no estado do Maranhão, para fíns de

publicação de avisos de licitações do município de
São Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão

I. RELATÓRIO

Tratam-se os autos sobre Dispensa de Licitação, para a Contratação de empresa jornalística que edite jornal
impresso de grande circulação no estado do Maranhão, para fíns de publicação de avisos de licitações do município
de São Raimundo do Doca Bezerra ~ Maranhão.

Constam nos autos em síntese e no que importa para a presente manifestação:

a) Solicitação para abertura de licitação pública emitida pela Secretaria Municipal de
Administração, acompanhada de planilha contendo especificações e quantitativos dos serviços
a serem contratados;

b) Pesquisa no Site https://w\v\v.bancodeprecos.com.br/Accoiint/Access

c) Informações sobre a dotação orçamentária, conforme previsto;

^ d) Estudos Técnicos Preliminares - ETP;

e) Projeto Básico, elaborado pela Secretaria Requisitante, na forma da Lei Federal n°.
14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n°. 120. de 20 de julho de 2021, e demais
normas pertinentes;

f) Autorização para instauração de procedimento dispensa de licitação, nos termos do Art. 75,
inciso II da Lei Federal n°. 14.133/2021.

g) Termo de Autuação do Procedimento Licitatório, emitido pela Secretaria Municipal de
Administração;

h) Despacho da Secretaria Municipal de Administração determinando a remessa dos autos a
Procuradoria;

i) Minuta do Aviso de Dispensa de Licitação

j) Parecer jurídico sobre o Aviso de Dispensa de licitação e seus anexos;

k) Documentos de habilitação da proponente que apresentou menor valor;

1) Resultado De Julgamento da Dispensa de Licitação;

m) Termo De Adjudicação É//

n) Despacho do Agente de Contratação, determinando a/reméíáaí^s autos a Procuradoria;

Página Ide4
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Os autos foram encaminhados a esta Procuradoria Municipal, em cumprimento ao artigo 53, §1 ,
inciso II c/c o artigo 72, inciso IIÍ, da Lei Federal n° 14.133/2021, para análise e emissão de Parecer jurídico acerca
da legalidade da contratação pretendida.

É, em síntese o relatório

II. FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, em cumprimento à Constituição Federai, artigo 37, a administração pública direta e
indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do distrito Federal e dos Municípios, obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Por conseguinte, o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal del988, estabelece que a
contratação de obras, serviços, compras e alienações a ser feita por órgãos públicos, deverá se precedida, em regra,
por licitação. Vejamos:

Ari. 37. A Administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eifciência
e, também, ao seguinte:

(...)

XXI - ressalvados os casos especiifcados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas
que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualiifcação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento
das obrigações (grifo nos.so)

Art. 2° As obras, sei'viços. inclusive de publicidade, compras, alienações,
concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando
contratadas com terceiros, será necessariamente precedidas de licitação,

ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei.

Entretanto a Lei Federal n° 14.133/21, em exceção, prevê em seu artigo 75, a possibilidade de

dispensa de licitação:

Art. 75. É dispensável a licitação:
(...)

11 - para contratação que envolva valores inferiores a RS 50.000,00
(cinqüenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;.

Valor atualizado de RS 62.725.59 (ses^mcfe dois mil, setecentos e
vinte e cinco reais e cinqüenta e novj^^láv^)

Siciittento
( / Procurador - Geral

CPF 256.984,603-10
Portaria 019/2025 1 OAB/MA 4768 p^gl^g 2 de 4
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Os casos de contratação direta não dispensam a observância de um procedimento prévio
formal.

Assim para a formalização das contratações públicas, sejam elas decorrentes de procedimento
licitatório ou de contratação direta, há necessidade de se fazer pesquisa de preços realizada no site
https:/Avwvv.bancodeprecos.com.br//\ccount/Access, o que restou demonstrado nos autos.

A Administração Pública, habitualmente, se vale de três orçamentos solicitados a fornecedores que
atuam no ramo da contratação. Essa prática decorre da orientação consolidada por alguns órgãos de controle,
como o Tribunal de Contas da União.

Deste modo, temos que os fatos narrados e o preço apresentado são razoável e está dentro dos
parâmetros aceitáveis e, portanto, compatível com os preços do mercado, ora demostrados no projeto básico
elaborado pelo setor de engenharia deste município, o que autoriza a contratação direta com dispensa de licitação,
nos termos do art. 75, da Lei 14.133/2021 e do Parecer Jurídico desta Procuradoria constante nos autos.

III. CONCLUSÃO

É importante ressaltar que toda licitação e toda contratação devem observar a maior vantagem
possível para a Administração. Implica a obrigação do Administrador Público em atuar, na realização da despesa,
de modo mais econômico, procurando o melhor resultado na relação custo-beneficio, portanto.

Considerando a veracidade presumida da documentação acostada, tendo em vista os apontamentos

^'do Parecer do ponto de vista Jurídico formal, esta Procuradoria entende que não há óbice a dispensa de licitação
para a realização dos serviços, nos termos do art.75, da Lei 14.133/2021.

Convém, destacar, por oportuno, que compete a esta Procuradoria, opinar sob o prisma estritamente
jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e à oportunidade da prática dos atos
administrativos, que estão reservados à esfera discricionária do administrador público legalmente competente,

tampouco examinar questões de natureza eminente técnica, administrativa e/ou financeira.

Este parecer contém 4 (quatro) laudas, todas rubricadas pelo signatário.

Encaminhem-se os autos a secretaria de Obras, para conhecimento e adoção das providências

cabíveis. Ressalto que a autoridade administrativa deverá zelar pela correta condução do processo administrativo
submetido a exame, sendo de sua inteira responsabilidade a observância às normas legais de regência e às
recomendações constantes do opinativo. y

É o que recomendamos.

Raimundo do Doca Bezerra (MA), em 14 de Maio de 2024

CPF 256.984.603-10 -
^ 1 QABIMA 4768

Portaíia 0191202 1 Página 3 de 4
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Francisco das Chagas Rodrigues do Nascimento
Procurador Geral

Advogado
OAB-MA- 4768
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Descrição Página
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 1

RATIFICAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO DE N" 100201/2025 —

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Considerando o inteiro teor dos autos do processo administrativo n° 10201/2025 que deu origem Licitação
n'' 003/2025. Processo Administrativo n° 100201/2025. OBJETO: Contratação de empresa jornalística que edite
jornal impresso de grande circulação no estado do Maranhão, para fins de publicação de avisos de licitações do
município de São Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão, com fundamento no art. 75, inciso I, da Lei Federal n®
14.133, de V de abril de 2021. VENCEDORA: R.F DINIZ COMERCIO SERVIÇOS. EIRELI situada na Rua São
Francisco, n" 121, vila Palmeira, São Luís - MA inscrita no CNPJ: 12.6347.287/0001-00, no valor total de R$
14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais).

São Raimundo do Doca Bezerra, Estado do Maranhão, em 14 de Março de 2025.

Thiago Chaves Costa

Agente de Contratação

RATIFICAÇÃO

Dispensa de Licitação n° 003/2025

O Secretário Municipal de Administração de São Raimundo do Doca Bezerra - MA, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei n® 14.133/2021, ante a Dispensa de
Licitação n° 004/2025, que tem por objeto a Contratação de empresa jornalística que edite jornal impresso de
grande circulação no estado do Maranhão, para fins de publicação de avisos de licitações do município de São
Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão, com fulcro no art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021, bem como
com base no Parecer Jurídico e na documentação constante do Processo em epigrafe, RATIFICA, face ao
disposto no art. 72, Parágrafo único da Lei 14.133/2021, o processo acima Identificado em favor da empresa R.F
DINIZ COMERCIO SERVIÇOS, EIRELI situada na Rua São Francisco, n° 121, vila Palmeira, São Luís - MA
inscrita no CNPJ: 12.6347.287/0001-00, no valor total de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais).

São Raimundo do Doca Bezerra, Maranhão, em 14 de Março de 2025

Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA
Manoel Serafim de Sousa

Secretário de Administração

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA§í
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EXTRATO DO CONTRATO DE N° 100201/2025 '

PARTES: Secretaria de Administração de São Raimundo do Doca Bezerra - MA., e a empresa: R.F DINIZ
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 12.347.287/0001-00 cujo Objeto é a Contratação de empresa
jornalística que edite jornal impresso de grande circulação no estado do Maranhão, para fins de publicação de
avisos de licitações do município de São Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão., Conforme especificações
contidas no Processo Administrativo n° 100201/2025, da modalidade Dispensa de Licitação n° 003/2025, e
proposta apresentada. BASE LEGAL: Art. 75, II da Lei Federai n° 14.133/2021, e suas alterações. Valor Total R$
14.400,00 (Quatorze mil e quatrocentos reais) VIGÊNCIA: de 13 de Março de 2025 a 31 de Dezembro de 2025.
As despesas correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Órgão:
03 - Secretaria Municipal de Administração Unidade Gestora: 0301 - Prefeitura de São Raimundo do Doca
Bezerra. Função: 04 - Administração Subfunção: 122 - Administração Geral Programa: 0052 - Gestão
Administrativa Projeto/Atividade: 2.005 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Administração
Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica Fonte de Recurso:
1500000000 - Recursos não vinculados de impostos.: o Sr. Manoel Serafim de Sousa, pela contratante e a Sr.
Reinaido Fonseca Diniz, pela contratada, data da assinatura, em 14 de Março de 2025.

Manoel Serafim de Sousa

Secretário de Administração
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA

DIÁRIO OFICIAL
GABINETE DO PREFEITO

RUA ANTÔNIO NETO, N° 249, CENTRO

SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, MA, CEP: 65753-00

Emall: edom@aoraimundododocabezerra.ma.gov.br

Telefone: (99)98285-8304

ANTONIO JACINTO DE MELO NETO

PREFEITO
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